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APRESENTAÇÃO 

D• PEDRO I passa à história como o 
constitucionalismo no Brasil e em Portugal. 

formulador do 

Nesse papel teve a colaboraç,ão intensa, até hoje ainda não 
devidamente reconhe,cida em prof undrdade, como o permitem 
os documentos, do Conselheiro Francisco Gomes da Silva, o 
Chalaça. 

O Arquivo Nacional, neste ano do Sesquicentenário da 
Independência do Brasil, resolveu publicar testemunhos do 
trabalho realizado por ambos no sentido de adaptar a recém
-jurada Constituição do Império do Brasil para, emendando 
abundantemente exemplares do 'Projeto, cujo texto, aliás, é 
definitivo, elaborar a Carta Constitucional de Portugal, do 
qual o nosso Imperador era o Rei, como sucessor de D . João 
VI, embora às vésperas de abdicar em favor de sua filha Maria 
da Glória que, por sua vez, menor, ficaria sob a tutela do pai 
até 18~4. 

Em estudo de alta categonia doutrinária que o eminente 
jurista e historiador Afonso Arinos de Melo Franco escreveu 
para esta publicação, encontram-se as origens e razões daqueles 
impulsos constitucionalistas e das idéias aí em ebulição. 

Apreciando com mais vagar os documei11tos que vão aqui 
reproduúdos e outros que, por dificuldadês técnicas, deixam 
de figurar embora interessando ao exame geral e mais profun
do do episódio, o Serviço de Pesquisa Histórica do Arquivo 
Naciona't chamou a atenção para outras observações que se 
podem fazer sobre os pontos de vista', as posições firmes e 
p11etensões dos dois redatores constitucionalistas. 



Os andaimes da Carta Constitucional da Monarquia Portu
guesa que aqui se reúnem não são de todo desconhecidos. Otávio 
Tarquínio de Souza, em sua obra "História dos Fundadores do 
Império", Vol. 0, pág. 662, limitou suas pesquisas, no caso, 
aos documentos incorporados ao Arquivo do Museu Imperial, 
detendo-se apenas no texto emendado por D. Pedro I. Não 
conheceu o outro exemplar que jazia na Seç,ão de Documenta
ção Histórica, entre os papéis vindos do Palácio de São Cristó
vão em 189'1, e é o que permite verificar com segurança a verda
deira pos1ição do Conselheiro Francisco Gomes da Silva 
naquele lance de bastidores da História Portuguesa. O referido 
documento, em virtude de permuta · cuidadosamente realizada 
com o ,Museu Imperial, possibilitando ao Arquivo Nacional 
reintegrar valiosa coleção que fora desfalcada indevidamente, 
passou a pertencer também ao acervo daquele Museu. Não 
obstante, seu ilustre, Diretdr, Prof. Lourenço Luís Lacombe, 
não fez qualquer objeção a esta reprodução. 

Está aberto aos estudiosos um campo bem interessante 
para analisar a natureza e o teor das idéias dos colaboradores, 
cqtejando-se as sugestões, aceitações e rejeições por parte de 
cada um, do que talvez resulte o reconhecimento de papel por
ventura mais importante do Chala:ç,a. Nota-se sobretudo seu 
empenho em consignar dispositivos em que o interesse do 
Brasil prevalecia sobre o de Portugal. Assim a obrigatoriedade 
de socorro de força armada portuguesa em defesa do Império 
do Brasil, sem reciprocidade. Chamam at~nç,ão suas idéias 
sobre a nobreza hereditária, rejeitadas prudentemente pelo' 
Imperador. 

Raciocinando com vistas ao exerc1c10, pelo govern;~ do 
Brasil, da regência sobre o Reino de Portugal, a qual deveria 
normalmente se estender até a declaração de maioridade de 
D. Maria da Glória, em 1837, cogitou em notas esparsas <lc 
artigos disciplinadores dessa regência por todo o período que, 
entretanto, foi drasticamente reduzido pela antecipação da 
declaração de maidrida'de de D. Maria II, em 1834. 

Mais ainda. 

No que ficou sendo o art. 96 da Carta, prevendo impossi
bilidade física ou moral do Rei para governar, situação essa 



reconhecida por pluralidade de cada uma das Câmaras das 
Cortes, pretendia que assim também o declarasse. a Assembléia 
brasileira, para em lugar do Rei gdvernar como Regente o 
Príncipe Real, se for maior de dezoito anos. 

Assim, além dos documentos aqui reunidos, precedidos de 
tão valioso estudo, fornecerem material de variada curiosidade, 
que esperamos seja exercida, ainda se encontram nos arquivos 
outros papéis que podem levar ao conhecimento de detalhes de 
um do:s instantes em que mais esteve interligada, intimamente 
associada a história dos dois povos, um consolidando a sua 
Independência e outro iniciando a gestação de novo e atormen
tado período da vida nacional em que. o Rei outorgante da Carta 
Constitucional foi intervir, como guerreiro e herói, em defesa 
do trono de sua filha. 

Arquivo Nacional, Rio de Janeiro, abril de 1972. 

Raul Lima 
Diretor 





INTRODUÇÃO 

1 - CONSTITUCIONALISMO E CONSTITUIÇÃO 
ESCRITA 

D OIS fatos capitais na história das idéias políticas 
do século XVIII e princípios do XIX contribuíram decisi
vamente para o desenvolvimento histórico do Ocidente eu
ropeu e de todo o continente americano, entre 1789 e 1848, 
datas que marcam o início da primeira e a instalação da segunda 
Repúblicas na França. 

Os fatos mencionados eram relacionados entre si; a bem 
dizer um deles surgia como a expressão prática do outro, que 
era a doutrina aceita e difundida naquelas imensas áreas geo
gráficas. O primeiro era a Const'ituiçãd escrita, expressão do 
segundo que, compreendia um sistema coerente de princípios 
jurídicos e idéias políticas, ao qual se deu o nome genérico de 
constitucionalismo. O chamado constitucion'alismo começa por 
ser uma tentativa de construção racional aplicável aos gover
nos de todos os povos civilizados. Apesar de entrevisto em 
algumas tentativas anteriores poderemos situar o seu apare
cimento, e o seu sucesso, nos escritos do inglês John Locke, 
que foi o primeiro, em começo do século XVIII, a justificar 
juridicamente o individualismo e o liberalismo como sendo as 
bases naturais da estrutura governativa das sociedad~s huma
nas. Os escritos políticos de John Locke :folram posteriores ao 
seu ensaio filosófico sobre as idéias, ou o entendimento huma-



no, e as influências exercidas pela parte. política de sua obra 
con11rastam sigularmente com as bases assentadas na sua parte 
filosófica Para o filóso'f o Locke, o estudo das idéias não pode 
assentar-se senão na experiência dos fatos e na vivência das 
sensações. Idéias dogmáticas, ou preconcebidas, representa-
vam, para ele, uma forma intolerável de opressão intelectual. 
Só a vivência poderia abrir o cam1inho ao pensamento. 

Esta era, sem dúvida, uma atitude de liberalismo, mas os 
seus resultados foram, como dissemos, cont!raditórios, porque, 
quando a)pltca'da a teoria fülosófica aO' pensamento político, 
seguiu-se que, nos países latinos da Europa e da América, os 
princípios do constitucionalismo, oriundos das condições pró
prias da lnglaterra, tornaram-se dogmáticos, fazendo com que 
uma vigorosa abstração racional sufocasse as realidades socio
lógicas e históricas dos povos que adotaram o modelo consti
tucional, criando com isto crises e de,sajustamentos repetidos, 
que, de certa forma, até hoje se prolongam. 

O processo de raaionalização anti-histórica das idéias polí
ticas e. das soluç,ões jurídicas, difundiu-se, por sua vez, nos 
países labnos, através da técnica das Constituições escritas. 

É interessante observar que aqui, também, a prática des
virtuadora originou-se da experiência anglo-saxônica. 

Com efeito, foi a Constituição escrita dos Estados Unidos 
da América, de 1787, o modelo que correspondeu ao anseio 
geral de fazer constar de um certo número de normas solenes .. ' -
e imutáveis, compendiadas em documento especial, as bases 
do governo do Estado . 

Mas, nos Estados Unidos, a Constituição escrita é somente 
o ponto de partida do qual, através da interpretação judicial, 
constrói-se, como na Inglaterra, um direito empírico em per
pétua evolução. Ao passo que, na França, na Itália, na Espanha, 
em Port;ugal, no Brasil e nos outros países da América Latina, 
a Constitluição escrita tem sido sempre uma coletânea de nor
mas racionais, .e mesmo ideais, em grande parte desligadas da 
realidade, além de pretendidamente rígidas, e, por isto mesmo, 
sujeitas a mudanças violentas, po'r pressões revolucionárias, 



dada a incompetência geral para a evolução interpretativa, 
pacífica e construtiva. 

A chamada razão natural, mito querido da era _dos setecen
tos substitui-se ainda hoje, em vários dos nossos países, ao 
elemento histórico, tornando sempre instáveis os regimes polí
ticos latinos. 

Montesquieu, a pretexto de difundir os elementos do sis
tema político da Inglaterra, foi uma espécie de continuador de 
Locke, na França e no Continente, e do seu grande livro, ora 
em forma de oposição, ora à maneira de concordância, prosse
guiu o pensamento francês de Jean-Jacques Rousseau a Ben
jamin Constant, formando estas adaptações francesas do 
constitucionalismo inglês o principal elemento de inspiração 
para o constitucionalismo espanhol e português que tão grande 
influência tiveram no processo político do Brasil e, em torna
-viagem, no de Portugal, no começo dd século XIX. 

Ficam, assim, bem definidos, os alicerces sobre os quais 
se assentaram as diversas fases do processo histórico luso-bra
leiro, no começo do século1 XIX. 

Foi somente como resultado da Revolução Industrial 
inglesa, que um novo elemento penetrou no quadro e veio-se 
desenvolvendo progressivamente . 

O manifesto comunista de Marx e Engels, bem corno a 
revolução republicana francesa de 1848, marcam, em meados 
do século passado, o fim da era de dominação do constitucio
nalismo e também, até certo ponto, das Constituições escritas 
(às quais os marxistas não atribuem importância verdadeira) 
embora, co;mo sempre acontece, fenômenos residuais daquelas 
situâ,ç,ões superadas ainda tenham continuado, e de certa forma 
continuem. 

Enquanto isto ocorre nos países latinos, vemos os dois 
grandes Estados de formação inglesa, um monárquico e outro 
republicano, um parlamentarista e outro presidencialista, man
terem a estabilidade das instituições, apesar de todas as procelas 
históricas, por ca'usa, precisamente, da capacidadei inerente de 
evoluir com a realidade, para não naufragar com apstrações. 



II - O CONSTITUCIONALISMO IBÉRICO, 
FONTE DO BRASILEIRO 

Tanto a Espanha quanto Portugal careceram de pensado
res políticos originais no século XVIII. O estreito absolutismo 
monárquico e a forte influência da Igreja sobre a sociedade e 
sobre o Estado devem ter contribuído decisivamente para tal 
ausência. 

Baldos de recursos próprios, em matéria de teoria política, 
era imperativo que as duas monarquias ibéricas aceitassem re
verentemente, como fórmulas própri,as, aquelas que as Cons
tituições escritas de outros países lhes legavàm. 

Naturalmente essa situação transmitiu-se também ao 
Brasil. 

Assim a trama da organização governativa da Espanha, 
de Portugal e do Brasil, no começo do século passado, é a 
compilação das idéias originariamente inglesa·s, trazidas para 
a França, e acomodadas nas diversas Constituições francesas 
que se sucederam, entre a revolucionária de 1791 e a moderada 
de 1814, outorgada por Luís XVIII. Aqui e ali, especialmente 
no Ato Adicional de 1834, à Constituição do Império do Brasil, 
encontra-se alguma reminiscênoia da Constituição norte-ame
ricana. No Brasil da Regência ela se fez sentir pela tendência 
federalista e pelo ensaio de eleição do Poder Executivo à moda 
republicana. Mas são, como dissemos, reminiscências excep
cionais. A generalidade das normas orientadoras provém das 
fo[ltes a princípio referidas. O racionalismo vitorioso do século 
XVIII penetrou vigorosamente no campd da doutrina e da 
prática políticas a partir da publicação da Enciclopédia, em 
França, e do êxito unü.versal dessa grande realização de cultura. 

No terreno político-jurídico, o racionalismo levou à gene
ralização de certos princípios teóricos, considerados inevitáveis 
e aplicáveis a todos os povos precisamente porque, como se 
dizia, eram frutos da razão natural. 

A Natureza foi outro grande mito do racionalismo sete
centista, e serviu como pretexto para o abandono da experiência 



histórica, em nome de pretensos dotes e necessidades naturais 
do homem, que não passavam, na maioria das vezes, de puras 
abstrações. 

Foi em nome dessas teorias da razão natural, definidoras 
dos verdade1iros princípios da liberdade humana, que o cons
titucionalismo teórico e anti-histórico tantas vezes degenerou 
para a anarquia ou tirania. 

Para a escola constitucionalista, que, pode-se dizer, nasceu 
ca;m Montesquieu e atingiu ao esplendor com Benjamim Cons
tant, a idéia de Constituição do Estado encontrava-se indisso
luvelmente vinculada à aceitação e à prática de certos princí
pios que eram verdadeiros dogmas, embora nunca hajam sido 
suficientemente expl'ica:dos na prática, nem comprovados na 
experiência, como, poir exemplo, o princípio da separação dos 
poderes. 

A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, da 
Revolução Francesa, declara explicitamente. no seu artigo 16: 
"Toda sociedade na qual a garantia dos direitos não for assegu
rada, nem a separação dos poderes determinada, não dispõe 
de Constituição" . 

Ora, aqueles dire,itos que precisavam de garantias, sem as 
quais não existiria Colnsfütuição só aparecem na: Declaração 
sob a forma dül direito de propriedade, que é definido como 
"inviolável e sagrado'', do qual nenhum cidadão devia ser 
privado. 

No entanto o conceito de propriedade que então prevalecia 
naquele início da revolução burguesa transformou-se conside
ravelmente depois, principalme1nte no nosso século, adquirindo 
aspectos menos privados de direito e mais sociai,s de função. 

Quanto à separação de poderes, proclamada como dogma 
intangível da Revolução, os juristas modernos a consideram 
como um exagero do próprio pensamento de Montesquieu, 
exagero, de resto, que nunca. pôde ser aplicado por nenhum 
sistema de governo na sua proclamada: e enérgica pureza. 

Se tal era a linguagem da lei, o'utra não era a da doutrina, 
que lambem sustentava, a sério, a existência de princípios po-



Jític0;s dogmáticos e inamovíveis que deveriam ser adotados por 
todos os povos. O maior pensador político do começo do século 
XIX e um dos cr,iadores das normas mais difundidas do consti
tucionalismo, Benjamin Constant, editou em 1815 um dos seus 
ma'is importantes livros que trazia por título o seguinte: Prin
cípios de Política Aplicáveis a Todos os Governos Represen
tativos . 

Ele tinha procurado compendiar os mais significativos de 
tais princípios no Ato Adicional às Constituições do Império, 
feito a pedido de Napoleão (a quem Constant tanto atacara) 
no breve reinado dos cem dias . 

Em 1818, em uma reedição daquele trabalho, Benjamin 
Constant escreveu, no prefácio, o seguinte: "A edição atual 
contém todos os princípios gerais e sempre os mesmos prin
cípios. Estes princípios me parecem aplicáveis a todas as for
mas de governo. Portanto eles não são sem uti1idade, mesmo 
hoje, quando muitas circunstâncias se modificaram". 

É claro que um ambiente cultural como este, que predo:
minava, graças à França, em todo o Ocidente europeu, (à 
exceção da Inglaterra, sabiamente presa ao seu sistema costu
meiro e apriorístico) não podfa deixar de influir profunda
mente na Espanha e em Porfagal, cuja falta de originalidade, 
naquele tempo, em matéria de peinsamento político, já foi por 
nós salientada. 

Daí o fato incontestável de que, a partir da Constituição 
espanhola de Cádiz, de 1812, todo o Direito Constit1ucional 
ibérico e latino-americano não passou de uma repetição mais 
bem ou menos bem traduzida, das doutrinas racionalistas do 
constitucionalismo francês. 

No Brasil a convergência dos dois fatores, o espanhol e o 
português aparece claramente gerando fatos movimentados e 
curiosos; sucessivas ações e reaçõ<;s. Esta convergência das 
idéias de França através de Portugal e Espanha é que deter
minou episódios contraditórios como o juramento, no Brasil, 
das bases da Constituição que estava sendo feita em Portugal, 
e a outorga, a Portugal, de uma Constituição feita no Brasil. 



III - FONTES FRANCESAS DA CONSTITUIÇÃO DE CÃDIZ 

A conquista da Espanha por Napoleão, com a destituição 
do rei Fernando VII de Bourbon (irmão da nossa rainha 
Carlota Joaquina) e a imposição da dinastia dos Bonaparte, foi 
completada pela Constituição de Baiona, em 1808, que nada 
mais representava do que, a dominação estrangeira. 

Naquele mesmo ano de 1808 iniciou-se o levantamento 
geral do povo espanhol contra o domínio napoleônico. No mês 
de setembro constituiu-se, na cidade de Aranjuez, a Junta Cen
tral de Governo a qual, por decreto de 22 de maio de 1809, 
convocou a reunião de umas cortes extraordinárias para o 
,começo do ano seguinte. 

Essas Cortes seriam formadas por eleição na base popula
cional, o que logo demonstrava sua diferenç,a das antigas Cortes 
representativas de grupos sociais ou regiúes geográficas. 
Correspondia a mudança, desde logo, à transformação operada 
pelos Estados Gerais franceses que se fundiram e declararam
-se a si mesmos representação nacional, dando, com isso, passo 
,de decisiva importância no movimento revolucionário. Vere
mos como a distin.ç.ão adquiriu, também, seu sentido jurídico 
nos processos português e brasileiro . 

Na Espanha, convocadas as Cdrtes, formou-se logo a 
,comissão incumbida de proceder a consultas aos reinos e cida
·des que integravam as Cortes antigas, mas já sem a intenç,ão 
de que a nova assembléia seria composta na forma das outras, 
tradicionais. Também foram consultadas cerca de 1;50 institui
ções, tais como juntas executivas e deliberativas locais (ajunta
.mentos) cabidos eclesiásticos e universidades. Também foram 
ouvidas, individualmente, personalidades ilustres, que pudes
sem contribuir com a sua experiência. 

As informações e sugesfües recebidas, que se elevaram a 
perto de duzentas, foram sendo distribuídas por comissões 
,especiais que as iam classificando e estudando por assuntos. 
Foi-se preparando assim, com todo esse variado material, o 
campo a ser coberto pelo futuro projeto de Constituição. Em 
janeiro de uno a Junta Central do Governo dissolveu-se, pas-



sando o poder a uma Regência que se encarregou dos documen
tos até então reunidos e ordenados. 

A 24 de setembro de 1810 reuniram-se as Cortes eleitas por 
fqrma representa.tiva nacional indireta, e logo reclamaram o 
conhecimenl\o das contribuições enviadas por todo o país de 
fevereiro de 1809 a janeiro de 1810. 

Estas contnibuições factuais, que eram o espelho da reali
dade espanhola do tempo serviram de dados sobre os quais tra
balhotJ soberanamente o racionalismo francês, imitado e nive
lado. Era a tendência invencível da internacionalização do 
constitucionalismo: te_órico. 

Quando se reuniram as Cortes espanholas só havia no 
mundo cinco Constituições escritas. 

A mais antiga era a de 1787, dos Estados Unidos da Amé
rica, os quais, pelas suas características de Federação e de Repú
bhca, estabelecidas em extenso territiório, não poderiam servir 
de modelo às duas pequenas monarquias unitárias da península 
ibérica. 

Foi, assim, para o lado da França que Espanha e Portugal 
se voltaram. A França conhecera, até então, quatro Constitui
ções. A primeira delas, aprovada em 3 de setembro de 1791 
pela Assembléia Nacional da Revolução, apesar de criar gran
des dificuldades à própria revisão, não poderia sobreviver com 
a marcha da Revolução, porque tentava um impossível com
promisso entre ela e a mo:narquia. 

Em 1792, perdera a força · efetiva e a 21 de setembro 
daquele ano reuniu-se, embora inconstitucionalmente, a Con
venção (nome imitado do direito norte-ame1'icano) que era 
uma nova Constituinte. Grande parte do seu f unoionamento
foi absorvida pela luta sem quartel entre os jacobinos radicais 
e os giroinctinos moderados, até o esmagamento destes em outu
bro de 179'3. Dominou, então, a cena sangrenta o Comitê de 
Salvação Pública, que implantou o Terror. Foi aquele Comitê 
que ofereceu o novo projeto constitucional que extinguia a 
monarquia, implantava uma República na qual o Executivo 
legal era uma ficção. Esta foi a Constituição da Convenção, 



feita sobre bases preparadas por homens como Danton e Saint
Just, votada e aprovada em um só mês, junho de 1793, sendo o 
dia 24 a data da sua proclamação. 

Na verdade ela nunca foi aplicada. O governo era o Comi
tê de Salvação Pública, e o regime era o Terror. 

Veio em seguida a reação de Termidor (julhd de 1794) 
que liquidou a época d~ Terror e a Convenção, que de inativa 
entrara em fase de ação moderadora, recusou aplicação à Cons
tituição de 17!:J::1. 

Preparou, então, ela, a Constituição de 22 de agosto de 
-1795, bastante complicada quanto ao Legislativo, mas que criou 
um Executivo estável com o Diretório. 

A luta que, se estabeleceu entre os diversos conselhos legis
lativos e o Diretório liquiddu a Constituição de 179-5.. 

Surgira no horizonte político um novo sol, que irfa domi
nar, por longos anos, o ambiente francês e europeu: o, general 
Bonaparte. Co·m seu mando e suas tropas foi liquidada a Cons
tituição de 1795 e, mais tarde, e,stabelecida a de 13 de dezembro 
de 1799, que instituiu o Consulado trino (que o Brasil imitou 
depois na Regência trina) o qual passou, em seguida, ao Con
sulado uno de .Bonaparte, como no .Brasil, a Regência una de 
Feijó e Araújo Lima. 

A diferença era que, lá, em França, o Consulado foi a 
marcha da República para o Império, enquanto que aqui, no 
Brasil, a Regência fo'i, como já se disse, um ensaio de Repú
blica dentro do Império. 

A Constituição espanhola de Cádiz, de tão grande impor
tância na tlístória luso-brasileira, tomou por modelos princi
palmente as francesas de 179·1 e 1795, a primeira monarquista 
e a segunda republicana mais moderada . 

Diretamente 01u por intermédio da de Cádiz, aquelas duas 
Constituições franceiSas estiveram presentes nos textos portu
gueses e brasileiros (projetos e Constituições) desde as Cortes 
de Lisboa de 1822 até o Ato Adicional do Rio de Janeiro de 1834. 



IV - INFLUÊNCIAS SOBRE O CONSTI
TUCIONALISMO LUSO 

A conquista napoleônica estende,ra-se da Espanha a Por
tugal, e a guerra de libertação da península, feita co.m apoio 
militar inglês, teve lances semelhantes nos dois países, a ponto 
de oficiais portugueses tomarem parte, sob comando inglês, 
em combates na Espanha. 

Com a 1queda de Napoleão tornou-se muito difícil a situa
ção po'lítica interna de Portugal, onde os ingleses, sob o coman
do do general Beresford, exeroiam o governo de fato, contro
lando a Regência, ao mesmo tempo em que a permanência da 
:corte no Brasil dava aos reinóis a impressão humilhante de se 
haverem tornado! colônia de sua antiga colônia. 

O liberalismo, corno aconteceu na mesm·a época na Itália 
e na Alemanha, passou a ser sinônimo de unidade e indepen
dência . Na Itália os carbonários, na Alemanha as associações 
estudantis revolucionárias lutavam pela unidade nacional e a 
independência contra a Santa Aliança. Apesar das diferenças, 
era mais ou menos isso que ocorria em Portugal. A unidade 
era condicionada pela volta do Rei e a ÜJ.dependênoia pela expul
são dos (~gleses e o regime constitucional. A conspiraç.ão de 
Gomes Freire de Andrade, de, feitio liberal, correspondia, no 
f undol, a tais anseios. 

Em 1817 poucos meses depois de esmagado esse movimen
to, com o sacrifíoio de seus participantes fundou no Porto uma 
associação secreta, o Sinédrio, destinada a levar avante, no país, 
a implantação da revolução liberal, fr'ustrada com a condena
,ç,ão de Gomes Freire e seus amigos. 

O Che,fe do Sinédrio foi Manuel Fernandes Tomás, desem
bargador na Relação do Porto. 

Ele Vinha em vista a Constituição Monarquista de Cádiz, 
mas também, o que é muito curioso, a Constituição republicana 
que Simão Bolívar havia implantado na então Grande Colôm
bia, Estado composto da Colômbia, Venezuela, Equador e 
Panamá atuais. 



Com efeito, a 30 de agosto de 1821 O: Congresso Consti
tuinte reunido eim Cucutá havia aprovado, seguindo idéias do 
Libertador, a Constituiç,ão da Grande Colômbia que Fernandes 
Tomás consultava amiúde, no ano seguinte. 

Essa Constituição estabelecia eleições indiretas por paró
quias e províncias, com base, censitária; garantia os direitos 
individuais e restringia a ação do clero, tudo numa mescla de 
inspirações colhidas nas Constituições francesas, (principal
mente a de 1795,) e na de Cádiz. 

Outro fato importante para demonstração dessa linha in
ternacional de, influências idênticas foi a revolução no reino 
de Nápoles, em 1820, contra os Bourbons restaurados e o pre
domínio da Santa Aliança, revolução na qual se pediu, como 
no Brasil e em Portugal, a adoção dos princípios da Constitui
ção de . Cádiz, quer dizer, das idéias francesas. O modelo de 
Cádiz, ou o· da Carta Luís XVIII, de 1814, eram sempre os prefe
ridos como veículo para a difusão do liberalismo francês, por
que os revolucionários italianos, espanhóis e portugueses eram, 
na sua maioria, monarquistas-constitucionais, e não ousavam 
chegar até a República, como o's norte-americanos, ou os fran
ceses de antes do Império. 

Fundado o Sinédrio, em janeiro de 1818, tendo como mem
bros, além de Fernandes 'Tomás, o advogado .José Fer'reira' 
Borges, o juiz José da Silva Carvalho e o rico negociante João 
Ferreira Viana, passou a associação a exercer, a princípio, uma 
ação puramente intelectual, semelhante à da frustrada Inconfi
dência Mineira. 

A .Constituição de Cádiz, que fora suprimida na Espanha 
em 1814, pela traição de Fernando VII e a volta ao absolutismo, 
foi restabelecida em 1820 graças à revolução liberal vitoriosa 
naquele país, que voltou à legalidade até 1823, quando os exér
citos de Luís XVI]! restauraram Fernando VII como re,i absouto. 

Era inevitável a repercussão, em Portugal, de tão impor
tantes sucessos. Em 1820 houve logo ligações entre os espa
nhóis e, os elemenhos democráticos portugueses em vários pon
tos do país. O centro de irradiaç,ão desses entendimentos era 
a Maçonaria, que tinha adeptos em Portugal, e na Espanha 
possuia elementos de, destaque, até no governo. 



Havia, em Portugal, uma tendência minoritária para a 
união com a .Espanha em favor do regime constitucional, mas 
o's patDiotas do Sinédrio eram pela completa autonomia do 
Reino e por isto, ao lado da Constituição, exigiam a vinda 'do 
,Chefe do Estado, o tímido Rei que se abrigava no Brasil. Aos 
poucos o Sinédrio ampliou cdnsideravelmente os seus quadros, 
com a importante inclusão de prestigiosos comandantes mili
tares das guarnições do Norte, tais como o brigadeiro Pinto da 
J,'anseca, do Porto (irmão do Conde de Amarante, fiel à Regên
cia) e Sebastião Cabreira. Em mea!dos do ano de 1820, o dis
positivo militar do Sinédrio já era ameaç.ador. Havia dis
se;ições entre civis e militares, estes menos revolucionários do 
que aqueles, mas, afinal, co'nseguiu-se uma u'nião geral em 
favor do'. movimento, que eclodiu a 24 de agosto. 

Na proclamação dos comandantes já era reconhecida a 
necessidade da reunião das Cortes para a feitura da Constitui
ção. Então, como de hábito em Portugal e Brasil, as forç.as 
armadas se investiam de uma espécie de tutoria do processo 
político. 

Formou-se a Junta Provisional de Governo, sob a presi
dência do brigadeiro P1into da Fonseca, a qual vinha com 
intenções conservadoras de proteção ao altar, ao trono e à pro
priedade. 

A 15 de setembro, Lisboa, sede da Regência, aderia ao 
moviimento do Porto. Formou-se l~ambém ali uma junta Revo
lucionária, sob a chefia de Bernardo de Sá, o futuro Marquês 
de Sá da Bandeira, de tão larga projeção. 

Houve, a princípio, tentativas para reunião de Cortes na 
forma antiga de classes sociais, como os Estados Gerais fran
ceses. As últimas Cortes ordinárias haviam-se reunido em 1698. 
Mas não tiveram êxito. O sistema eleitoral de Cádiz foi implan
tado por pressãol político-militar. Realizadas as eleições em 
dezembro de 1820 reuniram-se as Cortes, na base da represen
tação nacional, em janeiro de 1821. 

Os deputados brasileiros que a ela compareceram, foram 
convocados pelas próprias Cortes, ( decreto de 22 de novembro 
de 1820), antes de o serem pelo Rei. 



Fernandes Tomás preparou, em 34 artigos, as bases desen
volvidas nos i43 artigos do texto final. 

No dia i::1 de setembro de 1822 terminaram os trabalhos 
das Cortes Constituintes e foi promulgada a Constituição Polí
tica da Monarquia Portuguesa, jurada pelo Rei a 1 ° de outubro. 

Na sua forma, a disposição das matérias na Constituição 
portuguesa tomou mais como modelo as francesas do que a de 
Cádiz. A impressão de maior semelhanç.a é com a Constituição 
do Diretório, de 17915 . 

Começa, como ela, com artigos relativos aos direitos huma
nos ( os ,quais se encontram, na Constituição de Cádiz, espalha
dos por todo o texto) e como ela coloca, logo em seguida, a 
divisão territorial dq Reino, tanto na sua parte metropolitana 
quanto no Brasil (que é também chamado Reino), na Africa 
e na Asia. 

Sempre de acordo com o modelo adotado vêm, em seguida, 
as condições e prerrogativas da cidadania, bem como as regras 
principais do direito eleitoral. 

A divergência principal aparece na organização dos pode
res. Em França, o Legislativo era bicameral e o Executivo 
colegiado, ao passo que a Constituição portuguesa é monár
quica e só estabelece uma Câmara legislativa. Em compensação 
da falta de uma Câmara Alta, a Constituição de 1822 criou um 
Conselho de Estado, que não dispunha, no entanto, de poderes 
políticos apreçiáveis. A Consli-tlllição portuguesa traz a assina
tura de 36 deputados brasileiros, representantes do Reino 
americano. 

Apesar de jurada pelo Rei D. João VI, que desde 1821 
regressara do Hrasil, a Constitu:ilç,ão portuguesa, pe,los excessos 
do seu liberalismo, não resistiu à política conservadora da Santa 
.Aliança. 

O impulso inicial da sua queda foi dado pela política rea
cionária exercida contra a Espanha pelo Rei francês Luís XVIII, 
sob a inspiração do seu Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
que era o grande escritor Visconde de Chateaubriand. Nas suas 
Memórias famosa·s Chateaubriand, depois de declarar que a 
invasão da .Espanha pelos "100. 000 filhos de S. Luís" foi o 



evento mais importante de sua vida, escreve textualmente "A 
legitimidade iria, sob a bandeira branca, romper seu primeiro 
tiro de canhão depois daqueles do Império, que serão ouvidos 
pela mais remota posteridade''. 

Os tiros dados sob a bandeira branca ( oposta à tricolor 
da Revolução e do Império) vieram repercutir em Portugal, 
cuja frágil estrutura deilllocrática não resistiu ao restabeleci
mento do absolutismo espanhol, trazido na ponta das baionetas 
francesas. 

Em maio de 1823 a facção absolutista, chefiada pelo 
infante D. Miguel, proclamou a revolução em Vila Franca de 
Xira, que passou à História com o nome de Vilafrancada. No 
dia 30 a. Rei, que fizera ardentes proclamações contra o movi
mento, partiu de Lisboa para Vila Franca e aderiu ao levante. 
Estava finda a breve vida da Coinstituição das Cortes. 

D. João V J, que procurava, no fundo, uma solução legal, 
nomeou por decreto de 18 de junho uma comissão incumbida 
de preparar projeto menos avançado. Presidia a essa comissão 
Palmela, seu antigo Ministro na Brasil, homem de convicções 
liberais, mas moderado. Sempre avessO' a qualquer solução 
constitucional, D. Miguel tentou novo levante, dessa vez em 
Lisboa, em abril de 1824, a Abrilada. Graç.as à intervenção in
glesa, a Abrilada fracassou, e D. Miguel retirou-se para o seu 
exílio na Viena de Metternick, capital do absolutismo. D. João 
VI encontrava obstáculos aos seus propósitos também no go
verno de Madri. 

Mas o impulso de reconstituóonalização esmoreçeu em 
Portugal, absorvido, até a morte de D. João VI, em março de 
1826, pelos problemas decorren~es da Independência do Brasil. 
O assunto só viria reacender as atenções naquele mesmo ano 
de 1820, com a outorga da Carta, por Pedro I. 

V - O CONSTITUCIONALISMO NO BRASIL 

A notícia da Revolução liberal do Porto com adesão de 
Lisboa teve imediata repercussão quando' chegou ao Brasil, no 
mês de milubro de, 1820. As tropa~ sediadas no Pará e na Bahia 



declararam-se em prol do movimento, enquanto no Rio os âni
mos se agitavam. 

Compreendendo:, com o habitual bom senso, que a Cons
tituição a ser votada pelas Cortes não poderia ser totalmente 
apliicada ao Brasil, cujas condições eram tão diferentes, D. João 
VI escolheu, entre os alvitres que lhe eram sugeridos pelos 
ministros de; tendências opostas, duas soluç,ões: enviar o prínci
pe D. Pedro a Portugal, como seu representante no processo de 
transformaç.ão que ali se processava, e convocar procuradores 
d[ls cidades e vilas do Brasil que, reunidos no Rio de Janeiro 
em junta de Cortes, examinassem as le.is constitucion·ais que 
fossem adaptáveis ao país ( decreto de 18 de fevereiro de 1821) . 

A convocação de procuradores das vilas e cidades já mar
cava a intenção anacrônica do governo. Sua idéia era a reunião 
de uma Assembléia formada à maneira das Cortes antigas, ou, 
como . os franceses diziam, Estados Gerais . 

Assim se fez inutilmente em França em 1789; assim inu
tilmente se tentou fazer quanto às Cortes de Cádiz. Assim 
tentou-se mutilmente proceder em Portugal. No Brasil tam
pouco o expediente reacionário produziu efeito duradouro, 
pois nada poderia deter mais, naquele tempo, o princípio vito
rioso da representação nacional, com a única atenuante do voto 
censitário, em vez do sufrágio universal. 

Prevendo as dificuldades de reunião da junta de Procura
dores, o governo nomeou logo, pd,r decreto de 23 de fevereiro, 
uma comissão de personalidades ilustlradas, que ficou incum
bida dos estudos preliminares . Vários dos seus membros in
cluiram-se mais tarde no Conselho de Estado, que redigiu a 
Constituição do Império. 

As tropas portuguesas, sediadas no Rio, não receberam com 
agrado aquele ato que indicava um princípio de autonomia 
constitucional do Brasil, em relação às Cortes. Daí a pressão 
sobre o H.ei, para que aprovasse previamente a Constituição 
que estava sendo elaborada em Lisboa, ao que o soberano 
acedeu docilmente, pelo decreto de 24 de fevereiro. Para uma 
confirmação pública dessa concessão, o Príncipe D. Pedro, dois 
dias depois, leu o de,c:reto paterno a céu aberto, perante o povo, 
na sacada do teatro oficial da cidade. 



Estes :fatos anularam obviamente os pretendidos traba
lhos da junta de Procuradores. De resto ela era, em si mesma, 
contraditória com a presença de deputados brasileiros eleitos 
para as Cortes de Lisboa, segundo instruções eleitorais muito 
parecidas com as que haviam servido às Cortes de Cádiz e 
vinham da Constituição francesa de 1795. 

A predominância das Cortes de Lisboa era tão patente 
que a convocação dos deputados brasileiros, como já dissemos, 
havia sido decidida por elas, antes de o ser pelo governo do 
Rio, por decreto de 7 de março. 

A reunião dos eleitores d~ segundo grau, incumbidos de 
elegerem os deputados, teve lugar a 21 · qe abril no Rio, em am
biente de grande tumulto popular nacionalista, o que forçou o 
Hei, naquela data, a ordenar a adoção ~medi,ata da Constituição 
de. Cádiz, até que se ultimasse a portuguesa. 

No dia 22, porém, a reação militar se organizou; os popu
lares ainda reunidos aos eleitores na Praç.a do Comércio, foram, 
uns e outros, dispersados a coice de armas sob o comando de 
D. Pedro, sendo, em conseqüência, anulada a adoção, feita na 
véspera, da Constituição espanhola. Estes fatos mui sucinta
mente relatados, explicavam bem as incertezas e contradições 
dentro do governo, e o choque entre as tendências moderadas 
e as radicais e nacionalistas que excitavam o povo da capital. 

A 26 de abril o Rei retornou a Lisboa, com grande séquito, 
atendendo ao chamamento das Cortes, para presidir, pelo me
nos nominalmente, ao processo de reforma política. 

A 5 de junho D. Pedro, feito Príncipe Regente, deu mais 
um passo à frente, jurando as bases da Constituição portuguesa, 
aquelas mesmas preparadas e submetidas às Cortes, por Fer
nandes Tomás ( decretos de 5 e 6 de junho de 1821) . 

Daí por diante o que se desenvolve é o movimento da 
Independência brasileira, sendo que um dos seus aspectos mais 
marcantes foi o distanciamento progressivo entre as Cortes de 
Lisboa, centralizadoras e tendentes à união dos dois Reinos, e o 
governo regencial do Rio de Janeiro, levado invencivelmente à 
separação. Tdda a matéria propriamente constitucional passou 
a fator acessório do processo político predominante. 



Episódio importante do avanç,o desse processo entremeado 
•de po[ítica e direito, foi, em 16 de fevereiro de 1822 o decreto 
,do Príncipe convocando um Conselho de Procuradores de Pro
víncia, o qual se reuniu a 2 de junho. Essa última tentativa de 
,assembléia à moda antiga fracassou dentro da própria entidade, 
_pois o Conselho de Procuraddres, ainda mal se reunira, e logo 
reivindicou a convocação de um assembléia constituinte 
especial para o Brasil. D. Pedro aceitou a idéia de enorme im
portância, e, por decreto do dia 3, convocou a .Constituinte 
nacional. O fato de isto ter ocorrido três meses antes do 7 de 
:Setembro, mostra 'indubitavelmente como os ideais Jurídicos 
do Constitucionalismo foram uma das forças motoras do movi
mentb da Independência. 

Pelas instruções de José Bonifácio1
, datadas de 19 de 

junho, a Constituinte deveria ter 100 deputados distribuídos 
conforme a populaç,ão das províncias, sendo mais numerosos 
,os de Mã.nas Gerais, em número de 20, seguidos dos baianos e 
pernambucanos, com 13, dos paulistas, com 9, e assim em escala 
.decrescente até as províncias corno Mato Grosso ou Piauí, que 
só possuiam um representante. As eleições foram- realizadas 
,em pleito indireto, com eleitores de freguesia e de paróquia, à 
moda de Cádiz. No dia 3 de maio de 1,823 ( dia e mês que até 
a primeira República passaram a ser de instalação das sessões 
legislativas nacionais) instalou-se a primeira constituinte bra
.sileira. 

Era ela composta das notabilidades in~electuais da terra, 
1nuitos formados em Coimbra e em outras escolas do estran
_geiro, outros que haviam aperfeiçü'a:do mesmo no Brasil as luzes 
-dos seus espíritos . 

Entre os constituintes havia 23 bacharéis em direito, 7 dou-
tores em direito canônico, 3 médicos, 19 padres, (entre os quais 
um bispo) 3 marechais de campo e dois brigadeiros. '.Tal como 
.as assembléias congêneres, dos Estados Unidos, da França, da 
Espanha e de Portugal, eram os espíritos esclarecidos das clas
:ses dominantes, não havendo, entretanto\, representantes das 
classes trabalhadoras. 

Os Anais da nossa Assembléia, publicados no Império em 
.5 volumes, comprovam a rapidez e o acerto com que a inex-



periente maioria (eram minoria os deputados presentes às 
Cortes de Lisboa) se afez às praxes parlamentares aos debates. 
de importantes matérias. 

A 5 de maio foi designada a comissão incumbida de elabo
rar o projeto de Constituição, cujo relator foi Antônio Carlos 
Hibeiro de Andrada, o qual, mais tarde, em discurso na Câmara, 
historiou a marcha desses trabalhos e a parte que neles lhe 
coubera. Esta parle foi a mais importante, e é com justiça 
que o projeto apresentado à Constituinte tomasse na História 
o nome de Antônio Carlos. 

Enquanto se preparava e, depO!is, se discutia o projeto, a. 
Constituinte promulgou, por conta próp,ria, 6 leis sobre diver
sos assuntos, publicando-as sem a sanção do Imperador. Aqui 
insinuava-se o ponto essencial de divergência entre a ,Coroa e a 
Assembléia, que resultou na dissolução. Juridicamente a razão 
estava com a Coroa. A Constituinte não era depositária única 
da soberania, visto que sua existência dependera da convocaç,ão, 
da Coroa preexistente, que ela reconhecera pelo simples fato 
de haver atendido à convocação. Sobretudo, depois de ocor
rida a Independência e aclamado o Imperador, a Coroa, não• 
como pessoa .mas como órgão, era parte da soberania do Estado. 

Na ausência de Constituição, qu_e regulasse a matéria, era. 
natural que .o mecanismo fosse o da colaboração dos poderes 
na legislação, imposto pela teoria geralmente aceifü., desde 
Montesquieu, e confirmada pelo prestigioso Benjamin Constant. 

O projeto Antônfo. Carlos foi apresentado à discussão a 
1.0 de seLembro e merece rápida análise. 

Referindo-se a esse trabalho', em discurso proferido na 
Câmara dos Deputados a 24 de abril de 1840, Antôni:o Carlos 
recordou como procedera na confecção do seu trabalho. Disse 
ele: "Que fiz eu? Depois de assentar nas bases fundamentais. 
fui examinar o que havia em todos os códigos constitucionais, 
cotnparei-oSi, aproveiitei aquilo que me parecia ser-n,os apli
cável e coordenei o trabalho. Mas 15 dias só para um trabalho 
tão importante; era impossível que saísse perfeito!" 

Como: se vê, era a prova confessa do racionalismo nive
lador da escola, a que já mais de uma vez nos referimos. O· 



autor procedeu a uma compilação rápida de var10s sistemas 
estrangeiros, para aplicá-la a um país que pouco tiinha de comum 
com os modelos escolhido's. 

Na realidade, feita uma leitura comparativa atenta dos 
diversos textos em causa, chega-se à conclusão ( que não pode
mos pormenorizar aqui para não alongarmos demasiado este 
trabalho) de que os "códigos constitucionais" ( para usarmos 
a expressão de Antônio Carlos) de que este mais se serviu 
foram os franceses. Principalmente as partes iniciais da Cons
tituição da Convenção, as partes dispositivas da Constituição 
de 1795 e alguma coisa da Carta de Luís XVIII, de 1814. Tam
bém se encontram muitos pontos de semelhança com a Cons
tituição espanhola. 

Em tal matéria é impossível a apresentação de provas con
cretas conclusivas, pois to1dos os documentos referidos repetiam 
mais ou menos os mesmos princípios, e não se pode saber, com 
precisão, de qual deles Antônio Carlos terá retirado este ou 
aquele artigo do seu proijeto. 

Observação 'importante é a referente à inexistênoia, no 
projeto Antônio Carlos, do Poder Moderador, instituição cen
~ral da Constituição do [mpério e que foi objeto, durante ele, 
de tantos estudos e controvérsias. 

A observação é tanto mais importante quanto o próprio 
Antônio Carlos, em discurso proferido na Assembleia Consti
tuinte, na sessão de 23 de julho, mostra-se franco partidário da 
instituição que não incluiu no seu projeto. Com efeito, assim 
se manifestou ele a propósito do direítd do Imperador de equi
librar a a:ç.ão do Legislativa: "Procurei a origem de,sta influência 
e encontrei-a na necessidade de um poder vigilante e modera
dor nos governos representativos. Mostrei que este poder que, 
como atalaia da liberdade e direitos dos povos inspeciona e con
trabalança todos os demais poderes para que se contenham nos 
limites marcados por sua mesma natureza, e não se tornem 
danosos à nação, não fora desconhecido dos mais sábios legis
ladores da antiguidade. Que, nas Repúblicas, ele deveria estar 
separado do Chefe da Na;ção, mas, nas monarquias constitu-



cionais, era dele inseparável, para o conservar na alta preemi
nência em que esta forma de governo necessariamente o, 
coloca". 

Era, sem tirar nem por, toda a teoria de Benjamin Cons
tant, que .se concreJizou na Carta Imperial de 1824. 

Antônio Carlos que não se esquecera provavelmente das. 
conseqüências do seu radicalismo de 1817, quando se envolveu 
na revolução republicana de Pernambuco, nutria-se das idéias 
revolucionárias da França, mas através do mais inteligente dos. 
seus intérpretes moderados, que era, sem dúvida, ;Benjamin 
Constant. Atacou, em discurso, não apenas a Revolução Fran~ 
cesa, com a obra para ele demasiado avançada das Cortes de 
Lisboa. 

Mas as reJações entre a Assembléia e o Imperador foram
-se envenenando no correr do ano. Pretextos não faltavam para 
tanto. Na discussão do projeto os antagonismos versavam so
bre os poderes jurídicos do imperante, em questões como: as 
da sanç,ão dos projetos de lei da Assembléia, ou o conseqüente 
direi tio de veto imperial aos mesmos. Fora do recinto, a fricção· 
entre os poderes tinha causas especificamente políticas, deri
vadas da oposição latente e crescente entre certos grupos de 
validos e colaboradores do Imperador, que eram portugueses 
aderentes à causa nacional, e os brasileiros natos, de tendência 
nacionalista mais extremada. Não nos compete acompanhar a 
marcha desse conflito, de resto muif1as vezes relatadoi. Cum
pre-nos apenas mencionar que a crise se resolveu pela dissolução 
da Assembléia, a 12 de novembro, sendo de se louvar a digni
dade histórica com que ela procedeu em face do ato de abso
lutismo imperial. 

Tal como: acontecera com o pai, que depois da Vilafrancada 
tomou a si a nomeação de um Conselho para preparar outra 
_Carta Constitucional, também o nossd Imperador, mal dissol
vida a Assembléia, pensou a princípio em convocar outra, prefe
rindo logo depois nomear um Conselho de Estado que se 
incumbisse da redação do projeto o qual, uma vez submetido 
à aprovação das Câmaras Municipais, seria adotado como lei 
fundamental do Império. É de se notar que a idéia de Conselho, 



de Estado, vinda de Napoleão, já se havia concretizado na Cons
tituição Portuguesa de 1822. 

O Constituaionalismo teórico term~nara em Portugal com 
a revogação da Constituição votada. No Brasil terminou antes 
da votação da lei magna pela Assembléia, com a outorga da 
Constituição, sem contribuição da projetada audiência das 
Câmaras Municipais. 

VI - A CONSTITUIÇÃO DE 1824. O PODER MODERADOR 

A comparação ent\re o projeto Antônio Carlos e a Consti
tuição outorgada é tema que tem ocupado juristas e historiado
res desde o livro do; Barão de. Homem de Melo que, em 1862, 
ei.npreendeu, pela primeira vez, esse trabalho. Sabe-se também 
que, além do projeto Antônio Carlos, o Conselho trabalhou 
sobre 41 artigos básicos redigidos pelo Conselheird Francisco 
Gomes da Silva com emendas e observações do Imperador. 

O que se não tem feito de forma conveniente é a com
paração entre o texto do projeto do Conselho de Estiada, datado 
de 11 de dezembro de 1823, e o texto promulgado como Cons
tituição, a ~5 de março de 1824. 

Pouco sabido é o fato de que houve pelo menos duas 
edições do reterido projeto, uma, mais vulgar, provavelmente 
a que foi distribuída entre as Câmaras Municipais, e outra, mais 
cuidada, reservada po'ssivelmente às pessoas de maior represen
tação. Nota-se que as impressões não coincidem, e que a edição 
mais bem cuidada, que correspondeu, afinal, ao texto adotado e 
jurado pelo Imperador, corrige em vários pontos a anterior, 
e em alguns chega a modificá-lo. 

Os exemplares reproduzidos . no presente . trabalho, que 
serviram de base à revisão de D. Pedro I e do Conselheiro 
Francisco Gomes da Silva, são ambos da melhor edição. A outra 
( de que possuímos um exemplar) possui 41 e não 46 páginas de 
texto, porque o tipo de impressão é menor, e a folha de rosto 
não é ornada com o escudo imperial. 



A hipótese mais provável é 1que o texto do Conselho de 
Estado foi submetido a uma revisão corretiva, e novamente 
editadd com o nome de projeto, para ser, afinal, promulgado 
nessa forma definitiva, como Constituição. 

A questão do Poder Moderador (que o seu criador, Benja
min Constant chamou de fato "Poder Real") foi o mais impor
tante de fato e teoricamente o mais debatido dos temas políticos 
do segundo reinado no Brasil. Yejamo's como o definiu 
Constant. Várias são as referências que, no decorrer da sua obra 
fragmentária, o ilustre escritor faz à idéia de um poder mode
rador entre os poderes do Estada.. Até mesmo no seu Jornal 
íntimo, só recentemente publicado, existe alusão a essa criação 
do seu espírito, aproveitada de escrito de um obscuro autor do 
tempo, Clermont Tonerre . A exposição mais completa feita por 
Constant sobre o assunto encontra-se no opúsculo Princípios 
de Política, publicado em 1815, e incluídos mais tarde na obra 
intitulada Curso de Política Constitucional (edição de 1872). 

Constant começa definindo o Poder Real como sendo "la 
def de toute organisation poiitique", frase que a Constituição 
de 18~4 (art. ~8) traduziu literal, e a nosso ver imperfeita
mente, na expressão: "O Poder Moderador é a chave de toda a 
organização política". Dizemos que a tradução é imperfeita ' 
porque nos parece que no te:xto francês a palavra clef não 
quer dizer chave, em português, e sim fecho no sentido de fecho 
de abóbada. Esta distiinç,ão não é bizantina, porque a tradução 
que nos parece certa dá muito mais a idéia de apoio e coorde
nação do que de intervenção e imposição, como a idéia da chave 
que abre qualquer porta. E toda a discussão entre conservado
res e liberais no Império brasileiro vem exatamente desta dife
rença de pontos de vista, a saber, os liberais querendo atribuir 
ao Poder Moderador uma força de composição, enquanto os 
conservadores viam nele uma força de imposição, que de fato 
foi, principalmente quando dissolvia a Câmara de maioria con
trária ao gabinete. Nesses pontos a discussão se processa supe
riormente entre, o Conselheiro Zacarias de Góis e Vasconcelos, 
o Visconde do Uruguai e o professor Brás Florentino Henriques 
de Sousa:, aquele defendendo as posições liberais e estes as 
conservadoras. A nosso ver a superioridade da exposição de 



.Zacarias é indiscutível. Não há condições, também, para apro
fundar aqui este debate. Basta consignar que a leitura das 
páginas de Benjamin Constant sobre o Poder Real convencem 
imediatamente de que são elas a fonte do texto da Constitiuição 
.imperial brasileira. 

Hoje resta pouca dúvida de que o Imperador Pedro I tenha 
influído diretamente na inclusão do poder que tanto interessava 
a sua sede de autoridade entre os capítulos da Carta que ou
torgou. 

O estudo feito a respeito do assunto por Otávio Tarquínio 
.de Sousa, na sua biografia de Pedro I, esclarece conveniente
mente a matéria. D. Pedro, como tantos homens das classes 
superiores da América Latina, lera cuidadosamente a obra de 
Benjamin Constant. Segundo informa um crítico deste autor, 
.seus livros chegavam a ser vendidos em maior número no nosso 
,Continente do que na França . Como indica Otávfo Tarquínio 
(e pudemos confirmar pessoalmente examinando o documen
to) o projeto de bases da Çonstituição de 1824, escrito pelo 
·Conselhei,ro Gomes da Silva sob inspiração do Imperador, pro
jeto este anterior ao do Conselho de Estado e que lhe foi segu
ramente presente como ponto de partida, contém no artigo 2 
a existência de quatro poderes no Estado, entre os quais o 
Moderador. Abaixo desta palavra vê-se perfeifamente a con
firmação com a letra de D. Pedro: "sim". 

Foi este mecanismo institucional do Poder Moderador que 
,o Imperador brasileiro, apesar de ter abdicado à Coroa por
tuguesa, resolveu manter na Carta que outorgou, em 1826, ao 
.seu país natal. Provavelmente ele desejava armar a filha e 
Rainha, com os mesmos instrumentos políticos que lhe pare
,ciam capazes de, assegurar, no Brasil, a estabilidade do trono. 

VII - A CONSTITUIÇ_~O PORTUGUESA DE 1826 

No dia 2 de abril de 1826, D. Pedro I retornou à Corte 
'.de volta da sua movimentada viagem à Bahia, feita em com
panhia de numeroso séquito que compreendia a Imperatriz e a 



favorita Domitila. No dia 24 recebeu ele a notícia de que, a 
10 de março, falecera em Portugal, seu pai, o Rei D. João VI. 

No dia seguinte, 25, o Imperador reuniu o Conselho de 
Estado, órgão estabelecido pela Constituição de 1824 e, que, 
como já lembramos, não constava do projeto Antônio Carlos, 
tendo sido inspirado pela Constituição das Cortes de 1822, a 
qual, por sua vez, tomara por inspiração o instituto criado por 
Napoleão1. Nessa primeira reunião inclinou-se o Conselho pelo 
alvitre de outorgar D. Pedro uma Constituiç,ão a Portugal, a 
qual estabelecesse a independência do velho Reino, mantida 
entretanto a chamada união pessoal (expressão do Direito das 
Gentes) como o Império do Brasil, através da acumulação das 
duas coroas na cabeça de D. Pedro. A 28 reuniu-se novamente 
o Conselho, mas desta vez sua opinião foi que o Imperador 
dev'ia renunciar à Coroa real, passando-a à filha Maria da Glória, 
mantida no entanto a idéia da outorga da Carta Constitucional. 

Enquanto se debatia o problema da união pessoal c0:m 
independência, ou da separação absoluta, o Imperador brasi
leiro, com a habitual e às vezes frenética diligência, não perdia 
um minuto. Receiando, provavelmente, a abertura da Assem
bléia Geral, a verificar-se a 3 de maio, a qual poderia reivindi
car participação ou, pelo menos, conhecimento quanto ao tra
balho a ser feito, D. Pedro1, entre o dia '24 e o dia 29 de ·abril, 
assisôdo unicamente pelo seu secretário privado Gomes da 
Silva ( Chalaça) aprontou o' texto da Carta, que tão grande im
portância veio a ter em Portugal nd século XIX. Com razão 
considerou-se ele - e mais de uma vez foi isto recordado nos 
seus panegíricos - o autor da imposilç,ão, em dois países, do 
regime constil1ucio1nal. É do seu próprio punho o seguinte 
documento, conservado em original no Arquivo do Museu 
Imperial de Petrópolis: 

"No dia 24 de abril recebo a infausta e inopinada notícia 
da morte de Me;u Augusto Pai; a dor quando era próprio se 
apoderou do meu coraç,ão, mas não deixando nunca de consi
derar sabre (;Sic) plano que devia seguir e achando-me eu 
quando menos o esperava legítimo Rei de Portugal e Algarves 
e seus domínios, vacilei por um pouco sobre o que deveria 
fazer e pondo diante dos meus olhos os interesses do Brasil, 



da Pátria, ( 1) e da Minha Palavra e honra assentei que me era 
indecoroso não felicitar Portugal dentro (sic) curto espaç.o de 
tempo que havia ser (sic) seu Rei. Dei-lhe uma Anistia, dei-lhe 
uma Constituição, e dei-lhe um Rei qual a Minha sobre todas 
muito amada, muito prezada e muito querida filha a Princesa 
D. Maria da Glória, hoje Rainha reinante de Portugal, 
D. Maria 2.ª. 

Que maior glória para a Nação Brasileira do que ver sair 
um ramo da imperial casa reinante para ser Rainha de uma 
Nação habitante do continente europeu, qual a Portuguesa e 
que maior glória para o Brasil de ver o seu soberano perdoando 
aos novos súditos e dando uma Constituição àquele país que 
outrora dava Luz a este, já recebendo da sua Mão soberana uma 
Anistia, uma Constituiç.ão e uma Rainha. Eu me encho de 
ufania e me parece que o mesmo deve acontecer a todos os bons 
brasileiros. 

Que maior glória para o Brasil que ter uma nação agrade
cida ao seu soberano, que nos deve sempre distinguir entre as 
outras até como (sic) por se mostrar agradecida. Não que mais 
glória haja para um Brasileiro como eu, e só me resta dizer 
que. já posso morrer (sic) contente porque pois está o Brasil 
bem distintamente separado de Portugal pois são duas Nações 
independentes. Esta hora o único meio de nós e os Portugue
ses sermos felizes está conseguido. Estou contente". 

Com sua redação canhestra e seu entusiasmo vaidoso e 
ingênuo, o Imperador exprimiria a verdade. Desistira da Coroa 
européia que lhe cabia juridicamente, passando-a à fülha, e 
surgia diante da Europa reacionária como o campeão liberal 
dos dois mundos, o doador de duas Cartas de limitação do 
poder pelo direito. 

Pelos documentos ongmais existentes no Arquivo do 
Museu lmperíal pdde-se reiconstituir com alguma exatidão o 
processo seguido por D. Pedro, auxiliado pelo seu secretário 
Gomes da Silva (seu cargo era de Oficial Maior, do Gabinete 
Imperial) no preparo da Carta Constitucional de 1826. 

( 1) E' curioso observar como D. Pedro que amiúde se proclamava bra~ 
sileiro dá aqui a Portugal o nome de «pátria». 



Premido pelo decurso rápido dos poucos dias de que dis
punha, D. Pedro tomou de dois exemplares do projeto revisto 
do Conselho de Estado para a Constituição brasileira de 1824, 
e enquanto anotava em um, através de emendas, supressões e 
adições àquilo que se deveria transformar no texto da Carta 
lusa, o Chalaça fazia o mesmo no outro exemplar. 

Depois houve troca de textos, com notas do Imperador 
no do Chalaça e reciprocamente. Por fim Gomes da Silva tras
ladou para o tJexto manuscrito o resultado do seu trabalho, en
quanto o lmperador tentava fazer o mesmo em outras páginas. 
Não dispondo porém do tempo de seu secretário, (muito cheios 
lhe foram aqueles dias) nem fülvez paciência para o meticuloso 
esforço, apresentou apenas, depois de alguns poucos artigos 
redigidos, uma tabela comparativa e numerada entre os artigos 
modificados da Constituiçãoi brasileira e os que lhe deveriam 
corresponder na portuguesa. 

Além disso, tomou do manuscrito de Gomes da Silva e neles 
introduziu emendas e adições que, se comparadas com o texto 
definitivo da Carta, verifica-se que foram tddas adotadas. 

Termil}.ada a apressada redação, foi o documento impresso 
no Rio de Janeiro, na T,ipografia Imperial e Nacional, com o 
acertado nome de Carta Constitucion_al e não de Constituição, 
pois havia sido outorgada e não votada. Segundo os juristas 
brasileiros, a Carta Constitucional do Império americano 
passou a merecer o título de Constituição desde que a Câmara 
dos Deputados, com apoio do Senado, discutiu-a e votou-a em 
1834, ao introduzir nela o Ato Adicional, que serviu, assim, 
como uma espécie de ratificação legislativa a posteriori. 

A Carta portuguesa foi assinada no 1palácio do Rio de 
Janeiro, aos 29 de abril de 1,826, por D. Pedro, que nela ainda 
se assina El-ReÍ, pois sua abdicaçãQ ao trono português só se 
deu alguns dias depois. 

Para acentuar a concordância britânica com o seu gesto, 
o Imperador incumbiu o Embaixador da Inglaterra no Rio, 
Charles Stuart, de ser o portador da Car~a outorgada, junta
mente com outros documentos. Stuart chegou com os papéis 
a Lisboa no dia 7 de julho, e grande foi a surpresa da Regente, 



infanta Isabel Maria, e do seu governo, com a notícia e a leitura 
da Carta liberal. Houve reservas e mesmo reações quanto à 
sua aceitação, mas afinal, graças a influências prestigiosas, 
como a do Duque de Saldanha, terminou por ser aceito o seu 
cumprimento. 

A movimentada vida da Carta, tornada símbolo amado do 
liberalismo e alvo de obstinado combate dos absolutistas lusi
tanos pertence já à História de Portugal. Bastam-nos aqui, 
algumas breves indicaç.ões a respeito. 

Depois de reconhecida, a Carta teve, ainda em 1826, uma 
segunda edição, impressa em Lisboa. Houve resistências a esta 
edição, partida da própria Regência, pouco interessada na di
vulgação de um documento que não solicitara. Seguiu-se uma 
nova edição, feita em Londres, no ano de 1828, pelos exilados 
políticos, que para lá haviam partido durante o domínio de 
D. Miguel. Em 1842 teve a Carta uma segunda edição inglesa. 
Cartismo e legitimismo se confundiram durante toda a longa 
luta civil que dividiu o Reino' entre as hostes dos dois irmãos 
inimigos. 

A derrota final de D. Miguel no Porto e em Lisboa no 
verão de 1833 e a convenção de Évora-Monte de 1834 instaura
ram o reinado de D. Maria. As tensões naturais da longa e 
sangrenta luta retardaram a efetiva entrada em vigor da Carta, 
mas, a partir de 1834 ficou ela em todo o Reino. 

A estabilidade institucional não foi, porém, conseguida. 
Dentro do cartismo degladiavam-se, desde o início, duas corren
tes, uma radical, 1que mais se aproximava da linha preconizada 
pelas Cortes de 1822 e outra moderada, de que era o mais pres
tígioso representante o Duque de Palmela. A corrente mo
derada desejava um liberalismo contido pela Coroa, tal como se 
dava no Brasil, com o Poder Moderador, transportado para a 
Carta. Esta divisão do constitucionalismo liberal, foi fatal à 
vida da Carta outorgada por D. Pedro. 

Os saudosos da Revolução do Porto, chefiados pelo futuro 
Duque de Saldanha não se entendiam com os moderados de 
Palmela. E como sempre aconteceu, em Portugal e no Brasil, 
as lutas políticas terminavam em movimentos contra as ins-



tituições. Sempre nos faltou a capaoidade de divergir politica
mente, conse,rvando os grupos antagônicos, ou divergentes, a 
preocupação de manter as instituições. As oposições quando exa
cerbadas levam invariavelmente ao comprometimento ,da lega
lidade, aqui e lá. 

Foi o que aconteceu. Em setembro de 1836 o liberalismo 
radical, que desde a ascenção de D. Maria perturbava a vida do 
país, promoveu o movimento chamado de Setembrada, que, 
vitorioso, procedeu à convocação de uma nova Assembléia 
,Constituinte, para que fosse dada à nação uma lei fundamental 
saída dos representantes do povo, e não da vontade pessoal do 
soberano. Foi, então, promulgada a Constituição de 24 de abril 
de li838, a qual deriva das francesas e a portuguesa de 1822, 
e não segue a linha da brasileira de 1824. Foi suprimido o 
Poder :Moderador (artigo 34) e o Senado passou a ser eletivo 
e temporário (artigo 58) ao contrário da Câmara dos Pares 
da Carta, que era vitalícia, hereditária e composta por nomea
ç,ão da Coroa. 

Mas esta volta ao radicalismo liberal não se prolongou, 
tampouco. Em 1842, a Carta de D. Pedro vê-se restaurada pela 
vitória dos conservadores chefiados por Costa Cabral. 

E prossegue, durante toda a Monarquia, a vida agitada da 
.Carta feita no Brasil, com a instauração dos Atos Adicionais 
de 1852, pouco antes da morte da Rainha D. Maria; o de 1885, 
sancionado pelo Hei D. Luís e o de 189'6, aceito pelo Rei D. Car
los, de tão trágico fim . 

Em conclusão, pode-se dizer que a Carta portuguesa não 
deu à Monarquia, em Porlfugal, a estabilidade que~ durante 
largo tempo, o Império brasileiro desfrutou sob a Constituição 
de 1824. 

Petrópolis, fevereiro de 19'72. 

Afonso Arinos de Melo Franco. 



Para facilitar ao leitor a identificação da 
autoria das sugestões e emendas de Dom 
Pedro I e do Conselheiro Francisco Gomes 
da Silva, mediante o conhecimento das res
pectivas caligrafias, são reproduzidas, a 
seguir, uma página do punho do Imperador, 
outra toda escrita apenas pelo Conselheiro e 
uma terceira em que se notam letras de 
ambos. 
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"A estátua range. . . estremecendo move-se 

O rei de bronze na deserta praça. 

O povo grita: Independência ou morte! 

Vendo soberba o Imperador, que passa. 

Duas coroas seu cavalo pisa, 

Mas duas cartas ele traz na mão. 

Por guarda de honra tem dois povos livres, 

Da lua páli.da ao fatal clarão." 

CASTRO ALVES, "Os Escravos" 
- "A Visão dos Mortos". 
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PROJECTO 
DE 

CONSTITUIÇÃO 
PARA 

O IMPERIO DO BRASIL .. 

Do laperi.o do Bnuril, ,,. Terriiorio, Gt1l1emo_, I>po.stia , t ltela"gil1o. 

Artigo l. o IMPERIO do Brasil be a--MSOCiaçiio Politica· de 
todos ~ Cidadãos Brasileiros. Elles fürmiG. homa Nação livr,, e inde
peotJeote , que 11:io admitte com qualquer 0~1/~ ;41,lgug~/ de união , 
ou feJcraç;o, que se opponha á eua Independe~.:...- • 

Art. 2. O eeo temtorio be dividido em Provindas na fórma em 
que actoalmente. se acha, as quaes poderáó ser subdivididas, como 
pedir o bem do Estado. 

Art. 3. O seo Governo he Monarchico Heredita.rio, Constitucio .. 
nal , e? Representativo. . · 

An.. 4 A D1oastia Imperante he a do Senhor Dom Pedro I. actual 
Imperador, e Defeil80r Perpetuo do Brasil. . 

; Art. 5. A Reli;;ião Cnlhola .Apostolica Romana continuará a sêr 
a Refü~ilio do lmpemo. Todas ai, outras Religiões serão permittidas 
com 9eu culto do1AeStico, ou pallrticular em casas para isso destinadas , 
1em furma alguma exterior de Templo. • 

TITULO 2.° 

Dos CitlatliJ.08 Bra.nkiro,. 

Art. 6. SÃO Ci«Jadiíoo Brasileiros 
~ o~ q11e 110i, Brasil tiverem nascido, quer sejão ingenoos, ou- Jj. 

li,rr~os , ainda que o pai seja estrangeiro , huma vez que este ni:io re
f:;Ja por !"en·i4:o de sua Nação. 

11. Os filhos de ptti Brasileiro, e os illegitimos de mãi Brasilf"Í• 
ra , uascidos em paiz estrangeiro , que YÍerem estabelecer domicilio 
r.l> lmperio. 1 

l 11. Os filhos de pai Brasi)P.iro , que ~tivesse em paiz estrangei
ro em sen-i,;-o do lmperio, embora elles não venhão estabelecer dowi .. 
cilio no Bra5il. 

1 V. 'I odoe os nascid.os em Portogn}, e suas Possessões, que HD• 
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ao já iresidentc-B-uo Brasij- na epQCba, em qu0 d proelamou ·a tndepeD
dencia lnns Provincims, onde habita vão, íl.dbeririio 6. etla Hpire111u1 , 011 

• Qn~itamente pda eoofümaçi& d~:11ua. n.~iJeucia. 
. V.\ Os estm~Ül'03 uat.amlisltdo&, qualqüer que st"ja a 1ua Reli

~iio.. A Lei determinarll u qfflilithwes prect&U , para H .obter Carta 
Q nahllmlisnç_ão~ . 

Art. 7. -P~nlle O!/) Dbeit08 de CidadSo Brasileiro 
J. 0 'qvne M•mAt~mnmu- f:D pru: Nárangei~ . . . 
J i. o que sem 1~ do mmpendor ªttf W' Emprego t Pemlo 9 

oa Coodecnmçlo de quaiqtxer Govemo Eistnmgeiro. 
na. o que for bauuutlo por Sent~ 
Act-. â Soopende-H @ eurcicio doa DireitOI Politicoo 
J. . Por im:apacidallie ÍJliB~ , oe moni. • 

. . J 1. Por Sentf'~ coodewmatoria a prisie , ·ou degredo, em qwanto 
dm-orem oo seoa eifeitoo.. 

TITU LO 3e~ 

1hr, P~, a .&pmaiGfílo Na.no.ai. 

• Arl i. A Diwisli@ , ~ hmmoraia doa Poderes Pofüicos be • o prin
"4!ipto ~rnidor dos Di~il<ilS doe Cidadãos , e o mais seguro ·meio de 
' fuer drecinnw M pnmtiu, ~ue a Cooslituivio offerece. 

Ari. »o. Os Poderu .Pooüccie ftCODbEados pela Constituição de 
lim~rio do 1Bl'Hl1 01.o quuo; -o PGder LegislatiTo, o Poder Modera-· 
~@r , o Poder E.xeea&iw@, ~ @ Poder Judicial. 

Ari. 11. 01 Re~imna; da Nação Bruii~ira aio o Imperador, 
e ~ Ausemblh G~r-~L- , 

Art. 12.. T!Mlm ~a Poderes no Imperio ao Brasil eão delep 
~ -d& N~--lo. • 

TIT ULO '-' 

Do 1'orh, ~

CAP i TU LO .L 

& ~ d@ ~ ~' • naa allrilndfõel, 

A.ri., 13. O Poon I~vo he delegado i. • Auemblêa Geral 
com s &~ do b:!!ipemdor. . 

Ari. 141,. A Aooemhléll Gem compõe-e de duu Camaras: Camara 
_iiie Dcpgtad€!11, ~ Cal!Wlm ~e ~ores 9 ou Senado. • 

Ari. n~ He @li~ aUriimição da ~bMa Gemi 
I. Tomu Jol!'l!!!memiftc ao lmperêd@r, oo Principe Imperial, ao Re:

. genie 9 @~ . Re~íllCia. . 
n. EA~i' 3 Regefí:lâ a 9 00 @ ~te 9 . 9 ~ - cri limitei da IU~ 

fillllCiori«llad~. 
!I!. R~ta @ Pnocirfe lmperilli ~» S~r d@ ThNno .• 

. - ~in. ~uai@ ~ l!~ elo ift. ~~. . • . 
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IV. · Nomt-ar TJt0r ao imperador menor, caso eieto Pai o não te- .. 
nha nomei!ido ~m TC>Siamflllo. 

V. R_esober ns du,idas , qut'll otcorttrem aobre a su~liáo e,la 
Coroa. 

l' i. }fa morie do impemtfor , oo n~neim do Thronn f institui". 
Huune dn :uiministração , qu~ 11«:f!OOQ , . e refonnar qe obu~oe n~lla 
introduzido~. • 

'fll. Escolhe.r:,. nova ~tia 9 oo ~so d!l e:stificção di!! -lmperantl\, 
'\'JH. Fazer b:~, fot~rpi"etHH 9 ~1118pell!d e-lftB t e I!'t"vop•ioe. 
IX. Y a:-iar M guardai, da Coosfüuiç;io II e promover o bem geral 

da Nação. , 
X. Fu:u mmualmmte u d~pe&'i!S p11i'blica& , ~ repartir & contri" 

bOJlvção direeta. • -
1U. Fiur unwm~111te , ll!Ohre & inform111çi @ do Governo , u (oi'• 

ças de m&i" ~ e terra oroioarias, e extmordinariH. . 
XI i. Com:edell" 9 oo ~ a en'trada de fo IH • m de ter--

m, e lilallí" dentro ~o Ilimr'rio ,,
0 
w doo porioo d'e ·é"'\\/ ü ;; 11~_ i 

Xi ll. Aoclonsar ao ~vemo, pua cont ~empresbm'C$/ll~-
XKV. Ea~beJecer meioo coovenieni~ pa pa~ dà 1l ida 

pubiica. 
XV. ~lar a aiiímimstnção doo bt:-ns Na 

l!lUD silienação. 
X V 1. Crear, @I! Hpprimir Empregos publicoo 9 e estnbelecer-Jhe1 

ordeno«i05. 
., XVH. Det~rmimaL" o peso, wnior~ inseripçio, typo, e denomin~

f ao d8ll1J moECllu , assim como o padrão dos pesos, e medidas. 
Art. • Ul CS/lda buma das C:imu1ms teria o Trntomeoto - de Au0 

gu2Ucs, e Dâgrus5imos Sen!M>l'ff Represeniantes da Nação. • 
Ari. n. Cadal Legislahsra dunrâ quatro 1mnos , e cada Seesão an

numl qw,.iro ~il.. 

Art. UL A Sfteio Imperial de abertura R ra todos os amuos no 
«'ini1 firea de Maio. 

Art. 19. Tam~ h?ffi lu~mi a Ses!'âo do encerramento; e fon
«r. nta ~ ·cc,mo a dm, akftura e '1.rli c-m A&Semblh\ Geral, reunidas am
bas ilfJ Cillmanw. • 

. An. 20. &ta0 ~eremooiru, e o oo putidpaçi:io no I.mperador será 
íeit@ na "rmá do Regiaento intemo. 

Art. 2]. A 1wmn~ o doe !i"e§pt'Ctivos P reeideniee, Vice-Presiden
ÍH , ifi Secrehari~ dos Camame 9 'ferüicação dos podel'es de seos Mem
broii 9 Ju~m,enio, e ;ma ponkiil interior, se esec@taráõ na fórma. dos 
~oe Regime111tos. 

Art. 22. No RmiR!o d~ d!iiM Cawam15 , o Presidente do Senado 
cJJariginâ o trabalho ~ os Dep1»tados, e Scnado,-n tomará.ó lugar indis
tilllctm,mu.mte. 

A.ri. 23. Não se podt-rii celebrar Sessão em cada homa das Ca
mara~9 sem qa~e ntej~ reunid~ lill meaade, e mais bum dos seos res-
~cfrwos Mt'mbros. .. 

}'ui. 2-A. As SessãH de nda. bMlia du Camaras serão pu bHcas , 
é e,u::e~ao dos «:asos, em que o bem dó Estado q?J.igir , que sejão 

, &ecret~ll. 
AwJ. 25. Os negocios 11,(;> 1N?&Olreráõ JWJa •msiori~ absoluta de vo--

too dos Membros pttse~i~. • • 
,. Ai'i. 26. Os Me.mihroo de cada bu~ das Camarns 9 são invfo]avei1 
~ --0pinnúe , qüe proferirem no exercicio das Ha~ füncçües. 

An. 21. Ne-nhem ~or • •· o@ Dep"ufado ; dunmt-, m sua deputa--



çüo, póde ser preso por AuctoriJrule nlgum:i , s:i.lvo por or<l ,~1n <la tcuu 
respectita Camara, menos em tlngrantc lll'licto ,lc pcnu cnpital. 

Art. 23. Se nlgum Senador, ou Deputnclo for pro11un(;inilo, o Juiz, 
sos~ndemio IOilo o ulterior procedimento , durá conln á 1rna rt•8pccti\·d 
J'amara , a qual decidirá, se o eroces1,o tlevn couti11uar , • •o Membro 
'Be'°, ou nã.o s-,spenso no exerc:ic10 tias suns funções. 

Arf. 29, Os Senadores , e Deputados potlcráõ ser nome11clo1 pora 
.o Cargo de Ministro de Eatado • ou Conselheiro pr, .:stn<lo, cora o 
ditfrrença \le que os Sl'nadorea continu5o a ter:ldrscnte 110 SeuaJo, e 
o .Depulado deixa vngei o i.eu lugar da Camara, e ee procede u nova 
eleição, na iual pôde &er fffleito, e occumulnr na duDt funcr•õee. 

Ar1. 30. Tnmht-m accumuUio os duns füncçõep , se já exerciãQ 
qu2.!quel" <los mencionados Cargos, qurmdb forão eleitos. 

Art. 3!. Não se pôde ser ao mesmo tempo :Membro de amb111 
as Camaras. 

Art. J-l. O exercido de qualquer Emprego, 6 excepçlo dos de 
Conselheiro de Estado , e Ministro de °E&tado,, dssa interinamente , em 
quanto duràrem u fünc~ões de DeputadÔ, ou de Senador. 

Art. 33. No inte"allo das S"8Ões n~o podcri. o Imperador emrre
~ar bum Senador , ou Deputado ~ra do lmperio ; nem mesmo 1r'6 
exHCer eeus Emp~ , quando i880 06 imponibilite . para se reunirem 
no tempo da con'focnção da Assembléa Geral ordinaria 9 ou estraordinaria. 

Art. 34. Se por algum caso imprevisto , de que dependa a 1egu" 
ra™'a publica , oo o km do Estado, for iudispensavel, que algum Se
nad~r , oo Deputado e6.ia pua outra Commissio , a reepecü,a Camara 
o poderá determinar. 

CAPITULO n. 
Da Ctam"G do, Dpllltlo,, 

Art. Já. A Camnra cios Deputados be electiva , e temporaris. 
Art. 36. .Hc privativa da Camara dos Dt>putados a Iniciatita 
1. Sobre lmpoatoo. 
J 1. Sobre Recrotamentoo. 
J 11. Sobre a escolha da oon Dynutia , Ho caso da estincçã• 

tia Imperante. ' º 
ArL 37. Tembem prioeipiaráõ na CaíDllra dos Deputad08 
1. O Exame da Administração pa88ada, e reforma dos abusos n' el

:ta introduzidoe. 
U. A diseOM&o du propoatas, fe.itu pelo Poder Executivo. 
Art. 38. He da privativa aUribari-;ão da mesma Camara decretar 9 

«tºe tem Bugv a accmação • doe Mmist.rol de Estado, e Co"selheiroli 
de Estado. 

Art. 39. Os Deputados nnceráõ, durante as Se11sões, hum Subsi
dio peconiario, laudo oo fim da ultima Senão da Legilf)atara antcce
dentf'. Além disto ee lhes arbitrnri huma indeomi89!;io para as llespe
~as da vinda, e volta. 

C fi. P I T U L O UI. 

Do Sena.do. 

Art. 40. O Senado he compoeto de Membros vitalicia, e lfrl 
organizado por ele~ão ProYincial. 

Art. 41. Cada P_ro•ioc_ia ?dari t&nt0t1 SeDfM1~res, quantos forem me
tAJe de a,eus re9pecü,oe .ueputadc,s, com a ditr~reoça , f!Ue ., quando 
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.o numf'ro ifOti Der,utador4 dn Pmvincia for impor, o numero dos seu• 
f enadores l!!erá metade do numf'ro imm~<lintnmente menor, de • maneira 
~ue a Provincia, que houver Je dnr onze Deputndos tlorá cinco Se11edol'fW. 
. Art. 4:!. A Provincin, que tiver bum RÓ Deputnclo, f'if"gerá <toda 
tria o seu Senador • não obsbmte a regra n cimll" est!\J)elecido. __ 

.Art. 43. As Elt"ições ~riio feitM pela mesma l!lll'l/leiro • que nt 
dos Oeputados ~ mas em mtas triplices, aobre u. quaH Q lmper&dor 
acolherá o terço na totalidade da tista. 
. Art. 44. Os Lugt:"res de Senadores, que voprem 9 setio preeno 

cbiJoa pda mesma forma da primeira Eleiçio pela isua tt11pectiva 
.Provinda. , 

Art. 45. Par, aer Senailof' reque!"--M 
_ 1. Que seja Cimadio .Bruileiro, e qne nteja no ptic doe MOO 
Direilo:9 Poiiticoo. 

i 1. QIM' tenha de idade quarenta &MCJr8 _ ~ _ - __ 

U 1. Que eeja ~ de Aber; npaci 'lê '-virt~e 
fereocia oe que tintrem kito ~ á Pat ~ -,--~..- O 

1 V. Que tfflha de rendimento mmoal bens , i'i:auiíria , mmen:• 
cio, ou Emp~ 9 a lfflfnma de oitocentos ·ri· \. _ , 

Art. 46. Oi Principes da Casa Imperial sa ·por Direi-
to, e tew-io unento oo Senado , Jogo_ que chegarem i idade de vinte 
e cinco an0@5. 

ArL 47. He da attnbuição elldusiva do Senado 
1. • C:oobecer doa delic4M iooiYiduaes, c:ommettidos peloe Membroe 

da F1uailia Imperial 9 Ministros de Estado , Ceoselheiros de Estado , e 
Senadores ; e dos delietos doe Deputados , durante o periodo da 
~lotora. 

U. C~ da ~bilidade dos Secretaries , e Conselheiros 
de F.ssado. 

Ili. Expedir Carias de Convocação da ABM'mbléa, caso o Impe
rador o não tel!Biua iieiao doia mnes depois do l4!mpo, que a Constitui0 

çio determina; para o que R reunirt o Senado e:1trraordinariamente. 
IV. Cc,oyocar II Aeeembléa na morte do Imperador, para a Elei

çl.o da Regencia , ooo ~, em qoe eHa tem lugar, quando a Regen .. 
da Provâoiooa1 o ~ •faç,.A. 

Art. 48. No Joia d• Crimes, cuja accusação não pertence i 
Camam doo Deputadoe, accOBal'à o Procurador da Coroa, e Sobera
nia Nacional 

.Art. 49. Aa ~ do &nado oomeçio, e ~bio ao mesmo 
tempo~ que u da Camarra dw Deputados. 

Ari. 00. A' excepçio doe caooe ordeuados pela Constituição, toda 
a reunião do Senado, ~ do tnmpo du ~ da Camara dos De. 
puta.doo , he inicita 9 e noUa. 

Art. .51. O Subsidio dos Senadora eeri de tonto , e mais metade 9 

do 41ue tiverem oe Deputados., 

C A P I T U L O IV. 
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depois ~e examinada por hum& Commli;afio lla Camnro Joe D4'p11& ndo~ ., 
ontle deve ter principio , podf'rà ser com ertidll cm Projf•cto 1I., IA"i, 

Art. 54. Os .Ministros podem O!!,sistir, e dh~cutir a Pr.t1p11~te I Jf!~ 

1p0is • do rdatorio da Commissiio ; mM urío polleraõ vollu· • flf'tn t'&lorii'o 
-1•rcsentes á ,·otaç,ão , &aho se forem s~muloN>s , ou Dt•puttuh111, 
• • • Art. 55. Se a Cnmn~ dos °':Putados odoptar o Projccto, o r('mt't• 
tf'râ ú dos .Senadores com a segumte formula ~ .A Camnm dos Depu-, 
.tados emia á Cambra dos Senadores a Proposição junta do PoJrr E1~ 
cativo ( cbm emendu, ou sem eUas ) e pen~â, que eHn tem lugmr. 

Art. 56. Senão poder adoptar a proposiçio, participará ao lmp~Q 
ndor por huma Deputação de sete Membro1 da maneiro e,eguinte - A 
Camara-_ dos Deputados testemunha "10 Imperador o ·,í3e0 reconbecimen,, 
to pelo ~elo, que mostra em vigiar os inleres11es> .do lmperio: e Lhe 
eupplica respeitOSt\meute, Se Digne tomar em ulterior con3idereçic a 
Proposta do Go,-emo. 

• Art. 57. Em geral H pll'Opoeivles, que & Camara doa DeputadM 
admittir , e appro~al!' , seri o remt"U1dai ~ Camaffl' dOD Senoàorff com a 
formula sepinte - A Camam dos Deputados envia ao Senado a Pro~i
ção junta. e pensa , que tem legar · rdiHe mo Imperador a 1ua SancçSQ. 

Art. 58. Se porêm a Camall"lll, dC6 Seoadores nio edoptar inteira
mente o ProjP.Cto da Camaq doe Deputados, mu se e tiver ahemdo, • 
ou oddicionado , o reenTiari._ pela maneira seguinte - O Senado envia 

• i Camara doo Deputados a moa Pmpoaiçio (tal) com as emendu, ou 
nddições juntas 9 e pe~ ~ q,ue com ellu tem hlgv pediMHt ao Impe~ 
• rador a Snncção Jmperw. • . • 

A rt. 59. Se o 8"1ado , depois de ter delibenl!do , julga , que não 
pSJe admittir a Prop08içio ,. eu Projecto 9 diri nos termos 1eguintes - O 
Senado toma ta remeUer & ~na d@ii Depu_tadoa a Proposição (tal) j 
á qual não tem podido dar o aeo comeotimento.. 

Ari. 60. O mesmo pnticarf. a Calmara do-J Deputados para com 
a «lo Senado, quando ·rn• este tiwer o Projecao. a sua origem. 

Art. 61. Se a Camara doa Depotados não apprevar as emendH, 
011 aJdições do Senado, cu w:w wna, e todavia a Camara recusante 
julgar, que o projecto be notaj090 , poderi reqoeer por huma Depu
tação de tres Membros a reunião du duas Cam'tlras; que se fali na 
Camara do &nado, e conforme o resultado da diocwdo se meguiri., o 
que for deliberado. . 

Art. 62. Se qualquer du dou Camaru, conduida a dii,cilssio, 
adop~r inteinmeo&e o Pn;ecto , que B outra Comam lhe enviou , o re~ 
duzirá a Decreto , e depoa."1 de lido em &aeiio, o dirigiri ao Imperador 
em dois autografoe , aninad06 pelo Presidente, e os dois primeiros Se
creta rios, pedindo-Lhe a Soa Sucçio ~la formula seguinte - A .As
sem biéa Geral dirige ao Imperador o Decreto incluso, que julga 'IRO• 

tajo:,0, e utii ao lmperio , e pede a Sua Magestade Imperial , Se 
Digne dar a Sua Sancção. 

Art. 63. E5ta ttmt'88a sem feita por huma • Deputação d'e s_cte 
Membros, enl"iada J>f!'la Cnmara ultimamente deilibemnte, a qual ~no 
mesmo tempo ioformari i .outra Camara, onde o Projecto teve origem, 
que tem adoptado a H m Proposiçiio , relativa a tal objecto 9 e que e. 
dirigio no Imperador, pedindo-Lhe a Sua Sancção. 

Art. 64. Recu!5ando e, Imperador pre5lar o Seu consentim~nto, ree .. 
pondert nos termos seguintes. - O Imperador quer meditar sobre o 

• Projccto de Lei , para a NID tempo Se reeo~ver - Ao que s Camnr a 
respunderá, que - Loura_ a Sua Magestad~ Jmpt>rial o lntcrt'He, que 
tom-1 ·pelA Nação. 
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Art. 65. Estft mmrt_(n1•üo tem effoito 1u,p1.m1ivo eúm!l'nte : pelo 
tfUe todas l\S wm,,.s 9 quo u~ dun11 Lt•gi.laturu, que n«, 1.1cguirf!ln lu,1ucl .. 
Aa. quf! tixer approvnJQ o Projecto , Sornem euctfflWÍV!im~ute ü sppr«! 0 

i.ental-o m>4i mellimo• termes, ~1Ale11Jcr-ru.1-l111, quo o !mperadur tem .Jmh> 
li\ Sanc~iio. • . 

Art. 66. O Jm~rndor • dnm, ou nrgnr&t a S1mc,;llo .,m cada DeufJ0 

' , to dentro Je hum mr.:n t drpoi11 que Uu, for hppr<•.cutnJó. 
Art. 61. Se o nüo fümr al,mtro tln m.Jnciuuodo .prozo, terá o mee

llno elf~ilo ~ como MC vlprci;Hmenl«' n<'gHlifl m Saucc;flo, para. !K'rem oon
~ac.las as Legiiilaturno, em que poderá ainda recueor o seo cornwmtimen
ao, ou reputar-se o Decr~to obriKatorio 9 por hi:aver já negsJo e HfifllC

ç&o nas duas antecedentes LP.giKlutum■. 
Art. 68. Se 

0

0.°lmpemddr auJoptar o Projeeto da A1temhlia d~ral, 
11e Hprimirá !lssam - O !mpemdor conaente ~ Com o que dkffl eauecw-
nado, e nos icrmoo de ser promul~a,Jo como !Ai Jo lmperáQ; e bua.m 
dos dois autografos , depois de assu\ouBoa pelo Imperador 9 werá ffmdli-
do para o Arcbi,o da Cameil'G , 'Jue o enviou, ~ o outro t1en'irl1 pmm 
por etle se faaer a Promu!gaçiio. da Lei, peRa respectiws SoorNria de 
Estado , onde sem guardndo. 

Ari. 69. A furmula da Promulgação da Lei seri. conc~bids oca IBeo 
guintes te,rmos ~ Dom ( N.) por Graça de Deoa , e U mmime Acclaana.
ção dos Povos , imperador Constitucional , e Defensor Perpetoo do D,.. 
&il: Fazemos saber a todos os Nossos Subditos, que a Aimembléa Ge-o 
ral deêretoo, e Nós qaeremM a Lei seguinte ( a integra da Lei llB8l5 
210~ disposições sómente ) : Mandamos por tanto a todaa as Aocdorid&
des, a quem o coohecimento , e execução da referida l.ei perte1M:tt, 
que m cumprão., e fação cumprir, e guardar tio inteirsmente, como 
1111' ella se G::ontem. O Secretario de Estado dos Negodos d . . . ( o d& 
Reparti?º competente ) a fuça imprimir, publicar, e ~orrer. • 

Art. 70. Assinada a Lei pelo Imperador, referendada pE>h Se
cretario de Estado competente, e sellada com o SeUo do lmperio, ee 
~ardam o origmaB 100 Archivo Pub!ico, e se remeUeráõ os ~empbures 
«l'ella imp~ a ~ a.e Camaras ~ do lmperio , TribWUkes, .e --.ii! 
Lupra, onde coll!W~DNI íuer-se pubfü:a. 

CAPITULO V. 

Ari. n. A Constituição reconhece, e gamnte o direito de iD
tPnir todo o Cidadão ooe negocios da sua Provincia , e (!Ue si@ ~ 
diatamente reiativOü a H'Olt interesses peculiares. 

Ari. 72. Este direito H>rá exercitado pelae Camaru doa Destric
fos, e pelos Con1elhoe , que com o titulo de ~ Conselho Gemi da 
Provibcia - &e devem e9h1belecer em c11da Pro,incia, onde !Mio ~li--
1rr collocsda a Capital do lmperio. . 
• Art. 73. Cada hum dN Conselhos Gerae11 con•tan de vinte e hwn 
Memhr08 nas P,o,incia11 mais .. populota•, co'mo sejlio Pari, Maranblo, 
Ceará, Pernambuco 9 Bahia , Min111 Gerae1 , Slo Paulo, e Rio G~ 
do Sul; e nas outras de treae Membros. 

Art. 74. A eua Eleiçlo se fori na mo:ma occaailo, e da mesma 
m

0

eneili'a ~ que oe fizer m dot Represent,mLe• dia Naçllo , o pelo tempo 
de cada &gislaaum. . 

Arl. 75. A ida~e de vnnt~ e chic6 \nno•, probidade, e decente 
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.-•i5'elncia elo u, ci.ndadff Becenarias p1u•lfl. • Hr Membro de&te, 
(;01~U1oe • 

. Art. 7.6. A sua reuni5o ae forâ na Capital da Proviti,cia I e • · 
prim~ira ~o preparatoria oomenriõ Presidente, Vice-PreeiJeute , Seº 

. ,=retario. e Supp~ente; qie "'rviráõ por lodo o tempo da s~m1G.o: ex~ 
amioaráõ, e verificariõ a legitimidade da el11içio de l!leoo Membr0t. 

Art. 11.: •rodos os annoa haverá Sesdo ~ e durará doit mezee, 
J>Odt"mJo proro~r~ pw mais hum mea , se nis&0 ceovier a. maioria • 
de ~OfflelLo. . 

Art. 78. .Para haver Seuão deveni 111chare1e reunida mai11 de ffif.p 

lede do nu~ro dos oous Membl"08. 
.Art. 79. Não podem ser eleitos ~ MembfOf do Conselho Germi,, 

o Presidente dm Pro,inda , o Secretario, ê o Co~&ndants dH Armas. 
Art. 8'J.. O Presidente da Prowiocia assistirá 6. imitmliaçio do Con,. 

Rlho Geral, 9ue ee Gim oo primeiro dãa de Dezembro , e terá ueento 
igual ao do Presidente do Cooselbo, e 6. sua direita; e 111.hi dirigirá o 
Presidente da Provincia soa iAlla ao COMelho; instruindo-o do estado 
d08 negoci09 publico& , e das pro,idencia& , que a ,m.esma Proviucia 
mais precisa ~na l5eC melhoramento. 

Art. 81. Estes Conselhos terão p@f principe.l objerto :prop@r, dis-
cutir, e deliberar sobre ee ~ mais inlE'resu.ntes das suu Provina • 
cias; fonrw&do project• peculiarn ., e accommodados ú Hru& localida. 
des , e u~ncia&. 

An. 82. Os DegOC&Gfi , que começarem. DM Cam:ilí'U serão rremet
~]os official~e ao Secretarie do Conselho, aonde será@ discllltidoe 
a portas abertM., bem eoano oe que ,fü•erem origem 5)00 mesmos Conª 
ee!bos. As BUM ff30ioçõea serio aomadM i pluralidade aoooluta de 
~ . -dos Membroe ~"'-

Art. 83. Não N ~m ~r ~ nem deliberar nestes CooselhGI 
Project08 . 

J. Sobre interessa Gera.a da Nação. 
11. Sobre quae&qot'V lljue!N de humu com ooill"8S Provincias. 
-1 IL Sobre im~ , cuja iaiciati,s he da competencia. particu~ 

]ar da Camara doe Deputados. A.ri. 36. 
IV. Sobre e~ de Leia, dewendo portm (};rigir a esse rres. 

~ito represeqtações mQtnadw.11 6 Aaembléa Gerai , ~ ao Poder • E~ecu
llvo COnJOIM'UlmeDIIP. 
. . Art. a-t. Ae Resolaçün dee Comelbos Gemiee de Prowincia. eierio 

ren-etlidas dirertameote ao Poder Executivo, pelo intermedio do Presi
de11te da Província. 

Art. 85. Se a ANembléa Geral se 1acllar a H3e temeo Yeunida , 
Jbe semo i~iatamen8e enviadas pela lfllpectiva Secretnna de Esta .. · 
do , para serem proposw ecmo ProjectN de !Ai, e oblerem 1,1 approva. 
ção tia Assembléa por hom&l unica di8CUnáo em cada Camnm. 

Art. 86. Náio se achando a es9e tempo reunida a Auembiéa, o 
Bmperador H mandará provisoriamente executor, te ju!gor, que- clfos 
não dignas de rromptm pro,idencia ))fia utfüdade ~ que de sua obe,r .. 
nncia resohari ao bem geral da Pro,ind111. ' 

Art. 87. Se perém não oceorn?rem eHH circunRtimcias; o Impe
rador declarará, que - Su,pende o Beu juizo a rt1peito da~ueUe ~ego- . 
cio - Ao que o CoMelbo reaponderá, que ..,.... recebeo mun ire1pq,1loe!l0 

mente a r~posta de Sua Magestode Imperial. ' 
Art. 88. ~o que a A,9Cmbléa Oer11I ~ reunir, Jhe terão cmiiR• 

tlas assim essas Reooluçóeff ,mspensm~ , como as que e111frv~rem em exc
cu<:ão , J>ara serem discutidAti; e delibcradu 9 oa fórma de ArL a,. 
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.Art. 89. O methodó de proseguirem 09 Conselhos Olieraes d" P r°'" 
vincia em se-os trabalhos, e sua. policia interna , e ell.lf?rnn , fodo M 
reg~ por bum .Regimento, que Ahe sera dllldo pela ÀtJJ!eruM{;a üeral. 

C A P I T U L O VI. 

Da Ekifffl. 

A.ri. 00. ÀS oomeaç~ dos Depotad 
Í)118embléa GeraA, e doo Membroo d10S Cons . os 
rias , serão feitas per EBeições iooil!'tt!M , elege 
dãos scfrvo& em j\SHmbléu Parochiaes os Eieitore!r....ki-.;.,jl!ifff 
rntn os Riepnesen~ da N"llàçfo, e Provincia . 

.Art. 91. Tem voto nestas Eleições primarias 
». Os Cidooãoe B11W.1iieif'OS , que estão no gozo de seos direi~ 

politic:os. 
U. Os EsamogeirO® ntonliêsdoo. 
Art. 92.. São e.uhndoo d(!;?• votar nas Assem biéas Parochimes 
lo Os menorn de rindf!' e cinco armoo , nos quaes se não compre• 

heooem os eMGdos, e Officiaes Militares , que forem maiores de vinte 
e, hum mnno, , os &chattis Formados, e Clerigos de Ordens ~acras. 

ID. Os füboo iàmili~ t q~e estiverem na companhia de seos pais, 
eaJvo t16 r&enirem Officioe pub!icos. 

un: Os criados de senir , em cujâ dasse não entrão oo Gaarda
fü·rdfi, e primeill"08 C1ixeiftW dWJ casas de commercio , os Criados da 
Casa Imperial 9 que Dão foi"H'& de gw.!ão branco, e os administradores 
das fuendu mmes g f} fabrin.u. 

JV. O. Religi0$0S, e qoa~uP.r que vivão em Communidade 
claustral. 

V. ~ qu~ nlo _tiverem de ~a liquida annoal cem mil reis por 
bem de raw, mdmtna, «:ommeN:Ao, ioo EmpregdS. 

Art. 93. O§ que não pódem -votar DM A11sembléaa Primarias de 
Pnrochia , não pGdem ser Membros 1 nem votar na. oomeaçio de algum~ 
.Auctoridooe eltttiv• Naciooa) , «m focal. 

Ari. 94. Podem 5e:r E!4?itores , e votar na eleição dos Deputados , 
Senadores , e Membros doe Conirelboo de Província todos, .os que podem 
voi:Ar na .Aseembifa ParochiaJ. Exceptuão-se 

I. Os que não tit-erem • de reooa Diqoida ann11al duzentos mil reis 
por bens de raiz, industria , counmiereio , ou Emprego. 

1 f. 01 Llbertoe. 
UI. Os ef'iminooos promm~iados em qoeréla, ou devassa. 
Art. 95. TodOtJ os que podem oer .Eleitores, do babeis para se-

rem nomf'>Sdoo Depuaadoo. E:1ceptuíío-se 
1. Os que não tiverem quatrocentos mil reis de reada liquida, na 

&rma doe Ari. 92, e 9'. 
n:. Os Estnmg~iros l!lahlralindoo. • 
IH. Os que não profemimrem a Religião do Estado. 
Art. 96. Os Cidadãos Brasileiros em qfJalquer pute ~ que exist,o 9 

8fo ele~hreis em n da J)e§h ieto Eleiíornl para Deputado& , ou S('mufo
res, ainda qusrwfo abi nio sejio n~ ido&, residentes, ou domiciliuJos. 

APi,; 91. lfomm L.-n regubimenfter mBFIÇarâ o modo pratico dns 
EJ~i~•ões 1 e o numero dOtll Dept,1latlos reiauvamenre i populaçiio do 
lmperio. 
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TITULO s .. • 

Do l~. 

CAPITULO L 

Do Patlo .M~cr. 

Ari. ta O Podt-r Modenidor be :m -chave de toda a organiztt• 
'!;lo 'eolili~a, e he delegado privaai1>l'llmente ao lm~rador, •como Che
fe Supremo da Nação., e Seo Primeiro Repn'sell&ant~ ., para «JUe inces• 
samtemente v~)e oobrre a mam1t«mçiio da· lodeperfdentia, eqtuiibrio , e 
hannonia dOlll mrus Poderes Pofüi>eoo. 

Att. 99. A Pnooa do lmpell'.8dor he Inw-io)avel , e Sagrada : Elle 
n!o está sujeito a fttlponssbilãdade aJ_goma. . . 

Art. 100. Os uos Tituloe ~o "' lmperador Constitucional, e De-
' fensor Perpetuo do .Bnll.4il .,, eiem o Tntamento de Ma-gestade Imperial 

A~ ·un. O Imperador neli'ce o Poder Moderador 
l. Nomeando Ofl Senadcffff, na forma do Art. 43. 
Hº Convocmudo a . A~mbLí:~ Geral extraordinarmmente nos inter◄• 

valUoa dss Se'4S~ • •imdc • esim o ptde o bem do lmpcrio. 
• IH. SaMciona~o oo "'~ ... retoo, e Resohiiçõies da Assembléa·Geral, 

para que tenhio • forçm ·de Lei: Alli. 62.. • 
IV. ApproHndo, e eospende~ iuaeririameote ea Resoluções· do!i 

Conseih~ Prowieeieies: .A.81. 86, e 31 . 
.. _ V. Prorog1mdo, oo ~diaHMfo a .Ass.em'Méa Geral, e ilissolvendo .a 
Cnmarn doG .Dt>put~os 9 noa l';11ti .. i1'm que o ie11igir a -aalvação do Es
tado ; . con'l'ocando immediaaammente ouira 'i que a àuootitua. 

Vt Nomet.moo , e demiuiooc füttmente os Ministros de Estado. 
VIH. Sn~peooeooo 00 .Magistmdoo i'}OS casos do Art. 154. 
VI D t Perdoando, e ll&lOO<enooo os penas impostas aos Reos CODa 

demnatlos por &nh:•~· . • 
UL Cm>cedf'ndo .Atmmiatia ~m noo urgente, ~ qae assim aconee• 

!bem a huamrudade , e ~m ·do Estado. 

CA P ITULOU. 

Dn .P~~. 

Ari. !02. O lmpienh ·be o ~ d@ Poiier Executivo, e o• 
eli.ercita pelos ~u M~mstros de ~o.. • 

São suas prioripaes a&tri~ • 
1. Coi.,vocar r.i. ioova Asalembléa Gemi ~ no dia bera de 

1 unho do terceiro !AMO da ~tan t>mte~ ., 
H. Nomffl.r BispoG , e prow;er · os ~ Ecdniutieoe. 
·U 1. NomHr Magistpdos. • 
JV. Prowe~ oo maiis Em~ Ciris, e Poiiticoe. 
V. Nomeou os ~ndM!es dm· :lrorp de Tema, e Mar, e N&> 

moi-~1os , qoando Mêim o ~i!i" o Sen-½o d@ Nll\ção. 
VJ. Nomear Eabaiud"'BW, fJ ~ ~teo -Diplomati~, e Çom0 

mieircines. • 
vn. Dirigiã" H N~o~ç~ Pofüicu com IS N~('oes Eitrangeins. 
VUI. Fazer Tntados \ae AUi~ oiemãni._, e iiefenruva, de Sc"si-
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dio , e Comimercio , -~~ deã)Ois ele iconcluidos eo coh~eiml'nto 
da Assembléa G.eml, q~o o in&«!ttSSe, e 11~gurnnçR. do F.1-1hufo o ,pt•r
fflãttittm. Se oo Trntadw, comicfoiclos em tempo de pnz , envoh·erc1~ ces-

, sâo 9 o».J ~ de 'femtorio do lmpt>rio ~ ou 4t Po!;te8~ÕN 91 11 que o , 
Jmrerio tenha direi@c t ffl\iio ,MrQO ll'~:ldO!J 9 i;em teretn eido approuW)i' 
pela As~mMim Gffal 

IX. ~B&wnlf !11 ~,. et !ut-r l\ pi.u, porticJ~nda I A5sembMa 
ss te~~ '3 q• bem eompatinis com oo mlett(Gff1 , e ~sul 
~ do ~o. 

X. C~ Cartu de Nrahi1~0 n G>ma d& Lei. - • 
Xi. Cooited«' -n..agkm,. Homtw, Úrdfflll i\:Ufü~reti, e f)~stinc~ 

em ~~ de .. se~• ~iM ruo Estado ; d~peooendo ea Mer~ts 
~o~ d(@ •~ ~ AsRm'blé& 11 4oando •~ eetiverêm jú. t{e~ 
~!I ~~ ~Lei, · 

XU. EJ:pemr a Deuetce, 1~, e RegulaRDentoa íàd~~oo 
i - ~ - ltms. • -

XIH. ~ • ~~@ ~ ftffllimentom-, deztinadot.1 p~fij A1-
ffl'SlMé~ aoo 11~ ~ d& p»blicia AdmiRiet~io. • 

XIV~ C'~., • ~• o ~placito aoo Decretos '1mi Conci
-, .,, E.d~ Apoo«~,. ~ 1aesqo:er outn1.t Consfüui~e Ectflesia!!)m 
tiaw, qwe • ~ ~ ê Comtiluiçlo; e precooeudo app1rovaç~o 
eh ~~ , 11!1!.t ~iv~ disp.,s~o geral 

:11'8 PniWff SI ._ 11 q• fui, ~f!Mla»te â segu~ intema, e 
ntffil"M do ~ 'li M ~ €h!• Ccmstiluiçio. 

Ari. J~ O lm~ amtee de iser alcclamado pre~tarã nas mii()I} 
do P~ ~ ~º• ~.11s duas Camams, o seguinte Jum
Pnft!to ...... Jefi'G ~te!!' a ~ Catbciica Apootolica Rom~na, a inte
/!ridade, e iwllivffli~~ a@ Jmperio , obeervar, e fazer observar a 
~~ie Potita à_ N~o Bffltlileim, e ~nis Lt>is do Imperio , e 
prnv~r M ~ ~ do Bi'Uil, 41un8@ em rmm couber. 

A~ JCN. l>· !a~ • ·podem. sair do Imperio do Brasil 
oem e e~ da ~~ffl!, Gemi, e se o fizer se entenderá 
qna~a~ 

· CAPITULOU[. 

Da F~ ~, li mwa Dote,ção, 

Arie IM o Blll!ftleill'C!I ~mpti110 do imperio terá o Titufo de 
M Princip lmpllriall ,, e $ ~ Pr~ito o de " Principe do Grão 
Pa~: <)9 i~ • ~~ o 4Je· M Pri~1pes: ,, O Tratamento do Her
c1eiro ~~wo ~ ··-@ ih =- JUtna !il!iperw ,, e ,o mesmo Berá o do 
.Prioci~ de • Gü ~ -: • ~ Princlnell i.ell'io o Tratamento. ,de A~ K~ . . 

lbt. Je&. O B~ro, ~~o, em oomp1etando quatorze en-
ffl)I • Wffllde-, ~ ~ ~· dó. P~den«~ do Senado ; reurudaij · ae 
dmr;s Ca•n..o'll o ~e J~ot®.,,:;..J~ manter a Religião Catho-
íe& Apoea~ ~ \l ~nu &1 • • Pootica. da Nação Bm9 

üi~, e 1er ~~e ú lms, e~ Jm or. • • • 
Art. 107. A~~, 1ogo ·'I~ o Imperador succeder no 

Jmrpellll,O, ÜAAe ~ ,., "~' e ft I Fffib'Ü Soo .A11gugta. bpooa homa _ Dea 
~ ~~ • ~ • 8- A»fa Dignidade • 

.. A~ Mt:. A ~ ~~ iW) ~te ;mperador, e ã Sua 
A~t . j ey~ ~rr ~&)~.!IA,· v~to ~ .ae circtm1tandae 
~idu ó:'11, 1:M ~itaem !} 1• .ne &e d•e ~ h~ ~ru~ ad~~ada ao 

• ~ de Sii» A~ P~ ~-~ Digmdmd'ê ~a .Nàçifo. 
l'Jl&ff 



Art JO~. A A~"'~mhlfai nssin11.ri\ tambem alimentoA no Principe 
1 mpcrial, t• nos <lt•ma.i!!I l'rincipeij, desde ,1ue nascett!m. Os alim-cuto~ 
t!aJo~ 1ws Priuc;pN c,ctIBnráõ súmcute, quaudo elles HhireUl para fora 
<lo l 111 1wrio. 

A rt. l lo. o~ Mc~trea dos Prindpet; .eerio da e8C01ha., e nome&
\' à e, tio lrupcrn<lor, e n A1'sembll:&1 lli~s designará os OrJewwog, que 
<len~n'.lõ H'r pngoe pelo TLesooro Na.csenaL 

A rt. U i. N á primlfira Se1n1io de cada Legislatura, a Camara dt>i 
Dt'putallos • exi14irá dos Mestres huma couta do estado do adiantamento 
dos r;:eut- Augustos -DiscipulO!l. 

Art. • l ~ :!. Quaudo ae Princezas houverem de eaear 1 a Assembll:a 
lhes ns~innrn o ~cu Dote, e com a entrega delle cessará.ô oe aliment~ 

Art.• 113. Aos Principea, que ,e casarem, e· forrem re1idir fora do 
lmperio ~ se cutrcgnrá por buma vez sómente huma, quantia determinada 
pela. .A~semhléa, com o que cessaráõ 01 alimentos, que percebiio. 

,Art. 11 L A Dotaçiio, Alimentos, e Dowo 9 de 9ue faliio .o1 Ar
tigos m1t<'Cl'c.lentes , serão .pagos pelo Thesouro Publaoo, enwegues a 
hum Mordomo. nomeado t>elo Imperador, com qocm se poderi.õ tratar 
as ~c~í.íetS acüva~, e paesivas, concernentes aos mlerresses ,da Can. lm
·per1al. 

Art. 1 rn. Os Palacius , e Terrenos Naciooaes , poosuid.os actual .. 
mente pelo Senhor D. Pedro I., ficaráõ sempre pertencendo a Seus 
Successores ; e a Nação cuidará uas acquisiçõea, e constru~õe&, que 
julgar C'om·en.ientes para a deieencia, e recr.eio do Imperador., e . &Ua 
Familia. 

C A P I T U L O IV. 

Da Successão do lm.perio. 

.Art. 116. O Senhor D. Pedro 1., por Unanime Acciamarão dos 
Pm·o!" , actual I~npcra<lor Constitucional, e Dcfeusor "Perpetuo, lmperar-.i 
scmpr•: no Brasil. . . 

A rt. 1 ! i. Sua Dcscem.lcncia lc-gitima succedem no Tl.u-ono, se
~nndo a or<lrm r,:,gnlar de primogenilurn, e representação , preferindo 
;cmpre a liuha anterior ás posteriores: na m~ma linha, o grá.o mais 
proxiwo ao mais remoto; no mesmo grão , o sexo masculino ao femi-
11:no ; no mc:.:mo sexo , a pessoa mais ,•elha á mais moça. 

Art. 118. Exti11ctas a:1 linha!'4 dos ll('sceodcntes Begitimos do Se-
11húir U. Pc<lro I.. ainda cm vida do ultimo descendente, e durante o 
sco lrnpcrío, escolher1i a A<:-scmblt'.·a Geral a 110m Dynastia . 

.\ri. 1 rn. Nenhum Estrnngciro poderá succcucr na Coroa do lm
pnio do Braf!il. 

Art. 120. O Ca~nnacnto d•l Princnn Hcr<lf'im preE-umpl.in1 da Co
roa 1.ná foíto a aprazimculo do lmpt•ra<lor; 11[10 • ('Xislindo Jmpera,lor 
;irJ tnopo , c>m que se trntar dt•nte f'on~orcio, 11üo poJerá <-ih! 
,:{l;:<-11ú,r•"'', fl('m approrn~':io da A'-•wmbién. GC'ral. Seu Marido uão lerá 
1,,irk r.rJ Gon•m() ~ e 1-Ómf"11l•~ EC chumará. Imperador, «:kpcis qu~ ti\er 
,fa h1111c:ratriz filbo, ou fi!lia. 
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CAP I TU LO V. 

Da R!'genriri na 11ú11orúlmle , 011 impedimento dr., Jmpermlor. 

Arl . 121. Ü lmpcm<lor hc menor aló • é. itlnJc t1t! ,fo1.oito 0;1no1 

cc;m plelo:i. , 
.-\rt. 122. Durante a sun mcnori<l:ufo, o !mporio 11er6. go\'N11ncld" 

JlCr huma Regl'11cia, n qual pertenctirn uo Pt1rC'11lr mnii1 d1<'"'uclo do lm• 
l)~rnJor, segundo a orJem llu. 8ucce1111,ão, o «1uo seja 111uíor ,lo t,'Íllt!! ., 
cmro auno~. 

Art. 123. S~ o. lmpenu1or não liv«-r Purcnte nlg11m , que rr111u, 
estas qualidades, eerá o Jmperio go,•«.>r11ndo por humn fü•i,:"ll('Ía pn,11:.1• 
n.-nte, nomcr11fa pela Asscmblba Geral, comr.-,sti, de trcN Mcml,roo, 
dos quaes o mai~ velho em idade s<:rá o Prc&1Jt•11tc. 

Art. 124. Em ~iuanto estn· Rl'g<'ncia se 11iio el<'ger, governará t> 
Jmperio huma Rcgencia provh,innnl , compostl\ Jos Mi11i11trott de, f:,;tado 
do I mperio, e da Justiça; e dos doi!i Conselheiro'4 <lc E11tado m:1í11 n,.., 
ti~o~ em exerc1cio, presidida. pela Imperatriz Vium, e no eua falta pelo 
11rni,; antigo Cousclheiro de E»tnJo. . 

.-\rt. ~ 125. No caso de füllecer a lmpemtri~ Imperante , &cri Cãt.t 

Regcncin presidida por seu l\farido. 
Art>. 126. Se o Imperador por causa fysica, ou mornl, e~·iJcnlen 

mente reconheci,1a pela plumliJadc de cncln humR dns Cnmaras da ,Afj. 

scmhléa, se impo.siLilitar para go,·crnar, em seu lu!?nr governará, cc,mc) 
Regente, o Princi;>e lmpenal, se for maior de dozoito 011110s. 

Art. 12i. Tanto o Regt>nte, como n . R«>gencia prestará o Jura
mento mencion:um 1,0 Art. !03, accrescentando a clommla de fidelida
de ao lmper.iôor, e de lhe í'niregar o Goveruo , logo que eUe chegue 
á maioridade , ou cessnr o seu impetlimento. 

Art. 128. Os Actos da Regencia, e do Re~ente Sf'rão e'lprcfüJos 
em nome do lmpcn,lor pela formula seguinte - Mnn<ln a Rcgencia em 
nome do Imperador ... - Manda o Principe Imperial Regente em no
me elo Imperador. 

Art. 129. Nem a Rcgenc~ia, nem o Regente serâ re~ponsavcl. 
Art. 130. Durante a menoridade do Successor da Coron. será seu 

Tutor qnem seu Pai lhe tiver nomeado em 'f .-stnmenlo. ; na falta d~te, 
a Imperatriz Mãi , em quanto nio tomar a casar: faltando esta, R .A1r 
sem biéa Geral nomeará Tutor• com tanto que nunca poderá ser Tutor 
do Imperador menor aquelle, a quem possa tocar a succeseão da Coreia 
na soa fulta. 

C A P I T U L O VI. 

Do .l,linüimo. 

Art. 131 H Averi ,füferentcs s~retarias de Estado. A Lei di
""ignará 08 oeg~ioo pertencentes a cada huma , e seu numero; as reu .. 
nirá, ou separará , cor110 mais conricr. 

Art. 132. Os Ministros de Estado reíerendaráõ , ou ossinariõ to-
dos os J\ctos do Poder Executivo , ~m o que não poderá.ô ter execução. 

Art: 133. Os Minii,tr<MJ de Estado serãô reepousa,cis 
J. Por lrai5úo. 
li. Por pe;ta, 80homo, oa concusnão. 
Hf. Por abuso do Poder. 
J V. Pda falt2 de obse.nrancia da Lei. 



( 16 ) 

V .• Pelo que obrarem contra a liber<lnJ~ , argurançn 9 ou proprie
dade dos Cill:ul:io~. 

VI. Pur qunlquer tfüsipat;ão tlos bens publicos, 
. Art.. 13.J. ]~uma, .Lei pnrliculur cspt•c·ificnrá a& unture~e ,lc11tea de-

11ctos, e n mimfflrn df.4 • prot)cJer t•ont rn t•llr~. • • 
' Art. l3á.~ Não 1mha,8os Mâuiiitros d~ rc1t1pmumbilicfo~hi & ordem e.lo 

lwpe.-.,ufor rncol. 9u por ettcr ipto, 
Ara. 136. ÜiJ F.straugeirioc , poeto que unturnlizodolll, nüo JJOdcm 

ser Miniitrois do ~totJg. 

C .-\ P I T U L O \'U. 

Do Consellt0 de E,tado. 

Art. 1:r1. A.verá bum ConseiLo da Estaiio, composto de C«m;, 
ielheiros vitalicios , nomendos pe,lo Imperador, , 

.Art. 138. O seu numero nüo excedem R «foz, 
Art. ]39. Niio ilÚo comprt'hciUfülos ne11tc uumero m1 Mini11tros de 

Estado , nem iesies semo reputados ConsclLC'iros de &tado , som e,po• 
cial nomea\•ão do lmpcmdor para este Cargo. . 

Art. HO. Para ser Conselheiro Je Estado requ~rerenM1e u mH• 
mas quafülades, qur t'ienim concorN:'r pura ser Seuador. 

Art. UJ. Os Conselheiros de Estado 9 antes Üe tomarem põlllf, 
p~iaráõ j uramento nas mãoo .do :imperador de - manter a Religião 
Catholica A pootolica • Romana ; observar a Constituição , e as Leis; ~r 
fiei~ ao Imperador. aconselhai-O aegumlo suas conscienciDB , attcmlcndo 
sómente ao bem da Nação. 

Art. 142. Os ConseUheiros tierão ouvidos em 6odos os ncgodo11 
,i:raTes. e medidas ~raes da publica Admini,traçio; principalmente so
bre a declaração da Guerra. e imjootes de paz , negocuu;ões com as No.
.ç~ Estrangeiras , assim eomo em todas as occasiões , em que o impc0 

rn<lor se proronba exercer qualquer das attrabuições pr-0prias do Poder 
MoJcr2Jor, mdieadas PO Art. JOl, á excepção ela VI. 

Art. . 143. São ft't'J)OllSa'ieis os Conselheiros de .Estado peios Con° 
s~lhos., que derem , oppootos iia Leis , e ao intere,se do Estado, ma-
uifostaruente «lolosoo. . 

Art. J.U. O Principe Imperiai, logo que tiver dezoito annos corn
pleios, sera de Direito d@ Conselho de Estado: os de~ais Principe::; L&. 

Casa Imperial , pam entrnrem no Conselho de E'!!tado , fic:io depende11tes 
J a nomeação Jo Jmperador. Estes, e o Principe Imperial oio entrão 110 

numero uuu·cado oo Ari. 138. 

C A P I T U L O ViU. 

Da FMp .Milit•r. 

Art. Há. Odm, • Brasileiros sso obrigados a pegar em arn!!ffl 9 

p:!ta sustentar a imiepermem:ia 9 e integridade do imperio, e <lefo11° 
de-io dos l':ICOO inimigos extemoo , oo int~mos, 
. Art. U6. Em quanto a Ae!+emblém G~ral não designar e F~rça Ma.? 

~1tar rermanente de mali", • e terra , subiusbrá , o que então hoh'+'cr i ai.é 
qme pefa mesma Assembléa ttja aHieracJa para mais, ou para meno9, 

1\rt. 147. A For\-a Miliiat he e'õBencaal!!üenie obooicmte; iamais &o 
poJerá reunir , sem qee ihe 1eja ordeoodo peia Auctoridade legitima. 

Art. ua. Ao .Poder Executi,o .::ompcte priYa.tivJllS.1.!lente ~mpregnr a 
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Força Armada de Mr.li'., e Terra, come bem lhe pamcec- eonrenlente; 
• aegunmça, e defoH tlo imperâo. 

Art. H9. 0G Offido.ea do •~urcltc , G Armead& . nllo pod@m iief 
privadoa du ouu Pahmt«u1 1 aeuilo por fü.mten911 proforidA iqm lubo 
competente. 

Art. 150. H11ma Ordonls\\tll'71'à ~1pgc11&1 l't'g,il;af'à A 4W1tnli1i\fl4,t do 
Exercito do Bnwil, lllUU Promoçô@lll ~ Suh!oe O u Di1çipllruà, ·raHÍW Ct1!BO 
da Força N,nal. 

C A P I T U L O U N I C o. 

Do, Jetiea, • ~ rlo .Jemlft& 

Ari. ll.$J. O Pod~r Judicâi\1 he ioo(fJ~ooente, e Mfi · eow,~to 
de_ JWftl, €l9 ,hllradoc ~ os quHe terlo h.ll~r. ~uim no Çit"eB, como m, 
Cl"Ulll8 DOO nS00 ~ G pelo uwdo, qoo ~ Coo1gm determmerem. 

. Art. 152. Oi Junadoa prouumcilo oobn: o facto 9 e °" Juizfl sp-
plicl u· . 

ÂW: U~ 0G Ja~ de DireUo i<i!!li@ perP'f!tnm ~ e qu0 too~Yiai @S 

Dão «!ntecde, q1oe oi@ ~@ iier 1!111odados de inma pam O@it!N» IAp
rn prelo tt-llililpo, e ~àra , qM a ui determinar . 

.Art. 154. O lm~or ~eni tWJ~oo~io; por ~ooiza emrim ~1-
les k itas; ~eodo audie~ doo- !iJJe9~ Ju!mee, inf«H"m~o ~ 
ria , e Nvido o Comellio de E0tado. Os pi~1il, qoo lheo do ~ 
Dl'Dtes , eerio • ft'meltidoo i Re~ d@ rrnpeetivo Deltrieto , pra FC-
ceder• -- da.JÃ • 

.An.. J~ 86 poc &ntfflÇ& ~erü •M5 Jm~ ~Mff o üprº 
Art. iSS. T~ os Jw~ dei Direito, e W1 Officmes de Jmti~ fifi@ 

ft'3poos&Vffl ~k@ abusa «Je podei' t ·te preVW'a~@e'íil t 900 005Dlfaette,. 
rem no nercM'io de ~ ~; rti& ~~bllidade 98 &n ~ 
cliva por Lei ttgo~w. · -

Airt. 157. POI!" •homo , peita~ ~late, e €!~o hawEm ~ 
tra elles ~ popular, qtme pod~m ~e- io~a 4iotn -d~ ama® , e 
dia pelo ~ q~, oo p@6' qaa!qer d@ .P«wo, ~• €&~ 
dea do P~ atabeleeida • Lei. • 

Art. J~ Pam ju~r u a~ ~ ~f!., IS ulüm& i~ia 
h,ayefl nu Pf09mdu do limpem u Re~ 9 qú ~m ~ 
para ~idade qos Pov-. 

.Art. Jõt. Nu Ca~ill ~ a ~mriçlo • Tff~~nhu, e to
&. cai imm ~ oo ~ , Cii~ dá p~ 11 uerlo pob~ 
d~já. • 

.Ari. J~. Nu CivN, Gi nu p~eiwíl«Mntu intentada;, ,00@,., 

nó u parin ~r Jmzn Arbtt,og. Suu Sen&el!JÇU 1eR'!o ®t1t~t.1~U 
Hm l'N..tull'UG, H-~ o c:cmvencio«.a~ it@ ' llHfímU p&ri8. 

Art. 'UU, ~ N ~, oomisr, qi!Je ;e tom imit0ntado o meio dm. 
reecoo~' do se ~ní ~o &lpm. 

Ari. 1ft. Pmrn nte mo haw011'6 J~ •~e Pu, • qoea~ ®erifo ele
cli9'0J ~io l!iltlellru ~po 9 e mmNrira , ~• . M ~lepm Oi Verea

Glll tlil@ 



dores tbs Cnmnrae .. Suas uttribu~õ(nj, 4! De1tll"ictoH !!lerão reguladc1 
por Lei. 

Art. 163. Na Cnpitnl <lo lmpcrio,. nh'.·m da Relac;-3o ,' qu~ dr.v@ 
existir , .nssim como uns demais Provindos, hnvt>rli tnmbem h1un Trí~ 
hrmal com a dci1ominn\•1'o de - Supremo TriLunol de Ju11t

1

1~a - comG 
post-? de Juize~ u-trnd0& ,· tirndon tfou Uda~ões por suas ant1guiJudt•s i 
t: ,erio cortJocorados com -o 'fitule do Co11uelho. Na •primeiro Oll(Blli• • 
'La\'üo ro<l.eráõ ser empregnJo& ne6te Tribuunl 01 Miui»trot1 daquellcie , 
qoe se hotnerem <le nbolir. 

Art. .J 6.... A ~ste Tribunal compete 
!. C.:m.~etler, ou denegar Revii;tM nns Causns, e pela maneira, 

que a Lei dctnminur. 
U. Conhecer dos delictmi, e erros de Officio, que commetterem 

· ce ®eus l\fo1istros, os das Relacões, os Empregados 110 Corpo Diplo,, 
matieo, e os Pre:1idiente-s Jes Provincias. • 

HI. Conhecer, e decidir 1mbre oe confüctos de Jurisdicçio, 
com_petencia Jas Relações Provinciaes. 

T I T U 1, O 7,.° 

CAPITULO»:. 

D,a ..idmi'núirafão. 

Art. 165. H Averi. em cada .Provinda hum Presidente, nomea
do pelo lmpemdor, que o poderá remover, quando entender, <1ue as
sim convem ao bom serviço do Estado. 

Art. 166. A Lei desigmu-á ai; auas attribuiçõts, competencia , e 
uctoúdade, e quanto convier ao meU.1or desempenlio desta A<lmiuistração. 

CAPITULO n. 

Da8 Camaraa. 

Art. 167. EM todas as Cidades, ie Villas ora existentes, e mu 
mais , que para o futuro se crearem, haverá Camnras 1 ás quaea com
pete o Governo economico , e municipal das mesmas Cidades, e Villas. 

Art 168. As Camaru !!lerão decfrvas, e compoEifat~ do numero de 
Vereadores, quce a Lei designar 9 e o que obtiver Jnaior numero -le V()e> 

tos , será Presidente.· 
Art. J69. O nErcicio de 1uu funcções municipacs, formaçifo dmt 

sua.~ Posturas policiacs , epplicação das suas rendas , e todas as suas 
particulares, e utew aUribuições , serão decretadas por humo Lei res 
gulamenw. 
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C A P l T U L O I U. 

Da Fazntfla J\'"ationlll. 

Art. 170. A ~eceita·, e d~pt.'Sa da Fozcntla N~~j~pnf. 8f"rl, ;~ .• 
cal"T'egada a bom Tr1bun:il • debaixo do nome cJ~.3'1 fiesouro· ~ , 
nal ,. aonde ~m divenm:, Estações , tlHitlomente e nlielf'~ .. ~or ~ 
se regulará a sua administração, arrecada~üo, e tobilidntle, êm r 
C!P'?Cª correspo~encia com as Thesourarias, e Au ifM~{>~ ll 
'W'Jnc1as do lmpeno. - --- --

Art. J7J. Tõdu as contribuições directas , a excep~ú.o dnque(\õ1t f 
que esfr,erem appticadas aoo juros, e amortisnçio da D1"ida Publict&, 
serio annualmente estabelecidas pela Assemhltia Ger-.:il, mos continua
riõ, até que ae publique a sua -derrogação , ou scjio substituidu 
por outras . 

. ArL 172. O Miniltro de- 'Estado da Fozendn , havendo recebidô 
dos outros Ministros 09 ort;amentos n-JatiTOs ás despt'SnS dns suas Ue
vartições , appresentará na Camara dos Deputados onnualmcntc , Jogo 
que iesta esfryer reunida • hum Bala~ gl'rnl da receita, e dcspezn do 
Thesooro Nacional do anno antecedente, e igualmentP. o orçamento ge
ral de toda"I a"I despe!!as publicas do rumo futuro, e da importaucia de 
todas a& Contribuições , e rendas publicas.. 

T I T U L O 8.º 

Da1 DupoJirüa gm,a , • ga,a,,tiM d08 Dinilo, Civis , _, P"liticos 
d&J1 CiJadiíol Brasi!dro,. 

Art. 173. A Ã"l9ftnbléa Geral no principio dae suas Sessões exa
minará , se a C01111titl&ição Politica do Estado tem sido exactamente ob-
eervada, para pro'f'fr , como for jmto. . 

Art. 174. Se ~sadoe quatro anoos, dépois de jurada a Constitui
-;üo do Brasil , ee conhecer , qH algum dos seos artigos merece re
.fõrma se furá a- propoeição por ncripto, a qual deve ter origem na Ca
mara dos Deputados , e ser apoiada pela terça parte deJJcs. 

Art· 175. A p,.peeição seri lida por tres vezes com intervallos de 
•• ffil!I diu de huma , outra leitora; e depois da terceira, deliberará a 

Camara doe De_putado8, te poderá eer admittida i diecossão, seguindo-
se tudo o maia, que be preciao pam a formação de huma Lei. 

Art. 176. Admittida a diacDMio, e Yeocicla a necessidade da re
forma •do Artigo Co~titucional, ee npedirá Lei , qoe 1eri eanccionada , 
e. promulgada peld Imperador em G:>rma ordinaria; e na qual ee orde
nlin\ aos 'Elei.tores dos lkpotadoe pera a ~ointe Le8ielatura, que na, 
ProcuraçõeA Jhee c~o npecial faculdade ·para a pretendida_ altera
ção , ou refórma . 

• • A~ 177. Na ~inte Legislatura, e na primeira Senão eeri a 
: mntcria ªproposta. e discutida, e o que ee Yencer, prevalecert p1,ra a 

motfança, ou addisão l Lei- fnodameotal ,_ e juntando-te á Constituição 
lerá solemnemente promulgada. 

Art. 178. He só Constitucional o que ·diz respeito a09 limites, e 
attribuiçúes respectiYu doa Podem Politicoe, e aoe Direitoe Politicot 
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. 
~: iodi•iJNries dos Ci,,lntlãM. Tl1llo, (l que n!fo he Coustit~ionnl , pode 
a.!r a_ltera,lo sem ns form:o1li1lmles referi!! a:; , pelas Legi,,;laluras ordin1&ri11,. • 

. • .Arl. 179. A inYiolabifülatle do:; Direitos Ch·i,., e Politicos doe Ci•1t 
4foJão~ Brru,ileir~, qu~ tern por base a libertlmJe , a segurança indi
fid.,al. e a propriedade, he garantida pelat, Voii'stituiçiio Jd lmperio t 

pela ..maneira ~uinte . . 
_ •. : ~J; Nenhum Ci<\,~die pooe M>r obrigntlo a füzer, ou dt•ix.ar de Íll• • 

i.W-:algom:t .coisa, aenão em "irtmle tla Lei. 
Jk Nenhuma Lei ~erá estabelecida sem utilidade publica. 

- : JII. A eoa disrsição não terâ etft~ito i;t-troncti,o. • 
• IV.• t~o::t podem communicnr os seu~ pensamrnlos por palavra~, 
~scri{)~O!f, e publica-les pela Imprensa, ~ depc1,1Jeucia de censura, 

• com· tantó que hajão tle rl"Sponder pelos abusos, qtle commetterem no 
exercicio de!'tte Direito , nos casos , e pela forma , que a Lei determinar. 

V. Ninguem pooe ser persegui6io por motivo de Reli~iio, hum11 
,c.z qoe respeite a do .E.stndo, e uiio otr~nda .ª Moral Pu~hca . 

. V 1. Quálquer pôde conse"ar-se , ou sair ~o Imper10, como lhff 
conTeilha, leYRndo com sigo os seus bens, gutiilndos os .regulamento». 
policiaes , e 1ml•o o prejuizo de terceiro. . 
. V li. Todo o Cidadão tem em sua cn~a hum asilo inviol11v~l. De . 

noite 030 se poderá enkar n' ella , st!nâo por seu cónsentimento , ou 
para o defender de ·incendio, .ou inundação , e de dia s6 será íran-· 
qncada a sua entrada nos casos , e pclt1 maneira , que a Lei • de-

• terminnr. , 
\' 111. Ningoem poder, ser preso sem culr. formada, excepto nes 

c.:a~ dcdarados na Lei; e nestes dentro ele note e quatro horas,, con
&ada!I da entrada na prisffio , sendo em Cidades , Villas, ou outras Po
,oaçõc8 pro:aimos a09 lugares da ttSidencia do Juiz; e nos lugares re
motos dentro de hum pra3o razoawel, que a Lei marcará , attenta a 
~~temllío do territorio,. o Ju"iz por huma Nota, por eUe assinada, fará 
con~tar ao Reo o motivo da prisão, os nomes do seu accusador , e os 
diM testemunha!, hanndo-u. 
_ IX. Ainda com culpa formada, ninguem será conduzido â prisão

ou u' eJla .conM.nado ntantlo já preso , se presta~ t~ça idonea , nos 
cn~-o• , qae a Lei a admitte: e em geral nos crimes., que não tiverem 
m:,ior pena , dô que ·a de teiit mezes de prizão, ou desterro para fo. 
m dn Commarca, poderA o Reo fü·rar-se solto. 

X. A' excepçio de Sagrante delicio, a prisão não. pode ser exe
c•.1taJa, se não J)Or ordem escripta da .Auctoridade legitima. Se esta ·
for arbitraria, o Jui~, que a deu, e quem a tiver requerido serão pu-
nido~ com os penu, que a Lei determinar. • •. 

O que fica -disposto á cerca da prisão antes d~ culpa formada , não 
comprebende u Ordenanças M•litares, nt11be)ecidas como necessa.rias 
á disciplina, e recrutamento do Esercito; nem oe casos, que não são 
1•urame.nte criminaee, e em que a Lei determina todavia a prisi,o de 
algwna pt"88G8 , fO!' d!'Obedecer "8 ~ados :tr.. J ustiya , ou nãe 
cumprir al~uma obrigação dentro de determinado prazo. • • 

XI. Nioguem será sentenciado , 11eoão pela Auctoridalle competoo• 
te , por Yirtude de Lei anterior, e na forma ~por ella prei!crip!a, ' 

· XII. Será ·mantida a independeocia do P~er Judicial, N~nhuml\• • 
.4uctoridade poderá aYocar· as Causa, pendentea, susta-las , ou &zer re~ 
riwer os Proc~ssos findOEZ. . ·-. . •· 
. . X li 1. A Lei será igua1 )ara todos , qaer protejà ~ quer caaiigue, 

e recompensará em proporçio cios merecinaentPJJ .4e ~d~ _bum. _ 
Xl V. Todo o: Cid-.dio ~e -_~r . . ~miJJiclo. :ii.o.s _CJ1rg01 _Publicos 
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Civis, Politicos, ou l\JilitRtts, sem outra diirereni;R , que nffc sf'ja a 
dos seos ta1f'ntos , e- virtudf'li. 
• XV. I1ir1i:u·em ser.i exempto de contribuir pnra as despesna Jo 

Estado em. proporção Jos seos haveres. • . , 
, X\º1; Ticão abolid08 tedos os Privile;ios, que i.üo íorem essen• 
cinl , e intimamente ligados aos Cargos, por utilidade publica. • 

X\"JI. A' cxccp~·üo das Causas• que por sua nsturczi. pertencem 
a Juizos particulnre,,, nn conformidade elas Leis, 11ão haver4 Foro pri
Yilegi.·u1o, nem Commissões especiaes nas Causas civei::J, ou <;rimes. 
• XVIII. Organizar-sc-hi;i q11anto antes hum Co<ligo Civil, e Cr~mi• 
nal, fünd.i.do nas •sofübs bases da Justiça, e Equidade. . 

XIX. De~dt! j:\, ficão abolidos os o-:oites, a tortura, à mare11 de 
ferro quente, e todas as mais· penas crucis. • ' 

X X. Nenhuma pena passará da pessoa ilo deliquente. Por tanto 
não haverá em caso algum confiscação ele bens, nem a iníamia do 
Reo se transmillirá aos parentes em qualquer grio , que ttja • 
~ X~J.. As Çad~!fi .. g_ fegv&s, lim~" e l>e;:.z~ie , bave!1do 

d-81Nt .:--""'l 11 ~~°"-Ileu.~ ftldhr• :i~tanc1aa, 
e Da!ureza dos sed!!l__cn es, ' • ~ " ~ _ 

XXJI. He (prnriaido o Di de Proprie.lacle ~~"to~ arl1a 
p1enituJe. Se o ·,bem publico lcgr.lm e nrificaclo exigir o "'\uso;, e em• 
pr~go da Propriedade do Cidarlão, á elle previamente indemnisado 
do valor cl' elia. A Lei marcará M CUGS"';-:·em ·qàlr"terá lugar esta llRÍ~ 

~ .excepç:io , e dará as regras para se determinar a indernnisnção. 
XXII(. Tambem fica garantida a Divida Publica. 
XXI V. Nenhum genero de trabalho, de cultura, industria, ou com• 

• Dlt'rcio pode M>r prohibido, huma nz que não se opponha aos costu
mes publicos. i 'Sf'gurança, e saode dos Cidadãos. _ 

XXV. Ficão abolidas as Corporações de Officios, seus Juízes, Es
cri-,ãei • e Mestl'ft. 

XXVI. Os in~entores terão a propriedade das suas d_escobertas, 
(tQ das suas producçõee. A Lei lhn assegurarà hum privilegie excJusivo 
tt:mporario, ou IIN!t remunerará em resarcimento da perda, que hajão 
de aofl"rer pela T.UlgarJsação. 

XXVJI. O Segredo das Cartas be inviolaTe1. A Admini&tração do 
Correio fica rigoroeamente l'ffpomaYcl por qualquer mfracção deste 
Arti!!o. 

XXVIII . .Ficão ~mntidu u recompensas conferidas pelos se"i• 
fOS feitos ao Estado, quer Civís, quer Militares ; assim como o direi
to adquerido a ellas na Jorma du Leis. 

. . XXIX. Os Emprega~• Pàblicoe são strictamente responsaveis pe-
los abusos , e ommiMões , praticadas no esercicio das suas funcções , e 
por não fazf'rem etfecti•amente J"f'Sponsania aos seus subalternos. 

XXX. Todo o Cidadão poderi appreaentar por escripto ao Po
der 1..,~islativo, e ao ExecutiYo reclamações, queisas • ou petições . e . 
até ("lpor qual'luea iofracção da Constituição, requerendo perante a com• 
J'(-'1r11tc Auctpndade a elrec&iYa responsabilidade dos infrnctores. 

XXXI. A Coostitui.;ão tambem garante os 11occorros pubiicos. 
XXXII. A )nsiroctio primaria, e gratuita a todos os Cidadãos . 

• • XXXIII. Collegios • e Uoivenridades, onde serão ensinados os ele-: 
; mentos das Sciencias, Beilas Letras, e Artes~ 

.• xxxn·. Os Poderes CODStitucionaes não ~em suspender a Cons- • 
tituição, no 9ue diz respeito aos direitos iodinduaes, 1&IY0 nos casos, 
e circuMtanc1as especificadas no ~ seguintt.. 

xixv "\ Noe ca:soa • de rebetiio, oa iDTUfio de inímigos , pedindo ...... 
... 
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a segorn:1Ça do Estndo, que ,e disJ>t!nsem por tempo determinnllo nl•, 
gumas dns form!lfüladeii, t\Ue g11nmlem n liherdt11lo indivicl4.al, potlcr• 
ae-ha fazer por neto espcc1nl do Poder Lei;h1lulh·o. Não 1t' nchonc.lo ,,,,.:. 
rem 'n c,se tempo re_t\niJa a Assembléa, e co.rr.cnJo n Pa~ria pc r1go 
iavninenle, J><Mlet!l o Go,·emo ex~rcer e.ta · méstnll providencia' (.~l)IRU 

moo;da provater.ia, e indi,,ens:l\·el , auspemlondo-1\ immeJiotnme11te ciuo 
céue a nec'1uidad~ urgente, que a motivou; uevcndo" 11' hum, e ou• 
~ro ca!-0 ~metter i Auembléa, logo ~ue reunida for, hum:1 rcl:1çi'to 
motivada das pri!'Ões, e de outras medulo1 de prevenção tomadas; ~ 
qoa.-squer_ Auctoridndea, que ti•erem mtmdado proceder n C'llns , 1c1·io 
!e$pon,;avds''pelos abusos, que tiverem praticado a esee respeito. 

" ;~iõ de Jnf'IE'iro JJ de Dezembro de 1823. Jofr.J, gevericmo .Atacicl da 
Co,ta - • Lvi~ Je,I ,k Carw!Ao • lttJlo - Cll:menle ,Ferreira França - Jff a
nane JOH P~reira Ja FOlle«a -João Gomu Ja Silveira .R-lendonca --- Fran
CÜfO Vil/Ja Baroo::a - Barlío de S . .Amaro - .llntomo Luiz Pe~tfra clt1 Cu-

~~ ~;.,z: :;_-;,Ji;p;;ª;:;;ç;_ 
;~ r./ . - · ·) • 

~· . . . 

o' 

n 
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ANOT AÇõES, ADIÇõES E EMENDAS DO 
CONSELHEIRO FRANCISCO GOMES DA 
SILVA À CONSTITUIÇÃO DO IMPÉRIO 
DO BRASIL PARA ADAPTA~LA COMO 
CARTA CONSTITUCIONAL DA MONAR~ 
QUIA PORTUGUESA. 
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l!R0JECTO DE CONSTITUIÇÃO 

o 
r/l PARÁ~. 

IMPERJO ~O ~IL, 

TITULO J.d 
. -·~ <T~ . • . 

Do ~ dQ.. B1áat1, seu Temtorio , Gooerno , 
• Dyn<Mtia, e R~ • 

/J·' • ' . ' ,(Í) ,L .-é 
: . . o/~ ~ (f'tri~. 1-·~~ 

Art. J. •. . IMPERt0 -do Braf2il he a dJ 
asso~ciação Politica de todos os Cidadãos Bra-(15~ 
eileiros. EUes formão huma Nação lh-re, e in~ • t/ -
de-pendente., que não adm-itte com qu~quer 

•• <>utra laço algum de união , ou federa9ão • 
1ue se opponlia ·á sua Jndependencía. 

Art. 2. O seu Territori-0 he dividid,o em 
• Provincia-s na furma, em que actualm.ente se 
acha~~ qiuaes poderá-ô ser sübdivididas, com• 

• pedir o bem do. &tad<>:_) . 
A rt. 3. O se.o Governo he M onareh1~0 

Hereditario, P?nstit.uc~nal , e Repre,ti-vo .. 
• Art. 4. A Dynasba Imperante 1 •. ~a"' do . 
Senhor Dom Pedro 1. actu~al lnier , e --' 
Defensor Perpet110 do Brasil. e >~ :-,;· ~ ~ 

Art. 5. A Religião Catholicá: aptsthlic~ 
Romana continuará a ser a Religião· dq. Jmp~. ctJv,,-,,'~" 
Toda.a ~s QutrBS Religiões aeráõ periniUidas 
·.com seu culto domestico , ou particular Cl.A 
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casas para .i~so destinadas, sem forma a~ 
t11a exterior de Tcn1plo. 

TITULG 2/, 
,, l ~ • ,. . ,: ,_. ,· 'A 

Dos Cidadãos Brosilmros ... 
. ,:<). 
/ , 

Art. 6. S.,\o ,C~dã~ ~ra~ileiros_ 
I. Os que ~&.--~rasil. tiver~m ·-MS<,ado t--

quer §_ei!.2, ingenuo~, ou li.bert~; s1~-.qm,. 
o pai seja estmngeiro,, fiuma l'.ez que este não 
resida por servíço da sua Nação. 

II. Os filhos . ~e R'1Bmsileiro , • e os il
Jegitimos de mãi ~sileira. , nascidos em paiz 
estrangeiro, qee "Viç.rem eEtabeleeer demi-
cilio no Im~ri~ .. /~ ., . ✓o · . v ~ . 

lIL- _Osí'üws de pai fJn)SileU-o:,. que,·es.
tivesse_ em paiz estrangeiro em serviço ·do 1ui~Jt 
peri? '. _embern eH~s não .Mmhão. es~belecer; ' 
domw1ho BA :Uf"ftML ~J-1A fl'~ .· • . • 

IV. Todos oo nascidos. ftl l>ortagal , e 
:;uas Possessões , . que sendo já- residenles no: 
Brasil na epocha, em que: se preclamou a ln
dependencia nas Província&, onde habitavão ~ 
adherirão á esta expressa, ou tacitamente pe.;. . 
]a continuação da ~ . r~i4encift: · -r ~ / ~ /H<Y>i 

V. Os estrangeiros naturnhS&dos ., qua~ ,?Wt,r·· 
1 

•• 

quer que seja a sua Religião. A Lei de~- ~-;1 ~ • 
1ninará as qualidades precisu ,_p~--~-º~~r th:f//..u'1·J,(, um.ª -~_e_ riãtura~t~-~~~~ - - . '-!.. 

A rt. 7. - Perde oo Direitos de Cidadão 
Brasileiro tJ'I ,, 

•1 



/(15)) 

. I. O 1ue M m1:ttirif1Sjr' em paiz estran~ 
1 

,:Ó 
ge1ro. . . . . . . . . , . ~~ Â, {/ 

II. O que sem hcença d& Imperador ac-
ceitar Emprego.,_ Pensão, ~~ Condecoração 
de qualquer Governo'Estrange1ro e 

III. O qu_e. for. b~nido por _Se_nten~a. 
- ·Art; 8. Suspende,;se 'o ·exércíeio doe Di-

reitos Politicos 
I. Por incapacidade fysica , ou moral. 
-lt .. , ~Por. S~~tença ~ondemhatotia ~ pri

• :, ;- iHE deg~d0, em"tJ_tJanto thirarém os seu_s 
ei'eiios.:>-, . .,J • • _) - - •• • • .;. -~ 

; TITULO 3.0 .. 

Df;S . Poclerts{ l ·Rtpreetnüifãd .'JVátionál. 
. . - . .. . . . .. . : • . . ~ . ~ ~ . : _ :~ i : . : ~ t.: • •• - • • i. • .. ._ - ' 

". \ ·· . ; •'·•~:. , •. 

'<c,'.'''.Art~ \,:· -A .Di~isão
1

, ' e h~~mooi~-,dos'·Pi 
d.are~ J>oliti.cos; fie opri~cipi'<f Jõnservador ~o~ 

> Dircitm,,_1dc,s '. ·Cidadãós1
;· i(f o -fuaís~,seguro·1·me1<1 

de• fazê~.~ etfectivas, as :gar~htias, quê a Co1is~ 
tituição offerece. ..'i 'e' ·. . ·t 
. , A.rt. .10. Os Poderes· Politicos reconhe
cidos· pela· Constituição do· }mperio d·o • Brnsil 
são quatro ::- • t, _·Poder Legislativo , o Podêr-

.- Moderador ,-. ;o . Pod~r ·Execútivo' ,_ e ·o •. Podt•r 

\; luditt 11: Os Re ~~~:1t~n~es d~: Naçi(~ 
/ / / Brasileira' MÓ · 0 : nÍI ádor:,; ·e··a·1:Assembléa 

Geral. • • ca· ◄ Art. 12~ Todos esteEf .\Poderes no lmpe• 
Ltlf 'asil sa.õ delegllçõ~s da Naç&;o:,· , • :. 
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TITULO 4.• 

Do· P~e, L~~o.· 

CAPrrtJLO 1. 

Do~ Ramo, do Podtr L,gi,lativo, e 11l<!s 
attribuições. · • • 

Art, 13. Q Po~er Legi,la~•o ~:::: • , 
à á Assembtcn Geral com a Sancção do ~ 
lfflpec~or. • , • • 

Art. 14-. A -Aslllembléa Geral. _compõe-se 
de dl.tas Camaru: C,-mara de · Deputados e 
Camara ~~-S_eMtlocve.,·· o.a· ~§""e)~.~ (~,r-t1/1 
• . A,t. ;l,5~ H.t ~a attr1bmçao da Asse~- . 
bMa Geral • . ·- • • ,, 11fu '· -~ rl'~ .. 

-1, 11omar Ju,amento a~- Imperado/, aq ~ l 
Princi pe ~t,:-j,1 't- ao Re enf Ou Re eilcia. / • ·, 
i_~ 11. eger a Regene1a, ou o: e~en e , • t., C"'íA , 
qn_arc es • • da sua au. . • ., v: ~ 'J ?-u 

111. econ -.cer o r1oc1pe .,,._._ ...... r1al, --;,z,,o' k . 
como Successor do Throno, na primeira. ·'reu_.. .,.,e .. t ti,. 
nião logo depois do seu na,,ei~n.cto. · ~ 

IV. Nomear 'rutor ao l,n~dor meuo~, 
caso seu Pai o nlio tenha nomeado em Tes~ 
tamento. 

V, R~olver u du~idat , .. ~ue. àccorre• 
i- rem s~hre a suecéssfto da Coro~ . • • • • 

r- ~l. N$ t.Wl'tO de ·Imperado•, ou va- ). 
~ canci_é) ~ 'f~ro(M), insüt_llir uame da admi. \ . 

11istração, que acabou, e reformar O> abusos ~ 
n'clla introduzidos. • ..., 

.... 
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• _( _ . V~-~- Eacolh~r nov_· â. D.tnnstia , no cu;·) 
·\_,ela· exhncção '•da Imperante . 

. _ VIII. Fa;J~ :~sr· ·-iriterpretai.as., au~ 
pendei-as .,. e re~ogal-4ls. _ -~- • · - • • _ -~ . • 

IX~ Velar na .gu~ • a,a Constituiçaõ; 
_ é promover o bem geral da N açaõ. 

. X. -F_i xa-r- annunhnente· · as · deepezas • pa• 
'blicas,. e- repartir' ·a. cpntribuição directa. • 

XI. Fixar annúalmente·,. sobre a infor .. 
- mação do Got-erno , as for.ças de mar ,- e terra 

9rdina-rias ·, e · extraardUtarias~. • 
XII.· Con~e~er, • ou··· negar . .a. entrada 

de forças- e!5trangeiras de terra e ma.J' -de. .. 
tro d"<l· J;mperio ,- ou ,Jea. pt>rtos d'elJe. - -_ • 

XII l. Auctorizar ao, GQveFDQ, •• para ~-
h ~ - ,J.., ·• tra ir _empreiti1nos .. ~ .~, .. :' ~ _ . : 

. XIV.. Estabelecer-meios conv.en1en~s pa• 
n~ pagament<>· da, dhdda publica.. -• -r 

XV. R~gular a ad'ministraçio ~o• rbens 
Nacionaes-,. e decretar' a sua -alienação.- • 

. XVI. _1 Crear,. ~u su_ppr.imir Empregús pu~ 
l>hcos , e· ,'8t.a·belecer--lhes ordenad08.. -. . -. 
. XVI l. • Determinar o peso , . 'falor , in~ 

êripçãó, typo· ,- e denominação· das moedas , 
p f,; ,. , . ~ k assim como o padi:ão- dos pesoA·,- e medidas. 

, ~ . @Art. 16. Cada huma das Camaraa terá.\ 
,(

1 ~ <- - e Tratamento-.- de A ugustoe ,. e . Dign-issimos. J 
,::1),,.1,,,,J/i:,,, Senhores Representante~ .da Nação. .· : · 

7v.,., . . Art. 17. Ca_<la Legisfutora durari. quatro 
annos , e cada· Sesslo a~al-.-~º mezes. 3 
· . Art. 18. A Sessão r1alcle-abertura 
aerá todos os: ª!1ººª· no- . i - ~e Maio. , 1/. í'J,~~ 
- Art. 19. . Tameem' será l?al a Seas§G ··1r,r,-; - • . 

elo encerramento; e tQDto ea CQIRO •· . da A.~ 

,/fl' L.~ ,~. 6,,_·. ~~ i ~..:~:rr·,-. ~:.~ • 
•. ,, ~,., ~- ,&.,f-~ (~_a.. J~ .tr.'"~....t::,r- •• 

/_.. • . 



\ ttlJe rt n ra_ se fi\rã em :A.ssexnbl~ Gtral, : lêan~,. • ~ -
-O.as -ambas as----C',-Ml'Mu11s. -ftAt-- ~~- 4~ ~ 

Art. 20. Seu ceremonia.1 ·, -4}-~-- d.a, ~r .. -~~ 
.i.:~• ,.. ~ , l"-" r, ~ V ;"-~,p~0;e 89 -...,,...1!~::.::::,::::..-v r sera reltO na -,orma; /IJ , Á ) • 
do Regimento in ernoº ur <.,,,~{I-

• Art. 21. A nomeação dos respectivos (} t 
Presidentes, Vice-P~identes ., -e Secretarios· 
das Camaras, verificação dos poderes dos;-
1eus ·Membros , Juramento , e sua poUcin in
terior, se executará na fórma dos -sçbs Regi-[ 
mentoso ~i!. A J..trA /~, ,,-.~- /:~-//1..,,..-

Ari. 22. - -Na-reunião -dàs duas Camaras 9 

o Presidente do Senado dirigir& o trabalho ~; 
os Depntados·,. e Senadores tomaráõ lugar in .. ,-, 
d.istinctame~t~ --•~ ~~ ~ -~~ 

- ·Artr~"l. '"~ó ~r,oJeri. celebrar Ses$ão; 
em: cada ·huma -~as Gamaras, sem que esteja _ 
reunida a metade , e ,mais_ hum dos seus res..,. 
pecth·os~ Membros. • ·: r, ·; : ·-. :. _ • .. 

4

• 

Art. 24.. '. A\\}- Sessões· de · éada, huma ·_dàt1_ -
Camaras • serio· publicu • • i e~cep9~0 • dos ca~ 
sos, em que o hem do Estado--ex1g1r, ,que sei .. ,. 
jão • secretas. • -- • _ 

Ar. 25. Os negocios se resolveráõ p·e~ 
1naioria absoluta de votos dos Membros pre~ 
sentes. 

Art. 26. Os l\fembros de cada .huma da&' 
Camaras s~o inviolaveis pelas opiniões, qutx' ~ 
proferirem no exercido d~ sua_s. funcç8es. __ _ 

Art _27& · Nenhum Senà<Íor, eu Depuhl.i, 
do, durante '.a· sua di:i~taçlo;~ póde ser pre ... 
so por Aucto~i_dade alguma, Nlvo .por ordem 
da sua respectiva Camara,. m4Uos. cm. fttJgran .. __ -

• o~• te delicto- de . pella ~cnpit~. \ '· . . , . ,_; e~; 

~ .. .. -. 

•·· . 

. a. ....... 
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-• ' . AH."' ·28 • ,l ~~ ·alg,iffi Stn~, óu Df!putnde 
feít ·-p.rO'nnf.leiaJg, ó J-m~,. -;,~pendendo too o o 
ulterior procedimento, dará co~ita -á sua ros .. 
pectiva Camara, a qual .decidirá , se o pro". 
,cesso deva co14íiu~,1

: e iO. Mei:nbro ser, ou 
não suspenso no exercício das suas funcções, 

Art-~lg .. ·.Qf,Sentti$r~~rt0-Deptifados po- / 
.deráõ ser nomeados para o Cargo de Minis- /~ _,;_ 
tro de Estado, ou -Cone~iheirf de Estado , 
~m·~ fi _:-.J~r~nçar ~e qoe ~s .ae·nadóres· ~<>n .. 
.ti~uão a ~er ~sento no- Sen.,ada, e . o Depú• 
·tado :.,ft~·v~-é a. ~u -Jogar: da. Camara, e 
se procede a noYa eleigâo , . n~· qnal .. pó<le-, ~t 
reeleito ~ e a~cumular as- do~ {oncções.; 

Art. 30 'Fain~m aceumulã:o as du!í fün .. 
~ts-~- .~~-jt eiercião c:p1-alquer do.s. . mericiona
dos Cai'.gos·,. qµand() forâo eleitos ... • . . -
, -'.Àrt.- 31: • Não &e_p6de :Ser ao .mesrne tem .. 
po Membro de .ambas as Camaras, .. 
r i :~ . • ·Art~ 31.: .. ,O.: exercici6: de ,q•íi.lquer Em
pregô ·,_._li · e*eepçi,o. ~ de ~• 
~e.,;~ M '.,nlstr.(> ·de EstQdo., . . e~ssá 1.otérrna .. 
mente, em quanto durar~mi ·-as.· fun('}ções. dé 
Oepüta_<to;, .:,ou je';Sena_dot\• • ; 1 .: .< ·_ 
-·, . Art. ~33. NQI íntervaHo; da& Seisões nã-a 
~•11& ~ ~f:;/~adhr :~tnpre~r num rSçmido!..z 
.fiWt"Deputado fóra do Imper~. nem; meirilO 
~A~ ~~~eT_>seus -Empreg~s ~ _quando .. isso o~ 
m~s1b1hte para ,se reun1NKtl no tempo· da 
('otiv•6c'açio da Asse_mhléa:, Geral ordínoria , t:>U 
-extrtil>'rd'.i:naria. · • ( ; • .. ·. . . 
< • • • ~Ârt.. 34 • ·~ fOr'. alg.u~ caso imprevisto ; 
,de que d~penda a sPgurauça_ pullica t ou 'o 
bcw ., do Estado, for indispcnsavel, que al-

2 
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gum ~11. o~::fo 'uli.ia•pl!.ra. ou
tra Com missão, ~spectiva. Camara o pode..-

• ~Í\ '1ctermi'nar~ · · . .. . • 

• ► 

Da. Ca~ . ..,. DqtStade,.. -~-

. ' Art. 35. À Ca~~.:a· doa .· Dep~~do~:. '.he 
/ electivn , e te1nporario. , • , ·1 : • . . ; • j •• 

( Art. 36º , ff~. p_ri•at.iva • . C&mca• ,do1 
• Deputado~ a. l1nc1au,a ·, ; ,· , . r: : •. . : _1 

1. Sobre lrnpostos .. ' . · -: , .;• 1 '.: . . . , -í.; '., 

li. Sobre Recrutamentos. .·, / 
1 

• • 111. ·Sobre .. a escQ)ha~ ~a -nova Dyna&t-ia,~ 
lno caso da · exuncçíío da 1 Imperante .... , "- .. ·/ 

Art.. 37. • Também :Prineipiarafi· na: .Cama- • 
ra dos Deputados· • ,,._~., .•. ·''1\' •t ·:; ·: . 

• I. O Rume dá, admi11istração pi esada ·, 
e· reforma dos abbsós -~la introdooidos.. . : ·i • 

] (. • A ffiSCUSi(O tlas propo,tai 9 feitÚ pe-
lo Poder Ese.cutwo .. :t;•, _, .;, -• ,.,::;·\ , .· , . -:; .. \. : 

Art. 38. He da:ipr.iQtitiâ dh·ibnição da 
mcs1na Camara 1ecretar , <JUe tem -lugar a 
accusa9ão dos M,ole\rcs -:de .Estàdo, e.~ 
s~E'!tado .. • • .. • .. . 

,,,. Art. 39. Oi Deputados Yencer6i, dura11-

tc as SePs5es, -bum Subsidio pecuniario.-~ ta
xado no fim da ultima Sessão da Legislahtra 
Qntece<lente. A~é disto se lhes. arbitrará hu.-
1na i nd·eIJWis,1çi ,-.a · a•. deapesas da ,inda 1 
e \'Olta. - • ., : · · • · i • •• . .. •, • 

~ 

I 
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CAPJTtJlLQ Ille 

·JJo .. ·~<A 

. Art. 40: {~-- Sena~o ·;.e eompo~~() dê .J'.,.J;.~ 
lVJemhu-os vünhcibs r/ ~ ~ gar~--pM'.: ~-~., 
-treial. .~--<-

,1 ,f~ • 11.,_ i.:lJ º -· " . ..:n • s· ~ ~ 
art.,> -à'Í. '-~"ª ~-.,vvtn~na. _.aari .·tantos e°"\~1'..-;as ~ 

Ufil.d~res 'J !-P.Aantos forem meta~e. de ·seus rta... ~ ,t.;.' 
.pectivoa Deput.ado(j, • cora • a ddfer~nça ., que , \ 
:qosodo:-·o•:1(Uüi!ero .·d0&: -Deputados da Frovin .. 
. eia .for impar,. ·o numero do1 seus Saaador-:,s 
.. ~â met.;.de do nurue~, ,im.mect"iafaiilente rne-0 

nor9 de rnaneh-·a que & P-ro'fir~ia 9 que Qot1ver ~e 
dai.. oki~e Dep~wados '> dará; ~cinco_. ~em~doresº· 

. Âk·t, 42. . A ,P-ro'fiííi~i~ ~. q~e.; tiive.> num sé 
1-~-~,aao • • -elee?ef, toda:via . .o .. iieu Suiit1dor ~ #, Q\OlDfO" , .. 15 . . l . 

não ~b-~ .. ~\V •it>e~Nlo. ! -,~i~ .~fab~l~cida., ,.· 
. , .. • .. -·-.,Ar" 43. -~ ·As ·E1e1~a se~aertfi1,:nu1, pe~a 
meSriift maneua 'nae ai dos D.e·putadóe t ·, mas 9 ~ - ' , 

• • !is tas._ t,,,iplice~ 9 sobre: ~ _· 't.~ae~." o i o~p~ni~ 
doi• ,~olhe1'i o terço. na tota,hdude da, beta .. 

. .i': <::. Arto, 4'1. : • Os -Lug.u·es de Senado1-es 9 que 
,svag~r~m , . se,·~ pi"ê:~ncbidos,. pela w_esma ~or

. -lnti - da· .prunei.ra .Eleaçlo pela sua re~pect1va 
.Pro;ainciL. • .. , -.. • ( 

• • .. ~ · -.i .A~..-.~--· Para sei" -Senador requer~se : 
~~- . J., '.Que 1eja Cidadãô . ~r~iileir~ ~:- e • que 
fileja io goso doa se01 Direitos; ,p olitieos. • 

, ·~~il .. ·.:· Que têm)a -~e -iisde :quarent·a anno1 
,k'.Jii1l ':ci,'íia.. . . . : . ,_ i ..• , , . • 
~ . . ( • 

-- ·:·· Ill.- Qoo seja ~a de ~aber, capaci ... 
'1ade.,, -~ ~-rirt,~ut~~ ~ COiQ pt~€r~ncia o~ que ·t~
v~rem fedo Jiex'v.açus á Pair1a. 

2 il / 
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IV. Que tenha de rendimento annual 
\)0r bens, industria, commercio, ou Empre

. go5 , a b0mma de oitocenlos inil réis. 
• An .. _~l;. Os Principes 4,. -Casa Imperial 

1 são 8enador~s por Direito , e ·terão assento 

1 

110 Senado , logo que · ch.egar~m • á idade dê 
vi!1tc e cinco anuos. 

1 . Art. 41 s He da attribuição exclusiva do 

/ 

Senado ~ · ~ · · 
I. Conhecer dos delictos individuaee com

mettidos pelos Membros da Familia Imperial,. 

\JJ inistros de Estado, . Conselheiros de Estado, 
Senadores ; e dos deJ.ctos dos ,Depstados , da-,. 

~nte o periode da Legislatura. 
11. Conhecer da reiiponsabilidade doa. 

Secretaries, e Conselheiros .d.L.Est,ado. 
III. ~pedir :Cartas .de Convpcação: da~ f __ 1 

Aarsemb&êa , e&fl!?~Pet•d•r "'o JJ'8 tenha -r 
Jeito • s 1s do ·tempo , que a 
Constituição etennina; para -0 que &e reunirá 
o Senado ex. ·n riamente. • , ~- • 

IV. Convocar a Aeaembll~a na morte do 
Imperador para a Eleição· .da Regencia, nos 
~sos, em que ella tem lugar.;:· quando a Re
gencia Pro:rwooal o oio faça... . . • 

Art. 48. No J uizo dos crimes, cuja ac
cusação não ·pertence á Camara dos Deputa
~1>s, ~ccusa~ o Precumdor da Cor-0a , !Ç ~ªI 

--be,an1a Nae11e9I~ . : . • · '. • 
Art. 49 ·. As . 8IÕeS oo. Senado começão, 

e acabão ao mesrrjo tempo , . que as ·da ,ca. 
mara dos· Deputados. ·. · . ·· .. . . . 

Art. 50. A' e.xcepção dos>casos order,a. 
do;; pela Constituiç.u, toda_ .a r.eunião d,o _Se-



... 

nado f6rll do tempo das Ses~ões· da Ca~ara 
-dos Deputados he illicita, e ·nulla. 

Art. 51. O Subsidio dos · Sena.dores f5eT9 
d e tanto, e mais 1netade, do que tiverem os 
Deputados. · 

•• ·• • • CAPITULO IV. / 

Da Proposição , Discuss{io , Sancção , e Promul-
gação das Leis. 

, Art. 52. A Propo~ição, opposição, . e 
-approvaçaõ dos Projectos de ~ei compete. 
cada huma das Camaras~ 

Art. 53. 9__P,~t?i~~~xecutivo exerc 
-'t qt:1alquer dos Mfüislrosde Estado a proposi-
., ção, que )~e ctmpete na formação das ~eis; 

·e ~ó depois d~·examinada por huma Com~i,s
eão da Camara dos Deputsdos~onde . deve 
~ r prineí pio.' poderá ªF ·convertida egn Pro-
,tecw de Le-1. _.,, · · 
· · • Art. 54: Os J\,Unistr9s podem assistir,. e 
dise11ti, a -Proposta; depois do· relatorio • ru.i 
Commissª-o; ~ nã'> poderáõ ·votar, ..aem @li 

tario :pil@B@l'ttee ·ít ~ , sal_vq se . fore_m 
Senadores,, ou Deputado~. , 
• • • Ar-t. §5. Se • a Cam~m do~ Deputado& 
adaptar e Pi'ojeeto , o remetterá . á dos Sena• 
doces com o. ae~ui_nte formulá - A. CaQ1ara 
dos--Deputados·· eilvia á ·Camara d9s Senatlo
res a Proposiçã_o junta do Ppder Executivo 
( com en1endas , ou sem eUas ) e pensa , que 
eUa ~m lugar. • 

Art. -66. _ See-lío poder adoptar a propo--
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11ção , . participa ri, ao Imperador por ~ama ~.,, 
Deputação de~ Membros da maneira. ~,~ 
guinte - A Camara. dos Deputados testemu• 
nha ao lm t~dor o seo reconhecimento pelo 
zelo, que aiostra, em vigiar os interesses do 
lmperio ~ e Lhe supplica ~~,õ3~t.e, 

Digne-Se tomar em ulterior consideraçaõ a 
Proposta <lo Governo@ 

Art. 57 En1 ~eral as proposiçõeg, que a 
.Camara dos Deputados a<lmittir, e approvar, 
.serão remett.idas à Camara dos Senadores 
com a formula seguinte - A Camara dos De .. 
. puta.dos envia ao Senado a Proposição junta 9 

~e pensa , que tem lugar, pedirmse ao Imperador 
a sua Sancção. . 

A rt. 58. Se porlirn ã Ca.mara dos Sena,., 
.dores não adoptar inteiramente o Projecto 
da Camara dos Deputados, mas se o tiver 
alterado , n addicionndo , o reenviará pela 

,maneira seguinte -,:1enado envia á. Camara 
dos Deputados a st Proposição (tal) com 

. as emendas, ou adch es juntas, e· pensa; 
que com eUas tetn lu~ar pedir-se ao Impera ... 
dor a Sancção lmpenat 

Artº 59. Se o Senado fl depois de ter de .. 
liberado , julga, que não p6de admittir a Pro':' 
posição, ou Projecto , dirá nos termos ae .. 
guintes - O Senado torna a rremetter á Ca ... 
mara dos D.,f.putados a Proposição (tal), fJ, 
qual não tem podido dar o seo consenh ... 
mento. 

Art. 60. O mesmo praticará a· Camara 
dos Deputados para com a do Senado,, qaando 
neste tiver o Projecto a sua origem. 
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• • _ • Art~ 6J~ Se a Ca~ra dos Deputados 
~ .fil.?<P.Prova~. as e.meneias, ou. addições do Se~ 

bàão ,--:ou ·uc_e. versa:, e to_dal'Ja a Camara re.. ,,,_J . • 
~us~e juJgar~. qQe o _projecto he ~antajoso~~ 
pod~rf\ requerer .tºr hum~ Deputaça de tre• ~ 
Memb!\'i a reurnao das duas· Ca ras, que'~~ 
se fará ~ Ca~ara do Senado~ e onforme o4 ~ 
r.~suhadQ ~a . d1s~u.ssào , se segu ~ _<J que fo~ 
deliberado. . • ' 
; • • . Art .· 62. • Se ~ualquer das ~uas Can1a
r.as, conciuida a -discussão, • adaptar._ inteira
mente o Proj2cto, qµ~ a:. outra Camara lhe 
eov.iou ·, o .red.uzirá a Decreto, e depois ~f 
Udo em Sessão, o dirigirá ao I~perador e 
dois autografos, assinados elo . Presidente , 
e os dois prim~iros _ Secret ios , • pedindo-lhe =-~ 
~ l!!Ua Sanc~ão pela formu.1 ~eguir1te - .A As-..- '1-.J 
sembléa Çieral dirige ao I .rerad,or o Decre-~ 
to . incluso, , qlle jQlga van joso ., e util no· Im..'~ _,_, 
, p~rio , e pede a Sua Ma • ~tade f.mperial, Se,,.~ _ 
Digne dar a su~ Sancç~ 

: Art. 63 . . Es_ta remPssa será feita por bu-,. 
ma Depu ~aq;ão de sete Membros, enviada pe .. 
la C&mar'.l ultim'.'lmente deli berante, n qual 
ao mesmo tempo informa rá á outra Camar~., 
a 011dc o Projecto teve origem , que tem ado
ptado a sua Proposi~;ão.. relati,:a a tal obje-
cto, e que a di rigio ao Imperador,_ pedindo;q.. / 
.Lhe_ ~~:7t-~ ~~ 'j,_~ 

Art. 64. Rccnsando o 1 'llnerador prestar~ IJc,,; 

, p... ~, ~ons&nt~rue-nto i _respon<l<'rá . no~ termos 
_-seg1ll::ntes. 1 -- O Imperador quer meditar so-
bre o Projecto de Lei , para a seu tempo se 
ree»olver ,....,;, Ao que a Camara responderá, 
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que - Louva • a Suá l\)ageslade 
intcrc5sc, que torna pela N-.~a!·~ li'.,_L2..:-. ---:;;;~:L ... ai~" 

Art. 65. E5 ga~ão tem eifeito ·g.. 
~~;;+V-;~~- ~ te : pelo qtte toda~ a~ vezé - que 

~.,...... as duas ~ slaturas, que se se~uirem aquêt~ 
...... ' - la ' que tn: r approvadó o ProJCCtO tornem 
~ . ' ~uccessiv :i. te a appresenta~o h - mésmtjs 

• termos , nte er-se-há, que ó Im~ rador tem 
dado a ancça " A . • 
- Art 66. O Imperadof dará, ou negará. 
a Sancção em cada Decreto • dentro dê• húm 
mez, depois que lhe for apprésentàdó~ 

Art. 67" Se o não ·fizer dentró dó men:;. 
.. cionado pra~o , terá o mesmo deito , cotnô s'é 
~ .-• expressamenl~ ~gasse a Sanéção , para se.i. 

- •. rem contada~Legislâturas, em qqe podé• 
• rá ainda recusár'- o fté6 conséntimento~ 
. reputar-se o Dec -= o , • to~~vet 

•• Jà. negado ~em_ ff._..Í(_ I_ n~m--müãs antecedentes 
, •• ·Legis1at1rtwiw--

rl. 68. Se o mperadot àdoptar o Pro
j~to da. Assembléa Geral, se exprimirá as .. 
sim - O Imperador consente - Com o qu~ 
fica sanccionado , e nos termos de ser promul
g'ldo como Lei do Imperio; e hum dos dois 
autografos , depois de as-;inados peio Inípê
rador, será remettido para o Archivo da 
Camara. , que o enviou , e o out~ó. servirá 

• para por elle se ffter a Promulgaçãõ dà Lei , 
pela respectiva Secretaria <Je Eat~~, ~~ ../ _ 
iiera-gna,dmto. /4 ~~ 4L'7~~ 

Art. 69. A formula da Promulgação da 
Lei será concebida nos se{•iintrs terrnos -:
Dom ( N. ) por Graça de lkos , !:_ Ustanime 
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Acclamnção dos Povos , • • • 
Qtõnal ·, • . p . uo < o 
zemos saber a todos, os Nossor; _Sub<láto!;, ,pie 
a Assembléa Geral decretou , e Nós Quere-
mos a Lei segu1nte { a integra da Lei ua;. 
emas disposições s·ómente ) : . Mandamos por tan-
to a todas as Auctoridades, a quem o conhe-
cimento , e execução da referida Lei perten-
cer,· que a cumprão, ie fação cumprir, e guar-
«lar tão inteiramente i; cerno n' eHa se contem. 
O Secretario de Estado dos . Negocios d ... 
( -o ·da Repartição competente.) a faça impri-
mir ,. publicar, e correr. • 

Art. 70.. Assignada a Lei pelo Impera~ 
dor, referendada pelo Secretario · de Estado /.t, , 

competente, e sellada com o Sello~/~-
~e guardará _ o origiual no Archivo Pu-

~lico , e se, remetteráõ os Exemplares d' ~lla _ I? _, 
impressos a todas as . Camaras do lmper10 :;-,, 1 ~~ 
-Tribunaes, e mais Lugares;- aonde convenha • 
fazer-se publica. 

'C.API'fiJLO V .. 

/ ~Dos Conselhos Geraes de Previncie -, e suas atfri.;. 
·buições. 

, Art. .71. A Constituição recon11ece ~ e g:i ... 

rante o direito de intervir -todo o (;i<.lttdão 
oos· negocios da sua Provincio. , -e que são 
immedia:tamcnte relativos . a 5eus intere~ses 
peculiares.· 
~ . . Art. 12º· Este direito se1·á cxet·citndo pe-:
ins , Camnras . .dos, Destrictos, ü -p(\Jos. . Conse~ 

a 
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lhos~- que com o titulo de - Conselho· Geral 
c, a Provincia s-- se devem estabelecer- em 
cat1a Provinciu, aonde nnõ estiver- collo€ada. 
a Capitnl do Impcrio. 

Art. 73. Cada hurn dos Conselhos Ge• 
r:1C' ~ constará <l-e , inte e hu~n l\'leinbros nas 
Provincias mnis populosas, como sejão Pará,. 
1\'1;1_ranliaõ, Ceará, Pcnmurnbuco ,. Bahia, Mi
l!~"- Gentes , São Paulo~ e- Rio Grande do 
Sul ; e nas outras de tn·ze 1\1embros .. 

Art 74. A sua- Eleição se· fiuá nn· mes ..... 
rna occm:iião, e· t.la inesma- maneira.,. que· se, 
fizer a dos- Representantes da Naç,lo ,. e pelo, 
tc1npo <le cada, Legh~latura ... 

Art. 75. A idade de w.in~· e· cinco,an ... 
:nos ,. probiihu]e, e decente subsist~ncia são, 
a§; quo.lidadeR- neces~arias para ser. Membro. 
destes- Conselhos .. 

A rt. 7ü.. A sua reunião se fü.rá na Cài!8• 
pi tal da-Provincia; e na primeira Sessio pre• 
paratoria nonneariõ Presidente , Vice .. Preai.
dcnte, Secretado, e Suprlen3e; que ~ervir~ô, 
por todo o ternpo da f:;es~ao: examinarão ,. 
e v~rificaráõ a legitimidade da elci9ão dos 
seus l\lembroe. 

Art 77. To<los o~ annos haverá Sessão,. 
e 4-lurará <lois me:r.es , P.odendo _prorogar:se· 
por mais hum me21, ee IUi!iJO convier a ma1~

ria. do Conselho. 
Art. 78. Para ha,few Sessão deverá achar~ 

'/Se :reunida mais da metade do numero dos 
seus 1\f emhros-. 

.. Art. 79. Não pod~Jm ~r eleitos para 
I\Iembros do Conselho Geral 2 o Pre~ideJ1te ~ 
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Provincia , • o Secretario , e o Comma.n<lante 
das Armas. 

A rt. 80. O Presidente da Provincia assis ... 
·---t-:-;;i-ra-;;-, _::::;ã.;-=1-n~s· ~ie I ho G e rui , que 

se fará no primeiro dia de Dezembro , e terá. 
assento "igual ao <lo Presidente d.o Conselho., 
-e á sua direita; e ahi dirigirá o Presidente 
•da Pr-ovincia sua f~Ua ao Conselho ; instruin ... 
,do--0 do cstàdo dos iflegocios publicas, e das 
providencias, que a mesma Provincia. mais 
precisa para ~eu melhoramento~ 

Art.. 81. Estes Conseihos ter.áõ ptw prin ... 
-cipal ob,jecto pro pôr., discut1t1., e de.liberar so ... 
bre os negocios ma'is interessantes das suas 
P-rovincias ; formando projectos peculiares 9 

•e· -aeeommodados ás suas localidades , e ur"" . 
gencxas. 

Art.. 82. Os negocios; que e0meçarem. 
.nas Camaras • seráõ re1nettidos officiahnenfe 
ao Secr~tario de 'C6nselhe, aonde serão dis .. 
eutidos a portas abertas, bem como os ·que 
.tiverem ,erigem nos mesmos Conselhos. As 
suas resoluções serão tomadas á pluralidade 
absoluta de votos dos Membros presentes. 

Art. JJ3. Não se podem propôr ., nem. 
deliberar nestes Conselhos Prqjectos 

1. Sobre interesses gerae5 da Nação. 
li. Sobre quaesque:r ajutites de humas 

com outras Pro,,incia:;. 
[II. Sobre imposições 9 cuja iniciativa 

.he da competencia particidar da Camo:i·a 
,dos De uta~os. Art. 36 . 

. _ IV. _ Sobre execuçã.o de Leis, devendo 
po.rr ~m. djrigir a esse .respeito :repre1entaçôei 

3 ii 



,11ot Í\'adas á Assembléa Geral, e ao- Podet' 
L◄:xecutivo conjunctamcnte. 

Art. 8,t.. As Resoluções dos- Conselhos 
Gct·aes <lc Província serão remettidas directa-
1ncntc uo Poder Executivo, pelo intermedio 
<lo Presideatc da Província .. 

Art. 85.. Se a Assembéa Geral se achar 
a e~sc tempo reunida. , lhe ser.ão immediata-
1ncnte enviadas pela rei;pectiva SecrEtmria de 
Estado.~ para serem propostas como Projectos 
de Lei, e obter a approvação da Assen1bléa 
por hwna unica discussão ~m cada Camara. 

Art 86.. Não se achando.. a esf$e tempo 
reunida a Aseernbléa, o Imperador as man .. 
durá provisoriamente executar,. se julgar que 
cllus são dignas de prompto. pro\'idencia, pe ... 
la utilidade, que de sua observancia r.esulta .. 
rá ao bem geral da Provinciati 

Art. 87. Se porém. não occorwerem essas, 
circunstnucins, o Imperador declai:ará, que -
Suspende o seu juizo a respeito daqueUe ne-
goc10 - Ao qije o Conselho responderá, que 
- recebco mui respeitosamente a resp0sta de 
Sua Magesta<le Imperial. . 

Art. 88. Logo que a Assemblé_a, Geral 
~e reunir, lhe serão enviadas assim essas Re
.-;o] uções suspensas , como as que esfrver4!'m 
en1 execução , para serem discutidas, e de
liberadas , na forma do Art. 85.. . 

A rt. 89. O methodo de proseguirem os 
f' onselh6s Gcraes de Provincia em seus tra ... 
balhos. e sua policia interna, e externa, tudo 
se regulará por hum Regimento, que lhes será 
d;1do pela Assembléa Geral .. 



CAPITULO VI. 

Das E'!cições. 

. •• Art. 90. AS no~eações dos Deputa
(1os~, enad0res pata a AssembUa Geral, e 
<los l\1 ros dos Conselhos Gcraes das Pro
_v in • ~ serão feitas por Eleições in<lirectas, 
elegendo a massa dos Cidadãos acti\-os em 
Assemblêa!l5 Parochines os Eleitores de Pro• 
vincia, e estes os Rcpresentautcs da Nação, 
~ P,.:91r1ncicr.· ..,,.. 

. Art. 914 rrem voto nestas Eleições pri-
mar1as /4) 

I. Os Cidadaos Bfasileiros , que estão 
JlO goso de seos direitos políticos. 

II. Os E.Jtraflgeiros naturalisados. 
A rt. 92. São excluidos de votar nas As

sembléas Parochiaes. 
I. Os menores de vinte e cinco annos , 

nos quaes senão comprehendem os casados , 
e Oiliciaes. Militares, que forem maiores de 
,·inte e hum annos, os Bachareis Formado~; , 
e Clerigo~ de Ordens Sa€ra5. 

II. Os filhos familias, que estiverem na 
companhia de seus pais, salvo se servirem 
Officios pu blicos. 

III. Oi criados de servir, em cuja clasm 
se não entrão •. ~s Guarda-livros , e primeiros 
caixeiros das ca~s:; de commercio, os Cria .. 
dos da Casa ImperhJ , que não forem de ga. 
]ão branco , e os admilüstradorcs das fazcn
tl.as ruraes, e fabricas. -~ 
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,r'ir O n 1· • • .., n "~ f, iiengwsos, e quaes(iuer9 que v1vao 
cm ConHnunil1adc claustral. 

V. ( )~ que não tiverem de renda liqui ... 

<la :,rnnw.l cem mil reis por bens de raiz 9 in .. 
d u:3t ria, commercio, ou Empregos. 

Art. H:t Os que nüo pórlmn vot~r na5 
Assrrn hlt':as Primarias de Parochia, não pó
<lcm ser I\'ler.:nbros, nem votar na inomeação 
de !llguma A uctorldade electiva Nacional, ou 
local. 

Art. 94. Po<lc.rn ser Eleiteres ., e votar 
na eleição <los Deputn<l-0s ~ ., nad.ort\;,, e,.~ 
hro!i dos Conselhos de Provínc· todas, 08 que 
podc1n votar na Aseembléa Parochial. Exce .. 
JJtUÚ0°SC ' 

1. Os (lUe não tiverem de renda liquida 
annuai duzentos mil reig por bens de raiz:~ 
inJustria, commercio ~ ou Emprego .. 

.. ] 1. .ill"bi 58 ,.____ -
I n. ~ criminosos pronuncio.dos em que--

,réla , ou ilevassa. 
Art. 95. rrodos O!i que podetn ser Elei .. 

. torcFl, são h;;\heis para serem nomeados De ... 
putados. "ExccptuãoD~H, 

L Os que não tiverem quatrocentos mi! 
rci:e de renda Jiqui<ln, nn forma d?s !\rt. 92. e 94e 

l r. Os E5traugeiros natura1isa<ios. 
l ( 1. Os que não professarem a Religião 

··ão E"-t.ado. {t 
Art. 96. Os C!dadãos B,~~ilei_ros. em., q~~•=-·· 

qurr parte, que eustão, -~º elegn,.e1s em ca .. 
da Destricto Eleitor~l • 'para Deputados, ~ 
S<'n~, aind::a (]u.àndo ahi não sejão nas ... 
cidos , residentes? 'JU <lomicHiadoSe 



Art. 97e Hun1a Lei regulamentar raarca .. 
rá o modo pratico das Eleições, e o numero 
dos Deputados relativamente á populaçã.o do 
lmperio .. ~ 

_.,. -- TfrULO 5.@ 

Do Imperador. 

C.APiTULO I. 

Do Poder Moderador. 

Art. 98. • O Poder !vJoderStdor· be a 
~ha,·e de toda a organização J~pJ~tioa., e he 
d·elegad_,° privativamente ao Iml,fera<lor '· C0?10 
€hefe ~upremo- da Nação 9 ~ Seu- ,Pruneiro
Represét\toot'e~para 'lue .inc~santemcnte vel~· 
sobre a,1Ba~·g~ da· I LLUll!IIFlrr."f" rn. f equ}tr 
librio, e harmonia os aHl . o re olhicoe .. 

.Art. 99. A Pessoa do lm clol"· he- in• 
vio]avel ,. e Sagrad·a: EHe não está sujeito a 
responsabilidade- alguma. • ~, o)<-_ 

Art. 100. Os sem; Titulos são " mpe .. _4?,1 
.rador· Constitucional,. e Defens • . etuo dá/ v' -
Brasil.,, e· .tem _o• Trat~!Dento e Magestade ~ 
lmpermi .... ~ , ~ ' • • t1// 

• Art. lOf. - () Imperador exerce o Poder 
Moderador 

-~ . J.. Nomeàftdo o~nadores ,. na Wiibli as
J.íri, t3.: -

II~ Convocando a Assembléa Geral ex• 
traord inariamente nO! · inte.rvaHos d as Sessões, 
41uando assim o pede Q bem do Jm.eerio. 
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CAPITULO 1(. 

Do Poder Execulwo.. 

O ~~~ 1~ .... ;i; 
• · --Art. 102. m rador. ·e .. • o Chefe do 

_J'~odcr Executivo , e /!._ «:_Xercita pelos seu~ 
Ministros de E!tndo. ,,....,,, '?'IÂ~i,.•~~ 

· Sii? suas principacs · attri~uições ~- :"· ·\ 
• 1. ~o ocar n noYa Assembléa Geral 
ordinaria o dia tfes de .Junho • do terceird 
nnno d egislatum aiute-nte~ :.-- : : e ..• _:.1~i' 



~~lo') 
~ .,,,~~--~ 

},_[:~ ---.--rt:- Notriear Bispos, e 
,, ficios Ecclesiasticos. 

III. Nomear Magistrados. ~....
IV. Prover os mai§ Em..,P.-,:9 Cjy{sJ e • 

-~liticos.-;~ ~•>•:;.,. ~~ 
~ Nomear 6l· Commnndantes • da Força 

de Terra, e- Mar, e removel-os, quando • 
assim o pedir o Serviço dn Nação. 

0 V 1. Nomear Embaixadores, e mais Agen• • • 
es Diplomaticos, e Commerciaes. 

1 
j}..._ 

VII. Dirigir as Negociações -Politicas com )//'r .-
as Nações E-stra11geira1. . ~ 1 

VIII. Faztt Tratado, de-. Alliança offen
siva, e defensiva , de Subsidio , e. Com,ner-
cio, levando,.os depois de concluid.oe ao co
nhecimento da Assembléa Geral ; -quaRdo o 
interesse , e segurança do Estado o , permit-

.. tirem. Se os Tratados concluidos em tempo· d e 
.,__paz env31te~ cessão teu. •roca de Territorio 

do lmperio, ou de Possessões, a que ·o lm
perio tenha direito, não serão ratifica.dos , sem 
terem sido approvados pela Assembléa GeraJ< /ÃJ 

IX. Declarar a guerra , e fazer a paz ,1 /Y V 
participando á A88embléa as communicações ,f 

. que forem compativeis ~m os interesses ; e 
~ segurança ilo Estaao. • .. 

- Jie•, Oonceder Cartas de N.aturalisação 
ló il 1 • . na rma...Jh,.weJ. ... ..... - -· -

• XI. Conceder Titu1~1 .. JJonras , _Ordens 
l\lilitares , e Di1tiucç'1es em recompensa • de 
serviços feitos ao Estado; dependendo as 
Mercês pecuniarias da approvação da Assem
bléa, quando não estiverem já designadas , e 
'ta~adae por Lei. 

d! 
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" < !6 ,~ \ ... A . ·. 
XII. Expedir os . DecrelJ, lnstr~c~õ;s'~ I'!\ 

~ Regu}a~~ os adcq uados • á boa execução 
das l:..euJ. 1:.· ~u..-~A,9 

XIII. cretfr a applicação dos rendi-
mentos d~~inaaos pelà ÃsAembléa aos varios 
ramos da publica Administr~ãoº 

XIV. Conceder, on negar o Beneplaci
to aos Decretos dos Consilios, e Letras Apos-

• tolicas, e -quaesquer outras Constituições Ec
clesiasticas, que se n~o oppozerem á Cone
.tituição ; e precedendo appro,ração da As
sembléa , se contiverem disposição geral. 

·xv.. Prover a tudo , que for concernen .. 
te á segurança ·interna, e externa do Estado , 
na f6rma da Constituição. 

Art. 103. O Imperador antes de ser ari:., 
, clamado prestará. nas mãos d·o· Preside~nte .o 

Se_nado
1
, reunidas~ fl»._~s_ Çp..m!!_q, ~~-

gu1nte uramentQ urõmaffl"'ef '"'ã~ giao_ 
Catholica Aposto icá Romana, a integridade, 
e indivisibilidade do Imperio; observar, e 
fazer observar a Constituição Politica da Na-
ção Brasileira , e mais Leis do Imperie , e 
prover ao bem geral do Brasil , quanto m 
mim couber. A~ _! 1 ~ 

Art. 104. O ffuptr'á.dor ~-....,'ffii'!r21'Rr-'1f~ 
~lo lmp@rie . do Brs@il \ 021n o/coHãêMlldéhto 
da Âii!lemblea Ge,t4 ; e 11 • 6■111• eaft:n• 
d.~J:á 'f.Y8 alat'1iae\it{ a Cerea. • 
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CAPITULO III. 

Da Familia Imperial, e sua Doúu;ão. 

Art,. 11)..í. O Herdeiro presuÚiptivo do 
lmperio'1írf/ o Titulo de " Principe Impe
rial ,, e o seu Primogenito o de " Príncipe do 
Grão Pará:,, todos os mais terão o de'" Prín
cipes. ,, o·· Tratamento do Herdeiro presum
pbvo será o de " Alteza Imperial ,, e o raes°" 
rae será o do Principe do Grão Pará: os ou-

-troe Príncipes terão o Tratamento de Altezi. 
Artº 106. O Herdeiro presumptivo, em 

completando quatorze annos de idade, pres .. 
tará nas mãos do Presidente do Senado , reu
nidas as duas Camaras, o seguinte Juramen
to - Juro manter a Relegião Catholica A pos
tolica Romana , observar a Constituição Po .. 
litica da Nação Brasileira, e ser obediente 
u Leis e ao Imperador. 

Art. 107. A Assembléa Geral, logo qne 
e Imperador succeder no Imperio j lhe assi
gnará , e á Imperatriz Sua Augusta Espoza 
huma Dot~ão correspondente ao Decoro de 
Sua Alta Dignidade. 

Art. 108. A Dotação assignada ao pre .. 
sente Imperador -, e á Sua Augusta Esposa 
deverá ser augmentada, visto -que as circuns
tancias actuaes não permittem , que i;e fixe 
desde já huma · 1emma adequada ao Decoro 
de Suas Augustas Pessoas , e Dignidade da 
Naçlio. 

Art-. 109. A .~ssembll:a assignará tamben1, 
4 ii 

, ..... ..... 
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nli1nento~ áo f-rincipe Imperial, e aos demais 
Principcs, desde que nascerem. Os ali1nentos 
dados nos Principes cessaráõ somente, quando 
ellcs sahirem para fora do lmperio. 

A rt. 11 O. Os ~lestres dos Principes se
rão da escolha, e nomeação do ,.Imperador, 
e a Assem biéa lhes designará os Ordenado! , 
tJ ue deverá~ ser pagos pelo Thezouro Na
cional. 

.. <\rt. 111. Na primeira Sessão de cada · 
Legislatura, a Camara dos Deputados exi~ 
<lo! I\1estres huma conta do estado do adia 
lamento dos sê'b\• Augustos ~scipulos. . 

Arl 112. Quando as Pr1ncezas houver~ • 
de casar, a Assembléa lhes assignará o ~ú 
Dote , e com a entrega delle cessaráõ os
alimentos. 

Art. 113. Aos Principes, que se caea_. ... 
rem, e forem residir fora do 'lmpe.rio , se e~h-· 
tregari. por buma vez somente huma quantia. 
detern1inada pela Assembléa, com o que ces
~arâõ os alimentos, que pereebi~Oe 

Art. 114. A Dotação, Alimentos, e Do"" 
tes , de que fallão os Artigoi antecedentes, se-. 
rão pagos pelo Thezouro Publico, entregues a 
hum ~Iordomo, nomeado pelo Imperador, com 
quem se r9tlcráõ tratar as Acções activas 
e passi,·as , concernentes aos intereMes da 
Cnsa Imperial. 

.A rt. 1 1 !í. Os Palacios, e Terrenos N~ 
c.ionn.cs , possuidos actualmente pelo Senhor· 
D. Pedro I. , ficaráõ sempre pertencendo a 
Seus Succcssores; e a Nação cuidará nas ac
q ui~ic;ões, e construcções, que julgar conv• 
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nientes para a~cencia, e recreio do lmpe• 
raJor, e sua"F·ámilia. 

CAPITULO IV. 

Da Successiio do lmpe1·io. 

Art. J 16. O Senhor D. Pedro I., por /. 
Uoanime Açç)aPPag· d IJ I JP, actual lmpe--/lt,' 
rador C(j,)ns&it:reiQDJll ,----t'!-\""ftej'l9~a-lí6111Petuo, 
Imperará sempre ..,RÓ Bro8il. &l'Wl~~~ 

Art. 117. Sua Descende eia íegitima •. 
Muccederá no Throno, segundo a ordem regu
,lar de primogenitura , e representação, pre .. 
ferindo sempre a linha anterior ás posterio~ 
res; na mesma linha, o gráo mais proximo ao 
1nais remoto; no n1esn10 grão, o sexo mascu• . 
lino a9 feminino ; no 1ncsmo sexo, a pessoa 
m~i~ __ veJha á mais,. ll)0ça. . i 

Art. 118. Exhnc'\ás as linhas dos descen- ' 
<lentes legitimos do Séhbor D. Pedro I., aiu-
d~ em vida do ultimo d dente, e duran• 
te e 8eo lmperio, •• - 5&4iND-9ff~~~ ,/l / J.--- ~ 
ral Q nova · Oioastip,. ~ ~ "MA,,,....ra~ "-~ 

Art. 119. Nenhum Estrangeiro poderá 
succeder na Coroa do Imperio do Brasil. 
• • • J\t P.-11'!8. O-Casamento da Princeza Her

clei ra presumptiva da Coroa será fefiÕ â apra
zimento do Imperador; não existindo Impe
rador ao tempo , em que...._se tratar deste 
Consorcio, não poderá elle elf'ectuar-se, sem 
~pprovação da Assembléa Geral. ~ Marido 
r<.in terá parte no Governo, e sómente se 1 



chamara Imperador, depois que tiver da· lm...
pcratriz filho, ou filha. 

CAPITULO V. 

f)a Rrgcncia na menoridade, ou impedimento 
do Imperador. 

Art. 121/'"'º Imperador he menor ate· 
,í. idade de dezoito annos completo~. J"/'r 

Art. _ 122. , Durante a su menor1dad ~-,- • 1.,~ 
nperw sera gov _ 6 por rnma egen~ T 

__ a., qual pertencerá ao Parente mais chegado 
do Imperador, segundo a ordem da Succes• 
são, e que seja maior de vint_e e cinco annos. 

Art. 123. Se o Imperador não til·er Pa
rente algum, que reuna estas qualidades , 
será o lmperio governado por huma Regen-
cia permanêhte, 88Memt■ ' 

~PMIIIIIIIP'-composta de tre. :,nbrq§.~ dos qua 
o mais velho em ic}. será-d 'Presidente. 

Art. 124. u3nto esta Regencia se 
não _eleger". nará o Jmperio huma Re• 
gencia pro ai, composta dos Ministros de _,,,,· 
Estado do Imperio, e da J uitiça; e dos dois 
Conselheiros de Estado mais antigos em exer-
cício , Eresidida • • 
~ iaifa '1'" pelo máis antigo Com~. 
F:stado. 

Art. 125. 
ratriz lmpe 
<lida p eu 

Art. 12G. 

so de falleder a Imp~
, , será esta Regencia pres1-

~1 arido. 
Se o Impera.dor por causa fy"'. 



sica, ou moral' , evidentemente reconhecida 
pela plura1ida<le de cada . huma das Camaras 
da Assemhléa, se impossibilitar para goYer
nar, en1 seu lugar governará_, como Regente 
o Principe Imperial, se for maior de <lezoit~./ , ~ L 
annos. ~ t>-~.rl'A'~~~~ 

Art. 127. Tanto o Regente , como a Re-~ 
gencia prestará -0 Juramento mencionado no 
Art. 103, accrescentando a clausttla de fide
lidade ao Imperador, e de lhe entrega.r o 
Governo, logo que elle chegue á maioridade, 
óu cessar o -seu jmpedrmento. 

Art. 128. Os Actos da Rcgencia, e do 
Regente_ serão expedidos en1 nome do I mpe
rador . pela formula seguinte - Manda a Re-
gencia em nome do Imperador .. . -
o Princi pe -1Jll.1~~-~-B~~te--:"::Effl"'"'"'ffl11ft1eecd o 
Imp or. -- V~ ~ ~ 

Art. 129. Nem a egencia _, nem o Re- , 
gente será responsavel. 

Art. 130. Durante a menoridade do Suc
cessor da Coroa, será seu Tutor quem seu 
Pai lhe tiver nomeado e1n Testamento; na 
falta .deste, a Imperatriz Mãy."'4(m quanto não 
tornar91 ~sar: faltando esta, a Assembléa 
Geral nomlará T,utor, com tanto· que nunca 
poderá ser Tutor do Imperador menor aquel
le, a:. qn~m -possa tocar a successão da Coroa 
na sua falta. 
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CAPITULO VI. 

Do .Ministen.·o. 

Art. 131.- H A verá ditfcrentes Secreta ... 
rias de Estado .. A Lei designará os negocioft . 
pertencentes á cada huma, e seu numero; • . , , . . 
as remura , ou separara, como mais_ c~nv1er. 

A rt. 132. Os ~linistros de Estado refe• 
~ ou assignaráõ todos os Actos do 
Poder Executh·o , sem o que naõ poderáõ 
ter exccuç.ão. 

Art.. 133. Os l\1ini tros de Estado serão ___,--
responsaveis 614~~~....,.~~ un,..,,-14.J~, 

I. Por traição. . , , .7 
II. Por peita, soborno ,_ o.u ~c~ncussão. 
III, Por abuso do P04er. 
IV. Pela falta de obse·rvancin da Lei. 
V.· Pelo que obrarem Ç,Q~ a Liberda-

de , segurança , ou propriedade ·dos Cidadãos .. 
VI.· Por qualquer· dissipação dos bens 

publicos. . . 
Art. 13 i. . Hutna Lei particular especifi

·cará a natur~a destes· dclictos, e a 1naneira 
de proceder contra el!cs. __ ,jt,/Jnre-.lJ..~~~ · 

Art. 135. Não salva ~os Ministros da' 
responsabilidade a ordem do Im~dor vocal,, 
ou por escripto. 1.1-" .... ...,A,,4-p/_ 7 .. 

Art. 136. Os Estrangeiros,' posto que 
naturalizados, não podf ~ ser Ministros de 
E5tado. . . ,4,,. // . 

él~>,t.1-,, '"'4vO "'~~ ,J ~ jl .1~· ~ ~ 
/r/4 ;f .f •'~ . . . ... . ; .• : 



CAPl'fUL-0 ,. V:Jl .. . • 

Dt> Conselhó · d~ &tad.o. 

A rt. 137.' a verá - hum Corisclhó de 
.i,:stado; compo to de· Conselheit·os: vitaljcios, 
nor'neadQS pelo Imperador . 

. . A rt. J 38. O seu nt1m erti não- excederá. 
a dez. \ . 
• Art. 139. Não são cómprehen~id-os ne&-

te. · -numero c;s iniitrQs •• de Estado ,1 nem es. 
tes serão rep tados Con~lheiros dé Estado·, 
sem especial nomeação Jo Imperador_ p~ra. 
este Cargo. . - •. . -

Art. 1L10 . Para ser Conselheiro de Es
tado requere -se· à~-.mesmâs qú_alida<lcs, que 
devem cone rer para • ser Seuador. 

Art. 141 Os Conselh~jr~ de Estado, an
te_s· de tom rem • posse 1 ·preâtaráõ :juramento 
nas :mãos <l Impera_dór de -:'" m.antfr ~ . R~ 
ligião Cath lica' .Apo&tE)]ica • ~; ~er
var a Con tituição , e . as Lejs; ser fieis. ao 
Imperador aconselhai-O segundo suas: cons
çiencias, attendendo E6mente ao bem · da 
Nação. . . . . 
. Art. ) 2. Os Confiielheir~ serio ·.>Ouvidos 
em todos os negocio.s g.raves·,, e médidas ~ 
1·aes da bli~ Admjni~tr~ção; ptiilcipâJmen
,te sobre a decfaração· -~a G.uerra? ajus1es 
de paz-, egQCiaçõés çom as . Nações, :.f,stca.11-t 
geiras, ssim cõmo em todas as occasiõef9~ 
em -quq -0- IJBperodpr .s~ -,~roponba , exeréer 
41.ua~ ~~r -da~ a~tri~\liçij~s. p~opriaJJ -.. do. Pode~ 

~ Á. ~h! ;;!/ -- -~---.-:.n 



... 

~! OllC'r:v]or , i \iicadas no Art. 100, á cxce
p\·ão da YI. 

• . .Art. l J ' S'iio - responsavc-is. os Con~ç-
lhr-1ros de Est .. H.lo pelos conselho;:, , qne . 
\lcren1, op ostos ás Leis, e ao intereise do 
Estado , auit~stamente doloStos. • 

~.\rt. 44. O Principe hr,perial, logo qu• 
tiver de ito anno~ completos, ~crá de Di
reito elo ;o·nselho de Estado : os Ô..?mais- Prin
ci pes d Casa lmperi_al, par~ entrnrcm no 
Conselh de Estado ficão deptndente(!ll da no ... 
meação o Imperador. Estes, ~ o Principe 
1 mperial não entrão no numero n1arcado n~ 
Art. 138e 

Da Forra Jtlilita'r. 

Art. • 145. Tod~s .os Bra5ilei~o-5 são obri~ 
~dos ~ª~r em armas, para sustentar a.,ltt---
~ e integridade do lmperio, e ~e
íendel-o flos seus inimigos externos, ou internos. 

A rt. l 1!6. Em quanto a Assembléa Geral 
não designar a Força Militar permanente de 
n1ar, e terra, subsistirá, a que •ntão houver, 
até· que pela mesma· Asser.oblia seja alterada 
para mais , ou para ~en08o _ -

Art. 147. • A Força Militar he ~ssencial
, mente obediente ; jamajs se roderá .renui:r, 
sem que lhe seja ordenado pela Auctoridade 
legitima. . . 

. A rt. 14 8. • Ao Poder 'Executivo compete 
pri\·ativamente _ empregar a-Força Anna<la- de 



./ 4 ~ ~' _u.,· ~ ,,.; ~ ~- - ¾ff.= >~ 
1~ ~ t~'.~ /~ U., ~ ~{',35 ~b ~~ ~~-
~ µ_ $. ~ ~f,-JLJ~ ~ô~ %.f ~ 

Mar,; e ,/.P.,erra:, Cotllo·· b~- lhe par€cer . CGR,· 

. -venieate. á s,eguranç~, e:. defesa . d-o l mpçrie. 
• • Art~ 149~ Os Offl,ci~es dio E~ercitg., ,a~Ar~ 

"mada nã~ pod~_m .. !i~r· ~pri_v,~dps: , das S~&.~ª-
_tentcs , ~e não • por _ Sentença__ profe1~1da . • en~ 
J QizQ° competejlt~o. . .'" . ' • . " •• 

. . _ .· Art. 15().: t.Iu~.a Ordenança· e13pecial ré• 
gulará a organizaçfi.ç elo . E~~rciJQ ~o . &:a~ib 

(StJa~~·Pro1p~çaes,. SoltJo~:, _ e· J)ieçiplin~ ,t,._assim 
i~IÚQ da; forç~ Nílv~l_. __ ·_ • • • ··"' 

TlTVtO!: .Jt~: , 

• -Do'. l' od~ '.]J wlitf/ll . . 

. " 

. Do,, Juiz e$, e. 7;'ribtwtçit1 ~_Je ,~J;s~fª•: 

. . Art. 1.)1 . . : o ~~~r Jud~t,h't, i~de-;, 

.;-pendente;, e •será · compostQ- de-~u~~s 9 e J u:. 
rad,os .;'·; os _quaes _ teráõ ·· lugar ~ssim- ·PQ-. C~veJ , 

.,eomo.J10 Cfirne ·. ru;>s- __ casos; e pelQ;, ~odo, 
;que os · CQdigQs .deterrnina~em .. 
~ .. ·. • Art,r, \52~ . Qs Ju,~dps_ _pronunci~:. spQrc 
o facto, e os Juízes appliéão a Lei,. ·:••'>;; .,
. ·.- .- Art- 153 .. · Os Juizes de Direito-- '.serão 
perpetuos, .o que· todavia se • não : enten~, 
.qu~ não ·. possão . ser mudad~s de hu!}s para 
..outr°!3 Lug~r~s . pelo tempo , _ e IJlanei,~a , que 
a Lc:u determinar. . • .. . . , 
.. , _,4rç •. 154 •. · -.• O __ J~peJ;"aª9-r~~ pQ~e!à .~ fl_u .. spcn-

5 ii 



dcl-os p:,r queixas contra· etlcs- feitas;• pr.ee.~
d;ndo nu'dw1!cia d~s· ~estn,os _ J u!zes ,. intT'~ 
ç!~o ;necessana, e ouvido o Conselho .fl@ ~ 
tft-~õ.' Os .papeis , que lhes são concernentes 
~c'rão. remetti<los á Relação do respe~v • 
Des,tr~cto , para pr_oceder na fórma da tei. 

; Art. 155 .. --só pór Sentença poderáõ es ( 
tes J ui~ perd~r o Lugar.· • 

: 'A-rt. • 106. 'l'o<los os J uizes ·de -Direito, 
e os Officiacs de J us-'tiça -são: Í-esponfH\:ve•is 
pelos abusos de poder, e prevaricações, que 
commetterem no ex.erc~ci() de seus Empregos; 
(•sta responsabilidade --se faÍf1.

0

effectiva por Lei 
regulamentar. 

Art. 157 .. ' Pôr·, &oborn9 ; 'peita, peculato, 
e concussão haverá contra elles acção po
pular , que p<lderla.; ser :intentada dentro de 

• anno, ~ dja pelo pr<_:>prio quei.~?5º ,, ou por 
qualqüer do Põvo, ·guardada. a - õrcfen1 do 
Processo estabelecida na Lei. 

,. .. A~ti ~?-ª·· .. Par? rj~i,g~~F~s Causa~ em se
tt!ndn ;_,,, e•:·Mltimil_ ·1»1stàuc·m--·: ha\~rl -nak Pro-
-vintja9 :-do :-rmperto:, ·,f1s: Relãç·ões: i. _ qoe ·fOl"eln 
f'lbce~liritHJ :paro·; c~modidade _ dos-~,p o~. ·r 
• : · iArtJ!JW. 1 Nrrs Caueas ctimés a inqueri

çã9 das_ r ester.óufibàs:, -e :todos '.()f·mai§ actqs 
íl~ ·pr~ê~o ;·_d~p_C?i,'. 1da>pr~hbnaia,; serão _pu~ 
b~1cos ~~,;ã.,, · : :- _; . - : ·_· ., . -· , · . 

,. 
1 

! , ·-~rt. ;f6_Ó.! Nrts r-civ~is /··e rt&~ ~pentes c~
,·ihrierite, inteiitatl-a~ .; po~e;áõ :tts _ Partes tiomear 
g·lftic$ :~rbiWos.~Sria3 Serit?.nças serão ·éxecu
ft1tci~rt ;;'g~m •• ~t'c&trst,; ··tl~ ru,siín ,:o ºiCOtl\.·enciôna1. 
rem as n1csmas Partes. ~· ' •• •. •, 

- ~--Att. LJ6Í )~~ ~etír:;gt(~fá¼er J constar·, que se 
,i í (# 



tem intentado o ·-meio da reconciliação, não 
•.· :,se começará Proces8o algum. 

,,, • . Art. 162. Para éste fim haverá J uizes 
,' de Paz, os quaes ser~o electivoc, pelo n1es

m~ . !empo , e mánerra, porque se elegem os 
Vereadores das Camaras. Suas attribuições, e 
Destrictos ser.ão regulado!!; por Lei. 

Art. 163. Na Capital do Imperio, aU•m 
da Relação, que deve existii· , as~im como 
-t~as den1ais -Provintias ,' 'héiVtrá também hutn 

'1l'ribunal com a denom~nação de - Supremo 
;Tribunal de Justiça..;.__ composto de J uizes Le-

• trados, th-ado5 das Relações por suas anti
-guidades; e serão cor~decorados com o 'ritu .. 
1ó -do Conselho. Na p~imeir~ • or~anização po
~eráõ •ser ~m-pregados neste Tribunal os M.,. 
-nistros daquelles, que se houverem de abolir. 

Art. ] 64. A este Tribunal compete 
I. Concedei, 'OU denegar Revistas nas 

C~usas , e pela man.:ira, que a Lei deter
·m1nar. 

II. Conhecer dos <lelictos , e erros de 
Officip, que commetterem ós ::~eus Ministros , 

--os • d-as : Rdlaçõ~s , os • Emp1~egados no •corpo 
Diplomatico ,, e os Presidentes das Provincias. 

· ill. Conhecer, e decidir sobre os '.COn

~flictos • ·de Jurisdição, e competencia das Re• 
laçêi.es Provinciaes. 



C.AJl'ITULO 1 .. 

Da Jldministração. 

, A1·t. 16~. H nvcrá em cncln Província ( :( 
hum PrcHidcntc, nomeado pol,j.Imperndor ,x<I ""'c~-~r..i;~~-~- .~ .. 
o poderá remover, qunndo entender, que a&o ~ / . , 
~im convcm. no bom scrvico do Estado. 1 1, . 1 ~ 

1 --~~-Art. l Hti. A Lni dt181gn11rá as suas ett.. ';' ..... 
tribuições, competoncia, e auctori<ladc , e • 
tpmuto convie,· no melhor desempenho deetu 
.A<lmiuislra!;i'i.O. 

CAPITULO II~ 

Dns Camaras . 

.Art. 1 H7. E:n to<lns ns Cidades, e Vil-
Jn" ora f'xi~tenlt'~ , e nns mnis ~ qae para e 
futuro se trearl'm haverá Camnra~, ás quaes 
t·om 1wte o Gon,.rno economico, e municipal 
da~ mPslu:t~ Ci(1adcs , e ViUas. . 

.Art. 1 liH. As C11mnrns ~cráõ clectivas , 
t' com po.:.Lls ,lo numero Jc V e readores, que 
., l ,ei clt•~ignar, e o que obti\·er maior nu• 
nwro d.- n,tos, RC'rá Presidente . 

. \ rt. Hi!l. O t"xcrcicio de suas funcções 
rnu11it·1pat·s , formação das suas Posturas po-
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~cincs, applicnçâo da~ sun~ renda~, e todns 
n~ iillftS particulares , e utei~ attribuições, 8C 0 

rão dccreta<lo.s por humo. Lei reguhuncutar. 

CAPITULO III. 

Da Fazenda Nt1cionali. 

,rJ~ ·' Art. JiO. A 1-eceita , e despesa da F~-
/' zenJa Nacionar'será encarregada a hu1n Tri

bunal, debttixo do nome de "-'rhesouro Na
~ional • ,, aonJe cn1 diversas Estações , Je,·i
damente estabf.'\lecidas por Lei , se regulará 
a sua administração , arrecadação, e contabi
lidade , em reciproca correspt>ndencia cora 
ns Thesourarias , e Auctoridades das ProYin
cias do I mperio. 
· ~ rt. 17 l. Todas as contribuições dirc
~tas, á excepção daqueUas., que estiverem ap
plicaoos aos juros, e nmortisaç5o da Div_i:.,la 
Publica, serrio annualmente estabcleciuas pe
la Assembléa Qernl, mas continuaráõ, até que 
s~ publi{1ue a sua derogação, ou sej~o subs
t1tuadas por outras. 

Art. 172. O l\'Jinistro de Estado da Fn
zenda, havendo rccebi<lo dos outros l\Iinis
tros os orçamentos relativos á5 despesas <las 
~uas Repartições, npprcsetitará na c~unara 
dos Deputados nnnuuhnente ~ logo que ~sta 
estiver reunida, hum Halnnço gcrni dn recei- . 
tn, e dc~p!'sn <lo The~onro Nacional do nnno 
antecedente , e igualmente o orçarnento ~ernl 
de to<lns ai:; despesas 11ublicns de, anno futuro, 
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e da importancia de todas as contribuições, 
e rendas publicas. 

TITULO 8.0 

Das Di.']Josiçücs geraes , e Garantias dos Direitos 
Civi-:: , e Puliticos dos Cidadãos Brasileiros. 

Art. 173. A Assembléa Geral no- prin .. 
cipio d1s suas Sessões examinará, se a Cons
tituição Politica do Estado tem sido exacta• 
mente observada '1 para provêr, como for justo. 

Art. 17 4 Se passados quatro annos, de
pois ele jurada a Constituição \do Brasil\ se 
conhecer, que algum dos seus artÍgosmere
ce rfl!forma , se fará a proposição por escrip. 
to, a qual de\'C ter origem n& • Camara dos 
Deputados , e ser apoiada pela terça parte 
delles. 

Art. 175. A proposição será lida por 
tres vezes com intervallos de seis dias de bu. 
ma á outra leitura; e depois da terceira , de• 
liberará a Camara dos Deputados , se pode
rá ser admittida á discussãq, seguindo-se tu:
do o mais , que -he preciso para a formação 
de huma Lei. 

Art. 176. Admittida a discussão, e ven-
cida a necessidade da reforma do Artigo t.. J 
Constitucional, se expedirá Lei , que será~ .- . • 

cciona<la e 1n1r•n>m a ..pelo ~mpera~or ~~ ~+~ 
en1 _forma ~r 1nari • e na qual se ordenará /u-~ ~,,. ~, 

nos Eleitores dos Deputados· para a seguinte -~ 1-·/' ... • 
Legislatura, que nas Procurasões lhes confi• 



rão espe·cial facul<lade. par~ a pretendida al~., ;, _, .; ... __ ~
teração, ou reforma. , : , . . ,1 /;·(.,_d' ·-·e: 

Art. 177. Na seguinte Legislatura, e na 1'h,~~ >.-, 
primeira Se,são será · a materia proposta , e f, . • 
discutida, e o que se venc€r, prevalecerá pa... .i2Ã_, 

ra a mudança, ou ad<liçã.o á Lei .fu.udon1en.-
tal; e juntarnlo-se. á Con&tituição será• bolem. 
nemente promulgada. • 

Art. I 78. He só Constitucional o que 
diz respeito ao~ limites, e attribuiçõe.s . res .. 
pectivas dos Poderes Politicos, e aos Direi ... 
tos Politicos, e in<livi<luaes dos Cidadãos. Tu ... 
do, o que não he Constitucional, fO<le ser al
terado sem as formalidades referidas, pelag 
Legislaturas ordinarias. 

Arl. 179. A invio)abilidacJe dos Direito\ 
Civis, e Politicos dos Cidadãos Brasileiros ., 
que tem por base a liberuade, a segurans·a.. 
individual, e a propriedade, he garantida pela 
Constituição do lmperio, pela maneira seguinte 

I. Nenhum Cidadão póde ser obrigado 
a fazer, ou deixar de fazer alguma coisa , 
senão em virtude da Lei. -f- -

1 I. Nenhuma Lei será estabelecida sem 
utilidade publica. 

• III. A sua <li~posição não terá effeito re .. 
troactivo. 

IV. To~os podem communicar o~ seo~ 
pensamentos por palavras, escr-iptos, e publica
los. pela Imprc11i.a, sem llcpt:'tl(1encia de censu
ra; com tanto q uc lrn,ião de resrornlcr 11dos 
abmas-:-, ·qu'e ccrnmctterclh no'~e11eicio deste 
Pircito, nos casos , e 11c)a forma. que a Lei 
deicrmiuai·. . • 

;t,-L-. /brrr·L;, µ# \~~ ~ 
~2-~ _:J tp,fJJ~ ~L ✓-~ 
( 7; -?/~~~~~- ~~ 1 
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· V. Ninguem !)Ode ser . perseguido por 
1notivo de Religião, huma vez que respeite a 
do Est~do , e não offenda a Moral Publicaw 

V 1. Qualquer póde conservar-se, oa sair 
do lmperio, como lh''e convenha, levando com 
f.igo os 8f'US bens , guard:\dos . os regul~men-
1os policiaes, e salvo o pr~juizo de terceiro. 

V II. Totlo o Cidadão tem em sun. ca3a u1n 
asilo inviola\'el. De noite não ~e po<lerá entrar 
n't ella, se não por seu consentin1ento, ou p:1ra 

. o defender de incc11Jio ~ ou inuudacão; e de _, 

dia só será franqueada a sua entracla nos 
cnios, e pela 1na11cira, que a Lei cleterminar. 

VII 1. Ningucm poderá ser preso sem cul
_pa formada, cxcepto nos caso~ declnr~ulos na 
TJei; e nestes dentro de vinte e quatro horas 
·~ontadas da entrada IH\ prisão , scn<lo em 
Cid~des, \rilla!i, ou outras Povoações proxi
ma! aos lugares <la re~i(h~nci<'l <lo Juiz; e nos 
h1gares remoto~ dentro . de hum praso- razo,.,a
~el , que a Lei n1arc~rá , nttenta a extcnsao 
ào ter~itorio , o Juiz por humJ. Nota, po1· 
~ue assinada, í1rá constar ao Heo o moti
'fO da prisão, os nomes do seu accusador ,. 
~ os das testcn1unhas , havendo-as. 

IX. Ainda com culpa fo,rmada, ninguem 
~crá. co"<luzido á prisão, ou n'ella conservado
estando já p~so, s~ prestar · fiança indonea , . 
nos casos, que a Lei . a . admitte : e em ge• 
rnl nos crimc8, que não tiverem 1naior pena ,. 
do que a de seis mezes de prbão, ou tiles
terro para Íc>ra da Co1nmarca, poderá o Reo 
livrar-se . solto. 

X. A' excepção de flagrante delicto, a 
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prisã~ não pode ser executada, se não por 
ordem escripta da Auctoridade legitima. Se 
esta for arbitraria , o Juiz, que a deu, e 
quem a tiver requerido serão punido3 com as 
penas, que a Lei determinar. 

O que fica disposto á cerca da prisão an ... 
te!S de culpa formada, não comprehende a~ 
Ordenanças Militares, estabelecidas co1no ne
cessarias á disciplina, e recrutamento do Exer. 
cito; nem os casos, que não são puramente 
criminaes, e em que a Lei deter1nina todavia 
a prisão de alguma pessoa , por desobedecer 
aos mandados da Justiça, ou não cumprir 
,-Jguma obrigação dentro de determinado 
praso. e 

XI. Ninguem será sentenciado , senão 
pela A uctoridade --competente , por virtude 
de Lei anterior , e na forma por el1a prcs
cri pta. 

XII. Será mantida a independencis do 
Peder Judicial. Nenhuma Auctoridade poderá 
avocar as Causas pendentes, sustai-as, ou 
fazer re,river os Processos findos. 

XIII. A Lei será igual para todos, quer 
proteja, quer castigue, e recompensará en1 
propGrção dos merecimeutos de cada hum. 

XIV. Todo o Cidadão póde ser admitti
do aos Cargos Peblicos (.;ivis, Políticos, ou I\ti
litares, sem outra ditferença , que não seja 
a dos scos talentos , e vil'ludes. 

XV. Ninl!uem será e-xempto de contri
buir para as despesas do Estado em propor-
~ão dos seus haveres. , 

XVI. Ficão abolidos todos o~ Priv i)~. 
G ii 



( 44) 
~ 

gies, <)nc · não foren1 essencial-, e inteiram-Ci~te 
ligados aos Car~•·os ·, por utilidade publica. 

XVII. A' e.xce-pção das Cau~as, que por 
sua natun~za pertt:ncem a J Mizos particulares, 
na conformidade das Leis , não haverá Foro 
privilegiado , nen1 Co-mmissêes ·especiaes nas 
Causa:, civei8.,. ou critnes. 

XVIII. Organizar-se~ha quanto antes hum 
Codigo Civil, e Criminal ., fundado nas solidas 
bases da Justiça, e Equidade. 

X[X. De~de já ficão abolidos os ,açoites , 
a tortut·a, a marca de ferro quente , e to .. 
das as mais penas cruc'is. 

XX. Nenhuma pena passará da peesoa 
do deliquente. Por tanto não haverá em caso 
t,.lgum confiscação <le hens, nem a infamia 
do Reo se transmitti rá aes parentes -em 
'}Ualq uer gráo, qtte seja. 

XXI. As Cadêas serão seguras, limpas, 
e bem arejadas , havendo diversas ·casas .para 
separação dos Reos , c.--,nforme suas circuns• 
tancias, e natureza dos seus crimes. 

XXI[. He garantido o Direito de·Proprie
tla<le em toda a sua plenitude. Se o bem publi-
co legalmente verificado exigir o uso, e em .. 
prego da Propriedade do Cidadão, será elle 
prcvia1neate iudemnisado do valor d'ella. A 
Lei 1narcará os casos , em que terá lugar 
esta unica excepção, e dará a-s regras para 
se determinar a indemnisaçã6. 

XXUJ .. Tambem fica garantida a Divi ... 
<la Publica. ~ 

X XI V. N e !l hum gene ro d e tr a b 1. lho , de 
cultur.i , -inJ.1.Btria, ou com:n~rcit> pode ser 



p,rohibido, hu1na vez que não s_e opponha aos 
costumes ,publico3 , á segurança ~ e saude dos 
Cida<lãos. 

XXV; Ficão abolidas as-Corporações de 
Officios , ~eus J uizes , Escrivães , e l\Iestres. 

XX VI. Os inventores terão a propriedade _ 
das suas descobertas, •ou das suas producções. 
... ,\ Lei lhes assegurará hum privilegio eXciu .. 
sivo temporario, ou lhes remunerará em re-, 
snrcimento <la perda , que haj.ão de soffrer 
pela vulgarisaçüo. 

XXVII. O Segredo das Cartas he inviola
vel. A Administração do Correio fica rigoro
samente responsavel poc qualquer infracção 
deste Artigo. 

XXVIII. Ficão garantidas -as recompen
sas conferidas -pelos serviços feitos ao Estad~ , 
quer Civís., quer Militares; as_sim !Como o <li
•Feito adquerido a cllas na fórma ,das Leis. 

XXIX. Os Empregad-0s Publicos são stri
ctamente :responsaveis pelos ,\busos, e omrnis: 
sões praticadas no ·exercicio das suas func ... 
'ÇÕes, e por -não fazerem effectivaffi€nte respon
-saveis aos seus subalternos. 

XXX. r-r o do o Cidadão poderá appre
sentar por escripto ,ao Poder Legislativo, e ao 
.Executivo reclamações, queixas, ou petições, e 
,até ex por qualquer infracção dtt Crn»stituis·ão, 
-:requerendo perante a co1npetente Auctorida
irle a effect-iva re5ponsabilidade dos infractores. 

XXXI. A -ConstituiçãQ tambem garante 
:os soç_corros publicos. 

. .XXXII. A Instrucção primaria, e g.ra
:twta a todos os Cidadão:so; 

:;~ ,,, ~·~P'? • ,,-.,.:.. '9~ ,d~~ ..... 
IIO._,~ 
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XXXIII. Coilegios, e Unh1ersidades, aon
de serão ensinados os elementos das Scien-
cias , Bellas Letras, e Artes. . . 

XXXIV. . Os Poderes Constituc.ionaes não 
podem suspender a Constituição , no que diz 
Fespeito aos direito$ individuaes, salvo nos ca
sos, e circunstancias especificadas no§ seguinte. 

XXXV. Nos caso~ 'de . rebellião, ou in~ 
Tasão de inimigos~ pedindo a seguranca do Es-. 
tado, que se dispensem por tempo d~termina• 
do algumas das formalidades, que garantem a 

.. liberdadç -tndividual , pode·r-se-ha fazer por 
ácto espe-cial do Poder Legislativo. Não se 
áchando porem a es.se tempo reunida a As .. 
sembléa, e correndo a Patria perigo immi~ 
nente , poderá o Governo exercer esta mes
ma providencia , mo medida provisoria, e 
indispensavel, sus endendo-a immediatamente 
que cesse a riece sidade urgente, que a mo!!" 
tivou; devendo hum, e outro caso r.emetter 
á Assembléa, go que reunida for, huma 
l"elação motiva a das prisões , e d'outras me
didas de pre ncão tomadas ; e quaesquer 
Auctoridades qu~ tiverem mandado proceder 
a ellas, ser.... responsaveis pelos· abusos, que 
tiverem pr 1cado a esse respeito. 

Rio de Janeiro 1 l de Dezembro de 1823. 
João Severiano Maciel da Costa - Luiz José de 
Carvalho e MeU.o - Clemente Ferreira França - • 
Ma-rianno José Pereira da Fonceca -- João 
G()'T}U, da Silvefra ./Wendonça - Francisco Vi'llela 
Barboza - Barão de S .. llmaro - .llntonio • Luis 
-Perezr,a da Cunha - Manoel Jacinto' JYogueira 
,/,a Gama - José JoWjuim Carneiro de Campos. 

,t!- . .»· .J._,,,. .... ~ · f --~~ <""', ~/ ~/~ ~--·~/ ~1' ~--· 
~ 3/ "~-., - .:, ,( 
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1'~ DE CONSTITUIÇlO 

·o _.-;,lt--

0 1~ 

Do lft~~.,._,8Mi.,· :ai·.,- ,~~üiftono, AIIH.._~f 

N/Mill\ ,w.·, "~ ~;) 
-~-~~~-/ . 

O. t#~-Z~-
Art. J,. ·mRBf 10 &.1 Ermril he .a · 0 

associação Politica de todos os, Cidadãos Br., .. ~ 
silui,es. EUes formão haima Naçie --li'1'.re, e in-
dependente, que• nãó adrnitte com qualquer 
outra l&!J--O algum de união , oo federação • 
'}Ue .se opponha á s.u lndependencia. 

Art. 2. O -seu~Territorio he dividido em 
Provincias_ na forma·,· em que aetualm.e.nte se 
acha, a.s ftti&ea 110delái i8P 1ulu.l~du-1 eem• 
J>e4i1 • ,he., de S.t-1\). • . 

Art. 3. O seo Governo he Monarehico 
Hereditario, C•,t4atii ~ , e Reptesentativo. 

Art. 4.. A Dynastia Imperant'e he a de 
Senhor Dom Pedro I. .~tu:11 lm~rador, ~~ 
Defensor Pe1·petuo ·do Brasil. ~~fr../~ _, 

Art. fl. A Religião Catholiea A~ca :!z':f 
Romana continuará a ser a Religião do.JapN'io. -,~/ 
Toda as outras Religiões .eeráõ permitti<las J'Y •,, 
com 1eu culto domestico ,. ou . particular--eDi 

l ij 



ta3a-s -para- isso clestinadas , s~m for'ma • a)~--
111a exterior de · Templo~ 

Art.. 6. SAo Ci!laiãos ~ úy; 
1~ _C}s 9ue -Da ~ntSil . tiver~m !1ªs~ido,~(,;,~(. 

fl"@" sejft8 m~o,u,gii 9 011 lik•••otJ; • a1~a -qtre~~ ,p,~~ 
o pai seja estrangeiro .; homa vez que este não ~ ~-=-
resida por_ serviço dasuà Nação.~, ~~-

II. Oê 1ilhos de• P.i~ 11,aeileiW,·
1

;' os il
Jegitimes de-inãi ••~, •Dascidqs em paiz 
estrangeiro , que 11ie.rem estabelef!er domi• 
cilio no Jmp:io. ~ ~ • • · 

Ili~ Os- filhos eile. pai .S~ro -t ·que es- ~. 
tivesse em-paiz ,estnngeiro em ·serviço· do •~ ,~ 
J!llh) ~ ~ra elles n~ ~~hjoi. estabelecer. 
domicilio ae BPOiliL e-e- 17~ • . 

I e· os • ? ug I f e 
id • s- o 

l&l"flllMll!:lm • ., 

de .ha it ã , 
.. _ tac1 am nt • p~-~-u , 6, L 

a 'Te1M<J~nc.1a. ' ,?IA, r'"-:-, ~ 
. V. .Os- estrangeiros naturalisodos f quitl- df, ;,/Ir,~_· 

quer que seja a sua Religião. .A. Lei. deter-
minará as fJ&alidades preeiia1 T fJ&M fJe ebter 
CQll~R ~e ftfttttralíeasiq. 
_ Art. 7. Perde os Direitos de Cidatlã·o 
Bra&ileiro~ 



J .. . O que· $,e , nat~raliNr- em paiz estran-
geiro. • • • , • • • ~u.-' 

II. O que sem licença de-·I•pe,ador ac
ceitar Emprego\ Pensão. , ·.-~u Condecoração 
de qualquer Governe Estt.angeiro . 

III. O que for banido por Sentenç_a. 
~rt. 8. Suspende-se . \o exer~ieio d~ Di--

reitos· Polili'cos ._ ...... - ·--... • 
I. Por #.ipacili1t:de 'f,Y.J,.. . , ou moral. 

-11. • P~t:~~nt_ ença , ~onde • atoria ·a pri
a~ , ---e.o d ~do~anto .... raJ'.em ôs seus 
effeitos., ' -·;1_, •• :1.(--~ - - . ,~_fi'. • . • •• 

• ' ·,. 111; , e , 
• • -- . 

. D~s· J>rKleros~ e &frdentf!.91ío· Nt1ciorkiL .. 

Art. '9 . • Ã Divisão; ê~"Jlltfa :do~Po-
-d-ereai .Politicos · he o ✓principió- ca-..-,,ador dos 

•. Dfreit0&,_;,dos,;Cidadãoa:, '.a·o. n1ms,~ro~ meie 
je-~-f,zer-~ effecti-vas as: -garan~as·~~ 100 a -Cons-
titu~lo offe.rece~ · ·. . • • . . . , • .-- -_ • .: 
• . •"""" J 6. Os; P_oileres Poli«,q&. ~4:j{
e1dosj ·pela Constituição. do J~ ~-t!1 

são quatro··-:·. O· Poder Legislativo' · O ·Poder 
M<>derado~; 1'Q -Peder-: Eucuti'6·,f. e e·· Poder 
Judicial. ·· ', / . .. - • _ · ·· . · , . _ . 

Art. n. Os ;.,_P~- ~ntantes. da-· Naçle ~-e. 

aiaeileU-~'. eai- ?~ _ . . r:? , ,e • ff•~J~a.. . 
-GoraJ • . • · , ~ · · · . ~ . ~• .,14 

-~~l~?ttil!t~t.11.;r~s.e-· 

' 1 
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_-TlTUW U. 

·. Do p-, ~ .... :-

Cunui.e L • 

Dos_~ do Potkr-~va, _-e_nuil _ 
• attribuiçfu. - • _ 

Art. 13. o Pode.-Legislati,võlt~~;f ,;;l, 
~ á Assemblea ·G~ral cem a Sancçao d@ ~ 
bopemtler. U _ 
• .. • Art.-14. Al.t\.ssembléa ,t;cíil compõe-se 
de duas Camans : _ Camara de _ l)ep~os , e 
Camara • de S8111ft"811eo)<O~ i,etwul@.-~ 

Art. 15,, He da attribui$(io ~ d~ ,\8sem• 
M6a ·eeffif ~ • • ~ • 

• , 1.. To~_ ~uramento ao Imperador, ao 
Princi~ 1~, ao Re~ente, ou ~egencia, 

-~/ J~le\ rtJ\tf:Utf!fJ!.,~ 
IIL Jtftbnhecer o Principe _ _ • • , 

·céfmo Successor do Throno , _na primeira reu• 
nião lo~ de is do seu nascimento~ __ ---...... 

. ~·~ 
VI. Na mort8 do· hnperatlM., .o~ va .. 

ca·ncia de Throno, instituir_ exame da á<lmí. 
nistração , que acabou, e reformar ós_ abusos 
n'ella. introduzidos, 



' . 

( ' ) 
~~ftthefmÇll1~fn'8tM l nt>< duÕ 

VI li. Fazer Leis,_ ínferprcfaf-as , susª 
pendei-as,. e revogai-as. 

IX. Velar na guarda da Constituiçaõ ;. 
é promover _ o bem gerµl da· :N açaõ. 

• X.. :Fixar· annualmente a~ despez3s pu ... 
blicas, e repartir_ a contribuição directa~ • 

XI. Fixar annualmente·, sobre a infor
mação do, Q~ver.no , as · forças de ma:r. ,· e terra 
o'rdiriariais, _ e extraordinarias. 
• XII. Concedêr , ou • negar· a. ên~ adil 
de força~angeiras, d:e terra e ~ar d:en• 
tro do l~pePto, ou dos; portos d'elle,. _ , ~ ~ 

XIII.- Auctorizar ao Governe,, pam eee--'"" 
trahir empreitirnosrãU ~•/=~;;#;:.,_ • ~-..... 

. Xl:V. Estabelecer meJOij; convenientes pa• 
ra pagamento da di,ida publiça. 

XV. Regular a administração dos bén& 
N acionaes ,- e dec!'etar a sua 3lienação. 

... XVI .. Crear, oU'suppriinir Empr~gos pu ... 
l,licos , e estabelecer-lhes orde~os. • 

XV li. Determinar o peso , l'âlor, ins
cripção, typo , e denominação das moedas-,
assim como, o pai).rão dos pesos, e medidas,, 

• r 
98

• ~;:\~'?J.1\:}1~} h_pf1J_)t- . • _\ · ~f ! 
en;;~~~ açao. . 

Art: 17. , Cada Legislatura~~': quàtro 
annos , e cada Sessão aRrrnal mezesc ft i;1sJ~$~Â~ri _de abe~i, • (~Tri 

? j.; do enl1rn:hntít/tJf~ · s ~ ~= 
,/ , • AD ; , 4'1 / ·• ;< ~ - Ç) ,_e, ¾ 

o1 1~ -~ .,.-, ~~ ,,_, '?'~.,. e •• .c. 4 1il ~ <--~ 7 / · • , 
. ':): . ~ Q_. J "- t' • ~ , e-.- o, ,e, , .., __ 

~ ,, ~Aé'~, • ~ ~ .. ~~ ~ ~ ~~1•- -
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Ãi~~f:-.. ~~ '4~, ~~y 4-T) • ~ 

,,. 

' / ./ _, 
, a , , . • .,(;t,<N',,...~~ / <...,~-4/l"'t"--'< e,,.,. 

/' • ·,.,..,. . • .// ,,;.'/'... ( /.W. "\ " ; . -~ 
<.. • .11-1?vU'~- . A n-, . ~À. ~ .:J ..,~ y .a, l~ , -~ .,..-;,.-,:...;r,;,..._ . 

/ . . ~,, "'~t ' . 
~»fldµta,·~-,-~al'l( erp_ /'\13~rZ1dt- • ~m -n1~ /12 ~ 
&hs' 1nfr~sf ~s f GareA6s. ,u,,;~vt4,1r ~ ~{/tf..íl._,{(?-

Art 20. Seu ecremoniai. 5 ~~M4'fi~•· 
-~~~~~~~~~,a· ~~ ser·á foito ria fürrna . 

ud Rea-imento inter-oo.. o . 
Art. 2.L A nomeaçfio dos :respect-H1os 

Presidentes , Vice-Presidentes " -~ s~c:rctarios 
~ . Cama:ras 7 l"'erificação dos podef'?s. ~os 
seus 1\1embros ~ J ummentll), e sua pohcn1 xn ... 
terior., ~e e~eeu!a!ffe. .~?- ~ó?B~ dos ,,,,se~s R.~gi .. / A~ 
mentos,.c;;~~~~~~ 

Ar:t·. 22. N~ r~!°:-'ã~_ ~~s . 9,~~s.0 Ç~~!lras, 
o PreSJdente do Ser.!"~o dingua b ... tra"'l>a"fho ; • 
os -D~tados, e Senãd-0rês 'toma:diõ lugar· ·•' 
dts*m~•de.. ~ ~ U~ /4' ",,~.~_.,_ __ -, 

• Art~ 2..1~ • • ~ão pedem ceieb-ra-r Sessão' 
em cada rmffl"'.1 Camaras 9 sem que: esteja 
reunida a e mais h~m dos seus t>es-,,. 
peetivoo -1\ile ;.I • . 

Art 24,o As Sessões de cada J.Uilta"la das 
Cmnaras S(t'rão publicas ~ i ,~J.{-cepção , dofj ca=~ 
sos, em que o bem do:X.stado exigiíf, que,-sê..,: 
jio see~etas,, , - , • 

Ax-º 25.. O¼J nego,idoo se resolverâó • pela 
maioria absohita de i·-0t"s do~ :&1emblt'os pre .. 
sentes. • • ~ • _...,.., · 

Ari.. 2ft • Os ~lemin.,oo de cá.da 'luu~a daij 
Coo:nm"'a.S são ini·io'laweis pela§ i)piniões' :que 
proferirem .no e1:erck10 d ~lilas funcções~ 

_ Art. 21 º N e!!ilnno "'~ -~ eu Dcptda ... 
do, dunuite a sm1 deputaçli'.o "j . pôde ser pm"e ... 
so por Attctoridade alguma~ is~I-,o pot oi·dem 
àa snm respecthra Can-.:ara, nie>tlOS 'em ftag K·tu1 .. 
t.c delicto de pena -capiial. • • 



( 9 -~~ 
Ai1.· 28 • Sealgm11 ~r, ou Dtputa~ 

·fur prorn.:mciado 9 o Jui~ ~ suspendendo todo o 
ulterior procedim.ento, dará conta á .sua .res~ 
pec;tiva Cam~ra. ~ a qual .decidirá 9 se .o pro-
.cesso deva continuar, e o. ,Mern .. bro ser , ou 
não iuspernso no exeidcio das suas funcçõ es. 

Att.. . ·29, Os-~~, e l)epotados po- ,, 
<leráõ ser. nomeados. ~4),--C&,t · ·o de -Mims-//4,.. 
~~.,.~-... •"'' · " ~do~-~ 
COffi a\ ruffet<en~,~ 'í}'We OS _.,• -·. . . S t;OU ... ~ 
tinuão a ter ~~nto _:~,&~ ; /~ o -De~ 
tado_ dei:JLa. v~ o: iie~ iu$~t\ ... ~~;aga,, e 
se .procede a n~ el~~~~flf'qual pode~ 
reel.cito ,, e ae~un1.~; Jh1Jits• :f \Ulcçõet:t~ • 

Art. 30 rrambem. accm:Q.uião -~ d~ fun
ções~ se ji .exerf~ião. -t;t~alq.uer· .dQs m.eueiona
dos Cargos~ ~.unndo. f~o , eJ.e.ito:3,. . ,_. : 

-Art. 31 . Ni.o ~e pooe ser ao. me. tem-
po Memhto de ar.o.bas ae. Cant~l"$fi .. 

• Art. 32. -O · exercido ,·d;e ~itJtaltf~er Em-
pre§O ~ . á exce cão _e_. . • . • • . • ri • • ' " :, 

..:!i ~- '/ • • • l e • º 1 
~~:1.ffl -~~ . , . . • _., - CEffii@-· iU'1t~:~n1a .. ,_.,, ·- --

rnente ~ er~t quanto durarern as fu.r~ões d~ 
Deputàd-0 ., .ou .f'le ~~ ~'.r·1 

. 

,Art. :33 . :No intervaUo (la~ ~isÕes nã~ 
·podent .0 ~Or empreg~.Ufi1 ~rll -
~ Deputado fora do ~o; nem mesmo 
iráf _exerceii" seus Empregos:,: quçin,ÓQ i~§o o..-
impossibi!ite _ 11ara se ____ reufijf~ no _teu1po da 
.con,vocaçao da Ass~mhléa o-era! ~rdumr1a, ou 
ex fraQrd ina ria. 

Arta 34 Se por ~lgum caso i,nprevisto ~ 
de que dependa a 5eg,ci r·ãiH?t pubii~a, ou o 
bem , do Eetado , for indispens~_vel, que ai~ 

2 • 
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gum -Seia.~ ou Deputndo Bãia para ou • 
. tra Com missão, a respectiva Camara o pode. 
rá . detc1·mi'uar. 

e AP1TuLo 11. 

.Art. 35. A C~mara dos Deputados he 
electiva , e temporaria. . 

Art. 36. He privativa da Cao1ara doe -
Deputados a Iniciativa • 

1. Sobre l1npos1os._ : • 
] 1. Sobre Recrutamentos.· 

iiJilílf{fI((l~tlf!H-'ªª• 
Art. 37. Tambem principiaráõ na Cama-

ra dos Denotados . • 
1. O. Ep,mP. da administração ptlSSadR, 

e reforma ~ abusb:i nalla introduzidOR.. 
. _)l;.J-,~us,ão de ·propostas, feitas pe• 

lo l'õder Executivo. . · 
ArL 38. He da privativa attribuição da 

mesma Camara decr~arr~.., n~t 1 nr 
accu~aç!o dos !:j~át~oS . ' ' 
eaalhniro,'1 tle K.:t-- . . 
; Art.. 39. o~ Deputadoe venceráõ, d rao
te as Se@sÕeg , lw;n Subsidio pccuuiario, . ta .. 
xado no fim da tfttim~ Sessão da Legislatura 
antec~<lent(~. Al-~m disto se lhes arbitrará. hlf
ma indemn:s ·;ção para as despesas da vinda, 
e volta. , • 

... 

.. 



.. 

'' CÍ.PITVLO III. 
iJoc · .. • • • -~ -~4 

lc"·~. 1.: 

Art. 40. a. ~~D.:' de 
Membros vitalícios .._:~-◄~ftffl'Z'fl~H,or 
Q)eiçõe P -·11iaeia . . • /-~~/. 
. Art. • Ca . , - ,,. •• ICA .. r-= 
naclores, ntos re a ,.,,,-o. 

_pedf,iv,9s : utad co , 
.qua ido -mero ut 
.eia for i , -o er1 dos 

t~~:, d:: !\: · ~ r:f.~. 
dar onze puta 
.. : ". ~.rt. A 
ti • ·_ o lege ... .. 

. .. . st a .r 
tº As 

·em, 
, . 

ma - a .pr1 
Prov ncia. 

lice 
, ~' 

. . s 
o 

rt. 45 ·Par 
. . Que seja 

no g do 
I.. Q ten . . 

para cima. 
, II._ Q e seja • 

dade • e ·virt des, e 
vere feito erviços 

ss a tle sa )er, e pac .. 
rcferenc a os ue t -
tria. 

2 ii 

.. 



l\í· _ue . ,{'~lh~t t "eXl(. ,nw 

~i'io ena ores _ poi D ,i ., Je ~ ) s . o 
n~, ena ., . i bo ~uef eh .gafe1 á«· id{de ~ 
vit!t e .cof ann~s. . . ,,,, • 

0 

_,... Art. 4 7. I-Ie da, ~tnbmçao ex:ch1s1v2. dg_ 
~ ~.,&~ 5',;, k~ 

J. Çonk 1v tqs~· • ºd· ªfªr~m-
Ijm ~». • . I ;ftndaJ~ 
J·º . JLU ~ e sta. ·o, 

r :t d ··ºk • . .. u. :ados' dum 
d~ atura. 

, _ II •. Conhe~er da~, "' • ·,· de. 9p~~---_ 
Secretanes, ~~~~~~~~ . .1!.~i.f_. ._ 

111n v_ - • .,, d _, · ,.J 

.uJA. JCJ.!. .,artas ·e ~açao a .+,: , ~ 
As5e ' ~r ·ão tenha 7 l_&-r .. 

feito ~~~~ enois do • t , (1ue a r- 11. . f \ 

Ctms ·na; p0..rt1 0 _ se reunira -~A-Y"l ;,. 

~ ri~. ~ 
I 

~· 
•}.:o d O O f: ça: 

e do 
- 'fios 

o a Re .. 

Art~ 48. No J uizo dos c:rimes, cuja ac-
eusação não pertenC!".,; f. Camara àos Deputa
tlos , accnsara o PrO':;-;mradoi~ da Coroa 9 ~ ... 
. 'l-~--=- 7'il-__ ;: ;_1__. • ,.-. 
~~~dr: rJ •.. t.._..::- :\.. • I' . , .,, 

A ~ AJO ...11. ~ ,.. ..ll ' n ;J ,.., ri. ':!<~ ns .. ..,essoes uo ~nauo com,eçao, 
e acabão ao mesmo tcoopo , que as da CaQ 
mara dos Deput~dos. 

Art. 50. A' suo dos casos or<lena .. 
do·, pela Co • ição j~da a reuni&ÍO do Se ... 



<;J 
/,;, >·P) 

& ri, , p . ,,., . ,., 
.t-li.rt~ 5~ . ...L . . ropomçao '} opposiçao, e 

approvaçaõ dos Project:os de Lei compete a. 
cada hmrra das Camar.as. 

Art. . 53. O _Pod~jxecutiv_o exerce p~r 
qualquer ·dõs ~s ~o a propos1~
~ão, que 1he compete na formação das Leis; 
e só depoir:; de examinada por huma Commis-
aão da Camara dos Deputad~s ~ .~onde dev-e 
t€r principio, pod'erá ser cop tiéla em Pro-
jecto de L€i. ~tH~ . 

A rt. 54 Os ~ pod~(··~eist_M" ') e 
disc·1::"" 3 Prop,psta, depois do r~laforiwda 
Commissiío; ~ pão pod.ernõ Yotar, •~ 
~~:g,g.ta,~o , salvo se foren.1 
~~~ , ou Deputados. 

Art. 55, Se a Camara dos Deputad0$ /) 
adoptar o Projecto ~ o remetterá á dm; ~ · Jl.>tY{ 

..Q.~s com a seguinte formula - A Cam:u~a 
dos Degut{\d-os eu via ã Camnra do~ ~t►.• ./~)7, • 
~se- a ! roposiç~o junta do Poder Executivo 
( com eniendas :i ou sem~·enas) e pensa , q_uc 
iiUâ. tfm lugar. 

Art. 66. Seni-o poder iulopt1u• al. propo .. 
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slção, participarj_ ao 1+peJtador • por huma 
Deputação de~ !\,lembro~ da maneira se-
guinte -":'•J¼.Wf:!ª ~os Deputad~s tes~emu
nha ao ~~__,. o 'seo retonhectm~dto,. pelo 
zelo, que mostra, em vigiar os in eresse$ : dó ,. 

:a- l rg pePio : e Lhe supplica ""Nti,J},~~._B'tt'l:e- , 
Digne-Se tomar en1 ulterior a 
Proposta do Governo. . 

Art. 57 Em geral as proposições, que a 
Camara dos Deputados admittir, e approvar, 1:1, 1 

- serão remcttidas á Camara. dos -S@RaEleres • {VK' 

1 

. com a form~la segu~ ~A. ~Çam~r~ d~s De
putados envia ae ~~ a'Tropos1çao JUnta, . 
e pensa , que tem lugar ,.,pedir-se ao -lm,ero,derk 

t 
a sua Sano.ção. ·.. • ? ' 

Art. 58. Se porém a Camara dos SeHR•/~ 
de,es não adoptar inteiramente o Projecto 
da Camara dos Deputados, mas se o tiver 
alte~do , ~- addicionad,o , o ~r~nviará. pela 
maneira segui~ - QS&Ril'o envia á. Camara 
dos Deputãillllr a · sua Proposição (tal) ~om 
ais. emenda, , ou addições juntas , e pensa , // 
que com ellas tem lugar pedir-se ao-Impera"' !ú~ 

. ~a Sancção -¼mp~Pial. ~ 
Art. 59. Se o Senado, depois de ter de" 

liberado , julga, que não póde admittir a Pro'" 
_po~ição, ou l~~~~~4á nos termos se
guintes - f1..: orna a remetter á Ca ... 
mara doi Deputados a Proposição (tal) , á. 

~uai não --tem podidQ dar o seo consenti-
J mento. · 

Art. 60. O mes~o • pratica~ a Camara 
dos Deputados para com a dOJ S@~ , q aando 
neste tiver o Projecto a sua origem. 
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i..t+~9--ll,W,.li:-t.~m"1r-Saneção. 

Art. 63. Esta r(>SSa ser_á /eita _por hu• 
ma Deputação de . Membros,- enviada~ 
la Camar_1 ultimamente delihPrante, a qual 
ao mn.smo tempo informará á outra· Camara 'J) 

a onde o Projecto teve origem , que . tem ado-
• ptado a sua Pr?eo~i_yão ~!!!tf"í\ a tal ?bje• 
cto , e que a d, r1g10 ao -I~• , ped1nd~ 
Lhe:_ & Stta Si8n@çíí.o.,, /J,. • r,, 

R d 
<A<.:.<. .l 1 . 

Art. GJ. ecusan o o IFB~@Mtt9r prestar 11i 

o sr.u consentimP-nto;t. .r('spondcrá . .. nos tcru10s 
seguintes. - .. o lwptir\H.lor q uer lPf'dit~r ~o-

. bre o Proj~cto de LP'., p:H~ a ~( u tempo se 
• re5olver - Ao que a Cam;.ira responderá , 

. . ... 



n uc -·- Lo.tiva a Smi J\j.utes-h~de. -:~~"~~;?.,1. ,l 
i r V -~f n . 

interesse~ que toma peha .N~çio, .-fé/4'1-~ 
~ .. $ 1~ !--' ·~• ,1 ..l !IV"' ' .. :;' 4 ,, . ~,;fJJl". :i; ,/,;: · • i\1 I!.. u .. ,, i.:.B .. a ue,~'Çgaç~o ~<EM'2 itu€h-O ~ 

• r ] ~-~ -
~--,S;~~f':&},~~4~~~~..)w,e~~j!q~ 

~~~s-l;r~t~~u~~~rítw,g~~~~~~--â-qtte-i;,, 
·1 tk,,.~~~1v.-. •• ~~~~tJ?"'-"i:r--t\"'1&jew~:U"~~ 
8'.~ ... ~~-.--...-u,k~~--=---.,,,&.,.Jl,....._il"""'t:!--~~r"",.,,.."" 
~~:;~✓ya-·r~~ix;"i--~ -ir ~~~ • .--~"~,------u-J.:f ~J' a ~~~"i.-!t•~-~~iKY,.,l' 2t nvo *~"it."".:·et ~!JJ v..J:e 

--~•----=~--Jl.. ... -'l; .. N,~~J..J.=«>"'",~---"'--iJml.,.~~"'ê"· )l _,ll.'1-. 'ir ,<'l>...., 
--~--)fl.iU~ '}! ':l_; S Jí 1,,'C,-! li\~ ;~~~lif?Ji, ' ql, -..m, v °fJr--'ú~ 1\.!lti )J'~ .,.. ~ ~J it, ~~ 

~«r'Srrítlt!~ü. l(k: 
Art 66. -O :~1 4ia:r·á 1 oti nega·râl, 

a Sancção em cada Decr,~-to denh)o d~ hum 
mez, depois que r '."r appn?Sl(.~rit~d~º 

A rt 67. Sie io fizer denf rfq') do men ... 
cionado príi~o ~ ~x1efflmo ieWeit.o r· como se , 
expressamente ~11se e Stuicção ~ i• se-- \ 
rem contada Le,giehihn·~® , em . poda,.. :1 

rfl ahuia, i!ii seio Cún.~®r~tff'k1ento 11 ~ , =-.,-- ·-· 

~~f!~lr--t'~-~"'~ffi''f"~pl,r~;r 
,l flli-,,11'lrP~ i~~~iTitl!~lRmtoo 1 

~kit -~ /ll·<.~ 
Art. 8. Se o l~~-e~-~•ior adoptar o Pito•, 

jecto da. A~ija~Qlé$! Gerai, í~e expriu1irá as"' 
sim - O ~~~~,~r cons~nte .,..._ t"!om o que, 
fica s:rtlncdonado .. e nos, termos de ser promul'!l ~ 

'1r "' " 11 "ér • W.e"~~) ,i ~ ~ º 
gado como .t~eI ~lo ~p-e1rw; e hum dos dou~ _// . 

r -~ e 1! ., -~ l; 11' /~ autog--raúJ&i, llepnrn me a§ Hl,Hloa p~o ~ .. • ~ 
rador, ser\\ rtm:8eHido • p~ra s(Jl Archivo d~ 
Camar-a ; que o errlfioti ,-- e o outro s~rwirá 

~• "' D n _.,,, .Jl w • 
para por e~le 11e fa~!er ~ il rorrn:ugl11.Ç~fíiü ua t..ie~, 
pf>ia respecti ';n1 St:cr.-cüu·ia de Esta.do a. ~ie- . • , 

. - ---1 - - - ,.,,R41!!~, (~~ ,,,v<,., ., ·#,,; 

11,~~#~'). 4. ,A /,1' ... 

A rL 69; A forrou ln {!a P~Qomulga~;Ro da /, ·' ·~ ~k 

Lf'i será concebi iJ.a no~ ~a·!q~intHl termos .-. .. . ,ç., ,✓- , • 

n , N ' «-• ! i, F - • vurn \. l .. ) por 11Jra.ç-~ ue .~JPe,w, ~ ~:c.,nr..uume 



,, o ,A ' 
• 'flú:-"--

venha 



') q:ue com titulo de - Con lho· Geral 
lecer. em 
collocada 

Pr-ovincia se· devem esta 
Provincia t aonde naõ estive 

a ln perio11 
Ca a hun1 dos Cons lhos Ge .. 

raes consta.-rá d~ vinte e h'-4m l\1ei broc:; nas 
Pror ncias mais pulosas, como: s ºão Pará, 
l\1arr haõ, Ceará Pernambuco, B· hia·,. l\1i
na~ ;eraes , São Paulo, e Rio G ande do 
Sul; nas- outras de treze 1"1embr. ~ .. 

... L. 7 4. A a- Eleição se f:ar • na- mes-. .., 
cas1ao·, e- mesma maneira que se· 

:fizer- · dos- Repres ,ntantes- da Naç,.., • 7. e pelo, 
t~mpo de· cada .L ·siatura.-

A tQ 7 5-.. ~ • ade de vinte e 
nos, . bidade--, e decente subsist oeia são· 
a»;- qua "dades- nece rias. para ser Membro· 
destes ru,selhos. 

A it A soa 
pi tal vincia ;-
parato nomearilô 
dente ,- écretario , 
por to o a tempo 
e verifi ráõ a legit 
seus ~1 bros. 

A 77. Todos 
dois meze 

hum mez, 
ria d o onselho. 

reunião se· fa na ca~
na primeira. S ssão. pre
Presidente , iCe .. Presi~ 
Supplente; qu serviráõ, 
a Sessão :· ex minaráõ ~· 
ºda.de da el icão- dos 

J 

s annos haver Seseão ,. 
, ~endo .P rogar-:se 

.01uo convier a maio-

~4r. 78. Para ha er Sessão deve achar.: 
se reu1 ida mais da etade do num .ro dos
seus M brosº 

A . 79. Não p 
Membr do CoDSellio 

• 
em ~r eJeit para 
eral, o Preside te ~ 
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-Pr-- incia, o Se etario, e p 
das Armas. , 

Art. 80. O es1d~nte da Provi eia assis
tirá á insta Ilação do Conselho G ral , que 
se rá no prime-ir dia de Dezembr , e terá 
asse to íguai ao d Presidente --do-· _n:selho, 
,e á ua direita; ahi }Mti,girâ- o I e~dente 
da rovincia sua fi Ha __ /4.l~~onselho ; in~ruin
do.o. do e_stad·o do ~•ci~-pttbli<: s ! e d~s 
provi enc1as , que ~' ~-mesma Provi eia mais 
preci para ~eu ~~ora~Jt~ • .., . 

rt. 81. Este ~Jàoo terá por prin ... 
bjecto propO , -discutir, e de iberar so• 

negocios - ais interessante das suas 
Pr-0,,i cias ; forma do project~ uliares , 
,e ac-c mmo-dados suas localida· es, e ur-. 
_genc1a . 

A t. 82. Os goc1os, que 0meçarem 
nas C maras rernettidos o : cialmente 
ao Se ~tario nselho , àonde erão dis .... 
cutidos a portas a rtas, bem com - os que 
tivere origem no mesmos Cons lhos. As 

oloções se o tomadas á p ralid.ade 
de votos os Membros pr sentes. 

A 83. Não se podem prop 
deliber r nestes C-0 selhos Projecto 

I. Sobre inter sses geraes da ação. 
II. Sobre qua squer ajustes d humas 

com ou ra~ Prol'inci es. 
(II Sobre im osições , cuja i 

he da competencia particular da 
dos De utados. Art. 36. 

IV. Sobre exe ção de Leis, ,vendo 
poré1n - 1r1g1r a esse respeito reprete tações 

3 ii 





•
"i).rr1r.;._ Elr,i~é,,. ,, _..,..,,,-.,,, ·:- ••~ 
Jt.,.; 1.-í!,~ r.,t;,~ .. il O A• ~' • -~~ • 

,; . • --. • • • , , ! / - -;,; ~-
✓-~- t L' ., ••• ,..,,lJY ·,· 

✓- -., .. A .,-.;, '-\:i !~ /',<'\ • ,,.-

., :Art. ~90. :-·fl 91~nut~_ç~1{ dos: 
dos, ~~.e11n~ 'I'~-ra ·ú .A.s5:t· 
fl&s--~~R,;fj·: • ~' . J:...r.o .. 

·--~~.,.,·serão feita~--.;;~. •;. ., oes imJirechu,, 
elegendo a :massa dos Cidadãos acfrn1~- ~· 
:A:ssenlblfaz Parochiaes 0§ • Eleitores • de Pro ... 
:v.incia ~ e estes ij}S :Repre&€-nt~nteg; da Nação 5 · 
~¼~3.,., _· ~-

. 1-'\.rt. 91... Ten1 voú, ricstas IíJleições pri, .. 
manas • -----~ 

L Os Cidadãos ~&J , que estão 
,1Gi goso de seoa- direitos poliHcos~- • 

'\l<~tt. Oa . . Est1mnf·€iros naturaiisados., . o 

Ad. 92. São exchÜdé)S de vsbw nas .A.s-
semhlé.as Parochiat~6 \ 

I. Os menores de vinte-· e eirAco, annós., 
nos quae5 seniio comprehendatn os casados , 
e Ofü.ciaes Milit-ares-, que i~H·eni nH1iiln·es d-a 
vinte e hurn annos, os Bacha:r.eis Fªor:mades,, 
a Clerigos de Ordens §acr-f.U3., 

11:. Os filhos ia.m,ihas ') - que estiverem na 
companhia. de- S®&1 p~s-~ sEÍivo se servire;rn 
Ofi1cioS piiblicos:: .. .,~·-..,~·- .J. • . 

III. Os crm.dos ae 8ervn·, efu. CUJa elas~ 
se nfto entrão ,J® G·uu:rda-Hv.i·os , e prinieiros 
~abtJ2!ros das--_c_~l. ?~ ~o:mnneX'(!~O, . os Cria~} 
dos da Casa 4~~~,H, ~ue ~ião k,:reui de ga .. 
líío branco ~· _e. os. adminiatro..dor~s das fazen,. , 
da5 1·urues s· e fabdcas~ 1 
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lV. 0$ Religiosos, e qm1~squer, que ,·ivão 
Pm Communi(lade claustral. 

V. o~ que nãó tíverem de renda liqui .. 
. -,~ :1nnual cem mil reis por bens de ra.iz, in .. 
du~tria, commercio, ou Empregmi. 

Art. 93. 08 que não pórlem votar na~ 
A;semhléas Primarias de Parochia, não pó
dcm ser Membros, nem votar m, nomeação 
·de :\lguma Auctoridade electiva Nacional.,. .......... _ 
hmo 1 

Art. 94. Podem ser Eleiteres , e votar 
na. eleição dos Deputados, s~madores--~ e ~49'R--c 
Ju;a:s no~ Couswlbei J0 P.covíucia todos, os que 
podem v_otar na Assem biéa Paroohial. Exce
ptuão-se 

I. Os que não tiverem de' renda liquida 
~nnual. ~tl'ttnt~s ~il reis por bensi-.. 1\· raJr.i 
1nJustr1 , commercw, ou Emprego. .. . O~ 

.U-+-~~~-...,..~ • • s. 
III ' Os criminosos pronunciados em que-

rl:la, ou devassa. • • , 
Art. 95. Todos os que podem ser Eiei;. 

tores, são habeis para serem nomeados De
putados. Exceptuão~se 

I. Os que não tiverem quatrocentos mil 
rei~ de renda liquida, na .forma dos Art. 92 e 94 .. 

J [. Os Estrangeiros naturalisados . 
. . } f I. ~rofossarem a Religião 

do E8tado. • -~~~,u,l,U} 
Art. 96. Os Cidadãos JJls111i ... ros em qual-

quer parte, qt1e existão, ião elegiYcis em ca
d :1 Destricto Eleitoral para D,eputadoa , M 
S-.:w~ores ~ aindtt quanrlo ahi não • sejão nas
ci d~.,:;, residentes, ou domiciliados. ' 

.. 
' 



~rt. 97 .. Huma Lei regubmentar ~rca
(á o modo pratico das Eleições , e o numero 
dos Deputados rr:lativamente ~ população do· 
Jím,ofi~). u~ 

TITULO . ?t• 

_ • Do Imperador., 

• CAPITUW I' 

Do Poder Mode1'adcr,, 

· . .-Art:, 98. Q . Pod~r Mode~ador b .. e a 
c:have de t~da, .ª organização iiJifi_ca, e . .Qe, -

v,'J'IJ:~tU,,Jll.t:~IW-Wt!~O privativamente ao l1Bp-erador ,, como 
he~ Supremo da Nação, ~ 

, ra •f:IUC' hioessantemente vele. 
e?b~e ª' IHQR~~QJgQ.µJa l~d.?j;}@Rdonoiá·~. ~q uia, 
bbrio, e harlho1ua· {°fos ma1s- f>o~es Pohhc?9 .. 

Art. 99. A Pessoa do hMpc1 ct_do.r he u• 
violavel.,, e Sagrada: Elle não está sujeito a 
responsabilidade alguma. • 

Art. 100. Os seus Titulos são " IMfe• :~ • .ü.. 
~<la~ CaasíituciooaL, .P DefcuS9r Perp~tuo do ~ -~~-,.{,. 

_ . fllrrJ.,, . e , tem _ o Jrataqumto· d.e Magestade· ~ Ji 

,,,, - ~~~mi:·-.............. •·• ,· -- • . 
Art.• 101, O lmp011ad0-F exerce o Poder 

Moderador ~~===_::r~ . . , 
I. Nesa~e!J, ft81Flá1aa:@ 

➔ rt ~. . 
II. . Co-nvocando a Assembléa Geral ex• 

traordinariamente nos intervallos das Sessões, 
"-" ~,, 4<:_ quando assim o _ped~ o bem do l~iQr~ 4~ 
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""' 1 ,, t e a • 11• ' ,·4w)ls,.s + 

. 11. Nomear. Bispos, e pvet~ Bene-
Gcius Ecdesiaiticos. 

.. 

l II. Nomear t\Jagistrados. - l-.,f.:v=sjll-'-flf~~ arJ' .. sv;::::::~2!!!,. '!?!':~•~• 
~• Prover &i -8 Empregos Civis, ., 

• ~~Nomear os Co~matiq;\nl~!Í··~:~9o a 
de Terra , e Ma~~ removel-os , .. , quan o 
assim o pedir o ~E1 :tift ~-...,. ~~ ... 

~I. No~e~r Emba~ãdoré_s, e •'.Agen-
1€~ D1plomahcos, e Co~~rc1~~\. ' • 

VII. Dirigir as Negoc1â~Seii'b1iticas com. 
as Nações EstraHgeiras. 

V III. Fazer Tratado8 de Alliança offen
siva, e defensiva, de- Subsidio , e 4>mmer• 
cio, levando-os depois de concluidos ao co
nhecimento da Asse1nbléa Geral , quando o 
interesse , e segurança do Estado o permit
tirem. Se os _Tratados concluido-s em tempo de 
paz enr2,l_!erem cessão , ou troca de Territorio 
do --lmper10, ou de Pmrnessõcs, a que o -lffl.. 
pet"io tenha direito, não serão ratificados , sem 
terem sido approvndos pela Assembléa Geral. 

IX. Declarar a guerra , e fazer a paz , 
Çt ,e participando á Assembléa as communicaçõcs. 
,l, que forem compativeis com os interesses , e 

segurança do Estado. 
• X. Coacéder Cartas de N aturalisação 
na fónna éJa Lei. 

XI. Conceder Titulos, Honras , Orden~ 
l\1ilitares, e DijtincçJes • em recompensa de 

-~ .__ serviços feitos ao ·Estado; dependendo as 
Mercês pecuniarias da approvação ela A::;scm
bléa, quando não estiverem já Je~ignadas. e 
tS1i:adas por Lei. 
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·x11. Erpedir o\ ~lés, Instrucções_,, 
e Regulamentos adcquado8 • ã. :boa execução 
das Leis. 
• XIIL Decretar a applifação dos rendi .. , 
mentos ?<tf@ft'ff'i'ffflMp~la _ A&&embléa aos varios 
ramos da publica Administração. 
~~XIV. _ Conceder 9 -0n _ ~egar o_ Beneplaci

"llli"1Ulo..,a,?lo ~1fbs .,,ecretos dos Cons111os., e Letras Apos
,A-1~,._tolicas, e quaesquer outrM Constituições Ec

clesiasticas, que se D?O oppozerem á Cons-
1 tituição ; e precedendo approvação da As ... 

sembléa , se _ contiverem disposição gerat 
XV. Prover a tudo, qne for conceruen

te i 1egor-an9a inter(nt, e externa dp Estado, 
na f6·rma da Oonstituição&Ã'.&,t_·.-

A rt 103. O l•pe•affl antes de ser ac~ 
clarnado preatsri. nas mãos do Presidente d«. .___......, 
ilrr•, remiidau3" a8 duas ·Canu1ras ,- o ·se .. 
guinte Juramento - Juro maAler ·a Religião _; 
Ca~holi~. ~p?stolica Ra• à-integridá.de, 
e 1ndnrisfbd1dade do ~ 10; observar, e 
í~zer ,º'b~r a~4."-a Con~tituiç~o Politic~ Na-
,ça 0: • • '> e mais Leis do lmpene , e 
prover ao bem geral d6r ,J-,1 , -quanto em 
mim- couber. -~"' .... 

Art 104~ 
t ilo..-1~ . 7,"Rllrr""1:rflmftrnfflfflm 

/ •~ d&= :P.acemlhié@IF Gc.ffJ , ,e 0ew1 ~r tte enten-
derit-- ~e abài«•cm ~ C@reL 
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C.APJ'NJ.l,.Q Ili. 
• ~--

Da FamilifJ, lmperiQ.l, • .,,-,.:. rJ!,¼d~ 
.!• ,{('~ ' ~ , ,~ . 

,J """ ~ .---- u·:'t _ 
A-rt. 105. r •iro presu~ivo do ~ 

lmperio terá • o Tit ~.!.-~ P~~ Impe-
rial ~, e o seu Primogen i.>'"@·« :Principe do 
Grão Pará: ,, todqs • os m erão o de " Prin-
~ipes .. 9, O T ratamento do rdeiro presum-
ptivo será o de 64 Alteza Imp • 1 ,, e o rnes-

• me será o d.o Princi pe do Grão . rá : os ou-
tros Principes terão~ ô Tr.atamento Alteza. 

Art. 106. Q-~~mptrvo 9 em 
~letan<lõ qutt~~~-

, ~ . 
~ 

fM8M,m&S ~li~-~, O seg~~A+- Jttrttmen-
t0,w~lff& "fflMteri ~ .Rdeg-iã& Catho~es-

1· n ·a_ • • -.t@tl0&:> ft®'ffiftft& f -ou~en lU' ..... ,-~-~--..----1!~ 

-!&ti.ca. Ja ~ã-6 Brasi~~nte 
' • .. :dor. ..,.. 

~> 107 º A Assembléa ~l, logo que 
~ lm.iu!radsr sy.ç~~<}~r. no ~ô, lhe assi
gnará , e á ~ Sua Augusta Espoza 
huma Dotação cor.respondente ao Decoro de 
Sua Alta Dignidade. • 

Art. l 08. A-bl~~~t:S'S'!mt.lnhlrB:tr pre
en.Jle---h~~~~-tHrl;1flr-:~~m~ sposa 

de~-~h'fl!mf;fffl't'!:,,Jw'T.i 

Na~~o. 

que as c1rcuns
~=e=mc--,...........,,_40e tie-fixe_ 

uaoo ao Decuro· 
-, -e Dtgnidade d a 

Art. 109. A As-sembléa assignará tamberu 

./~~ 4141:;:;• ~,-~ A-o ~ A!-~~~· .e .t. ~ _ .. •• ~ ~ 
,.~ ~~ -- J~~ ~;:$~ -~ 'e 

/ 1 . .,,, ,.. 

})~·~k <UI ~ ·· ,. ✓~ 4~~~ ,:' ~ }'· ~<( ~) 

·,:-,.,.. ~ ~..L: -4;,,.,. / • •--.: -..... -~-~ .d½_/~~~ 
p ' • 



sc1pulos. 
Art. 112. Quando as Prihcezas houverem 

de casar, a Asse-mbléa lhes assignará o seu· 
Dote , e com a entrega dclle· cessaráõ os-
a]imcntos. , 

A rt. 113. Aos Principc~ , ~e se ca~a
rem , e forc1n residir fora- do· lfflr,{,~, ~e en ... 
tregará por huma vez somente huma quantia 
determinada pela Assembléa' com- o·que ceSw• 
s-aráõ- os alimentos, que pcrcebião. 

A rt. l t,J. .A Dotação, Alimentos, e Do
tos, <le que follão os Artigoi antecedentes, se
rão pag-os pelo Tl1C'zouro Publico~ltregues a 

·~. hum 1\Iordomo, nomea<lo p_elo lmrcpuJor, co1n· 
quem se po<lcráõ tratar a& Acções activas 
P. passi ras , concernente~ aos inte1·es:,es da·· 

~ , Casa lmr~rial.~ • ~ª 
~◄. Art. J 15. . o~ Palacios, e Terrenos ~-< 

._-c~nS\es, poisnuJos ~iuolmente • peJo SQnhor 
ll Pcilro I. , ii0ar~ • ~r:nprc pertencendo a 

l,e~~ ~t!ecess::~'l Na,;:ão cu_idará nas. -ac-, 
qu151çoes, ~ constr ções, que Julgar conve-~ 

r · ~,~ •~ :as . • 
- &, i?-. 
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:!:~~ r:JJ:=:ii, .~~-e-do fmpé,. 

CAPITULO ' IV. 

Da Succeuú,o do .Jmperio. 

Art. 116. O ie11ke• ~-, Ped re "l.T por 
Uaaairoe à,eclNRafi• _· tlee '19W>a , actual Impe• 
rader Oenstit,ueionai , e BefefflJ6,- Pe1 petuo , 
Impera,á eontrwe · eq :Brasil. 

Art. i 17. Sua · ·Descende_n ia·, legitµna 
nuccederá no Throno, segundo ordem regu• 
lar de primogenitura, e repre • tação, pre
ferindo sempre a linha anterio. á~ posterio. 
res ; na ·mesma linha, o gráo m proximo ao 
mais remoto ; no mesmo · grão, sexo mascu• . 
lino ao ·temi nino ; no ·mesmo se o, a pessoa 
mais velha á • mais moça. . 
- Art. 1_1 ~- . Extincta&; as linhas -dos descen-_ ~' 
dentes l~g1timos d<?-Senhor D. ,P,dro· I. ,ra-m- :, Ü-e,, 
da em .11da · do u~tnno de!cendeqte, -e-tluran- 4 .~~ _ 

te e eeo~_lmpe~io, _eeoolberá :; 4.:t·::bléa- Ge-
re.l e, nj• a Dtímsl!a. • 

-A rt 119. Ne8'lUR . Ee ~ • ,. p~derá. ~ 
aaeee'1e, na Coroa -do-lmpe111e f(]~ Brasil. 

. Art" 120. -~ C~amen!o da fr1~ceza ·Her.; ... _ 
de~ra presumpb~a Coróa ser{t feito -a apra-~ ~ 
zimento do J.m.perad~r ; '- i,ãe ef4i8tindo lmpe-~- _ , 
ratle, ae temp~ , em qae !é ta-atar• deste~ 

"'---, Ceneereie , nfte peàerá elle etfectuar-se ., sern 
~ app~:,a9ie da .Asa,me)éa Geral. Seu Marido· 

não ter! parte no Governo, e _sómente ~e-
' . ;,. 0 "/' A, ~ /6 • / / C~ .Aíll /- I K 

".: /'7 ·/ A~/. ,~~:~~c º_s/e....-"7T__,,,(/~~,.✓~,.. 
1
'~, ".( r . ,/;"'~,!/; . "~~~li. ~ 



chamará. 
p@Nhis' 

Imperador, depo~ que ti,f5r da .i,... 
filho , ou filha. 

C~Il'QLO -V, ~ 
Da Regentia na manridade, ou i'f&p«/inumt" 

do lrnperador. 

'-Jl~~~~~~~,gr__at• 
á · id a o comp Oi. 

Durante sua menorida<le , o 
lmperio governade r huma Ilegeuciu , 
a qual erá oo P nte mais \ chega<lu 
do lm r , segundo ordem J -Succes• 
&ão , e q ja maior de inte e cin o annos. 

A.rt. Se o lmp rador não iver Pra 0 

rente a que reun estas qu idades , 
será o J • o govemad por -hum Regeu-
cm permane te, nomead pela Asse lfa Ge .. 
ral , coml'J"V,_ de tres em broa, d 
o mais ve)h em idade ri o Preei 

Art. J . Em quant "tn Re 
não ele~er, governará o lmperio h 
gencia provi • onal , com ta doe Mi 
Estado do I f)rrio, e d J usãiça ; e 
Cooselheir -e Estado is antigos 
cic10, pres1 da pela J ratriz Viu 
~ua falta ~ lo mm ~o Consel 
1':Stado. 

. 
nc1a se 

ma Re .. 
~troe df: 
08 dois 

Art. 125. 
ratriz Impe . 
<lida por seu 

.Arl 126. 

cas(I' de faHecer a IIDPf:· 
e , será esta Regeocia pretiJ• 
la.rido. 
Se o 1 rad~ por 
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• sica ,/ ou moral ., • e,·id-eôtemetite reconhecida 
pela/ plura • ad de ca huma d_JW Camara 
da /Asse léa se i ossibilit para go" r
ºª/n' e seu ugar overnar' , como Re nte 
o/ Pri ipe mperi , maior de dezoito 
allno. 

Art. 127. T.anto o Regente , como a Re
gencia prestará o Juramento mencionado no 
Att. lAA,.~~n~ a ehttffl'ffla de·~
~e ao ~or ') e d.e lhe entregar o 
Governo , logo que eUe chegue á maioridade , 
t>(I cessar o seu impe<Hm.ento. 

Art. 128. Os 4Nt• • da Regencia , e do 
·Regente 1Jerão ex_pedidos. em. nome do lmpe~ 

, rador • pela formula seguinte ._.. Manda a Re ... 
gencia em nome do lmperador . : . - Manda 
f> Principe Imperial Regente • nome do 
Imperador.. • 

A rt. l ~9e Nem a Regencia J nem o Re
gente será respom,avel. 
• Art. 130. Durante a menoridaêt-e do Sue ... 

eesRor oo Coroa, será seu Tutor -quem seu 
Pai lhe tiver nomeado em Testamento; na 
falta deste, a Imperatriz M~y, ean quanto não 
tornar a casar : faltando esta, a Assembléa 
Geral nomeará Tutor, com tant~· que nunca 
poder4 _,er Tutor do Imperador menor aq uel
le, a qn~m -possa tÇ)car a successão da Coroa 
Ra' sua falta. 



CAPITUJ.,O VL 

Do .Ministerio4 

Art. 131. H A verá ~lifferentes Sec~eta
rias de Estado .. A Lei designará os negocios 
pertcnc~n,tes :á cada ~umf, • e_. se~ numero; 
as reu1.1ira, oµ separ~.v1.0 f!Ifº: warn ;!~vi_er. 

Art. 132.. Os M1ni&td0f Je ~!til.. ~ 
-r~ndan,õ , -<tt1 assignaráõ lodos os Act. s d<J 
• Poder Executivo, sem o j que naõ P<?derá.õ 

ter execução. ½ (,., 
Art. 133. Os .Ministro·s de Eetado -serão 

responsavcis, ~i'!fft:~ t@ z ,.- g s:51, <f·. 
I. Por tra19ao. . . . 

. l [. Por peita, sobornq , ou concussão. 
III. lor abuso do Poder. 
IV. Pela· falta de observancfà da Lei. • 
V. Pelo que obrarem contra a Liberda-

de , segurança ; ou propriedade dos Cidadãos. 
VI. Por qualquer dü~sipa.ção dos bens 

publicos. . • 
Art. 134. Huma Lei particular especifi

cará a natureza destes dehctos , e a maneira 
de proceder contra eHes. li hsrs ai; _ 

Art. 135. Não sah·a aos • • da· 
responsabilidade a ordem do t-li8,fillll,Rl,4;~ ·vocal; 
ou por escripto,,. ~----•flllliamlllllllllll'6Í!II-•--"-• Ílll..._ilíll~~ 

Art. 136. Os Estrangeiros, posto que 
naturalizl_ldos , não podf -,i ser 1\4iiÀsu is• ee 
\~-a. do. ,Ãi ftr'~• 
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Do .. Constlho de Estado. 

.'F, 

1 

:\.,, _I 
• 1 . ,-

rt. 1 J.7. e 
Estad 
nom 

a de 

sem e 
e~te e 

A 

' 

139. · 

tado r er 
devem cone 

Ar . 141. e e Estado, rin-
tee de ' pr ó j uraTnflrlf o 

do 1 __,a'!t.111 de ter a Re-
tholic olica ne r oba♦r• 

orwtituiç as er fiei~ ~o 
r ; acon -O sego suf\B • cons-

attend e6ment o bem dá 

Yar a 
l~pc-~·a 

. c1enc1 
Nação.. 

A J.12. rão ·ouvido'J 
em t""-,,.., graves',, ., 1tredída~ zP,· 

raes d publica A inistraçâo ; rinci ptif m,! n-
te so a declar ção da Gn _ ta, aju,t,~ 
de_ paz negociaçá€ com as Na 

5 
~s F,:<,t mr1> 

ge1ras, asôim como em tocas as (JCCénÍr,f~s-; ~ 
~m qu o lmperad r se p rDpor:: ~ ex,;rr:,:,· 
~!q u ... ~r d'-3 attr:ibui .. 3es p :-oprias <l0 P,r.;,!- : 
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Art. 

res 
p 

op tos .A~i 

n1 fost te 
.1 O inc 

an e Di:-
~ :. ri~ 
sa l ri no 
Esta nc no .. _ 

.3 lmp or~ i_pe 
n enl no ,..,...,.......... no 

• 
CAPITULO.- . VIll. 

J)a Forr,a Militar .. 

. • • ~~· • 

Art 145. T odo.s os .M~ são obriao 
gados a pegar em arnías "o/ para susJG?~~ a IR

..,.<lepei:ul9ilGifA yse integridade do hi~ e 4e..: 
fendel,o dos ~eus inimigos ~xterflOS, ou internos., 

Art. 1,46." . Em quant() a Assemblé'.a Geral 
não designar a. F0t:Ç{). Militar. permanente de 
mar, e terra', subsistirá, a que @ntão hou.,·er ~ 
até que. peljf, meSJn$.: _As~~rnbléa .$€ja àlte:rãda 
para m~is, llU ,para . m~nos. 
. . Art. 147. A Força Militar he: essencial
w.entc obediente ; jaQ1àis se :rod~rá reunif,, 
se• .que llié seja ord~naçlo pel~ Auctoridade 
legitima~ . . . ' . 
. A.rt. 148.... .Ao Poder Exeçutivp ~rnp~e 
privativamente empr~gar a F orç~ Armada de. 



1 
~ -

"' . , 
li! ,~~,,a 

,. ~~TITULO~ f5oº 
• •. !,Z/'~"':' 

Do •. Poder Judicial . .J__.,. . 

CAPITULO lJNICO~ -~ 

D<M · Juizes, e Tribun,c1,es . de Justiçaº 

Art. 151. O Poder Judicial · he inde
pendente, e será composto de Juizes, e Ju.:. 
rados, os quaes teráõ lugar assim no Civel, 
como no Crime nos casos, e pelo modo. 
que os Codigos determina~em. 

• Art. 152. Os Jurados pronuncião sobre 
o facto , e os J uizes applicão • a Lei· • • 

Art. 153. Os J uizes de Direito · ~rão 
perpetuos, o que todavia se • nãd ehtendé, 
que nj,o possão ser mudadGs • de •• htms . pa'tti, 
outros Lugares pelo tempo , e maneira.,· que 
a Lei determinar., • 

Art. 1~4.. ~ lapeN<MP po'101í tpen• 
ã ii 
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;JeJ...os) pgi: .: uei.t~s contra ell feitaH 
.d.en ,iu ncia , s mesm ma-
ção. ç_~ ,. rJ.Q, . . ouvido.--~ .... _,. Es-
ta'(} .; O~ ap~i , q1,1e . l ~ 1tes ·, 
~er Q . t. p~_tti ,os á elf\çttó ... d tivo 
D tric , pa a 'pro der nâ ~ • . . a · . i . . , 

'. Art. 155. Só por Sent~nç~ poderaõ es
tes J uizes p~rder o Lugar. 
. . Art~ l 56 . . TQ<lq~ Of¼ J uizes de Direito, 
e os Qfficirics de J u~tiç~ .sã~ res-porn,_av_c;i~ 
pelo~ nbu~os • ·de ~~1'.tt{~Y.~Õ~, que • 
commetterem ·•ftó ;e:xere1c10- de seus Empreg~; 
esta respo11sn bilidad~ • se, íar{l _ etfecti\·a po..r .. Lei 
regulamentar. • 

Art. J 57 .. Por. $\J~OrJtq ,, p~ita, peculato, 
e concu~ã'tl haverá contra eHes acção po
pular '">-<f'n8"pod:~r~ s~r inte~ltJ),da dentro .. :e 
anno, e dia pelo prop rio queixoso , ou por 
<jUalq~~r do '.rov.q ~. ·gµp-rdaçla ~--. q1:dem do 
Processo estabelecida na Le'i.. 

At·t. 158. Para julg'-\r a~ Causas em se .. 
gundp. ,~ e I ulti~n .. -i u~i?i,cia • h~n:erA qa~ Pro-

• ,:inci~s. do lq1pe,riQ os :R.ela<_õas, <1ue forem 
1;1ecee;s.ari(ls par_q ÇOJ])mpdjdqlde dos P4J~ . 

. • ~rt. '- l{)9. N ~f .. Çausc1-s crimes a : inqueri~ 
\'ão das Testem_µn~as ,. ~ todos, os mais. neto~ 
<l~ :Pro~C$&Q , . <le.pol~ d~ prouunci~ , . serão pu .. 
bhcos ~~,e J~. • • -

• · A rL l 60" • Nas ci~eis_ , e n:,\s pe,n8:e,s ci• 
,:ilm~nte intQptadas , poderáõ as. Partes nomear. 
~t~izes ~-Ad!>i ti'~. S1,a~ Sentenças serão ele.cu
tadas. Sfiot r~cij rsQ, ~~- as&im o çonvcncio,na
rc n1 as mcsn1as Partes. 

J\4....J.6J.:. •. Se.m se . fai~r. constar, que se 



tem intentado o meio da reconclliação ~ não 
se começará Pro~sso algum. • • 

Art. l 62. Parà. este fim haverá· J uizés 
de Paz, os quaes serão . elecHvo~ pelo n1es
mo tempo, e maneira, porque se elegem os 
Vereadores das Camaras. Suas attribuições, e 
Destrictos serão reg_ula~ofi poil Lei. . . 

Art. ·163. Na·•Cftp1tal 4a.. kil"f>er10, além 
• dtt ... ~l~çft.a, que deve .-.existir ,' assim .. ,eomo 
nafi demais Províncias, haverá tan1bem hu1n 
Tribunal corn • a denominação de - Supremó 
Tribunal dê JU-sttç~ :.... composto de J uizes Le• ~
tradoa, tirados ·· das • R·ctaçõ·es por suas anti-. 
guidades; e serão condecorados com o Titu-
lo do Conselho. Na primeira organização po• • •.. . <t. 

deráõ ser e1npregados neste Tribunal os Mi
nistros claqúelles, que se houverem de abolir. 

Art. 16-1. A este Tribunal compete 
I. Concede~ , . ou denegar Revistas nas 

Causas , e pela maneira, que a Lei deter-
mi'n~u·. • • 

II. Conhecer dos dclictos , e erros de 
Officio, que commetterem Oi; eeus Ministros , 
os_ das R_elaÇões , ~~~;::ados no ~o~po 
D1plomabco , e os das P.rov1nc1as. 

• III. Conheée ~ e ·decidir sobi·e os con:. 
flictos de Jurisdição, e competencia das . Re. 
l.a,ções Prov inciaes. 



'fITULO 7.v 

Da .!ltlministraçõ,o, ~ Economia das Prot1incias, 

CAPITULO I. 

/?f Da .Jldminisppçúo.. , ai>, 
1 

:ft'-' 
Vt ~ ~ ff'~ IJ _ 

, ~ ,.,~ _,d' 
~ _,_.........,.........,....,_.. -r~r~ffr+J1r?m11Trl ,Y 

Art. 165. ~- eada Pravíncif\,_ ... ~ .... ~~~-
~ huw P~ei;id,m,e, 118tüeadu pelo IM&erador, qne 

~ O podecá 1:eoo~1er, qaando enten er, que as. 
Ji ~ sjm co,wem ao buM serv190 do Estado. 

h - Art. _ I 66. A Lei des1gmira as suas a°t:' 
~tribw~ées , competl!nctrr-; e • ~uctorida~ , e 

quantia eouvier ao melhor aêse&lpenho ~ta 
A~mtraçrto. 

CAPITULO II. 

Das Gamaras. 

Art. 167. Err toda, a:s Oidades, e ViJ.. 
lae era existentes;- e nas mãis , q ie para e 
~h1Pe- se- C!teartiU baverl Cãmaras, as1Jllaes 
cOtUpete _o_ GovermJ~economico, e manieipal 

- dae fflC.!t!'il'i! Cidades ' e- ViHnso 
'J, ~ Art. 168. -A-& Cam&f'as ~ePftÕ eleeti-va:s , 

... ~,. '\ e cc•~pe1i&B ~o numenf dt! 'Vereadores, que 
a Lei tlesigrmr, e o que otniver maior nu• 
mero de ·y«tos, sera Presidente. • 

- A rt. 169. O- exerclclo de 8uas fur1tções 
muoicipaes , furroação if ,&a snas fQ§turas p>--
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liooes t nppHcação das fsQf\9 PC:Ada!' ,~ to-das 
~ suas patliçula&:e• ~ uteis aUcihwçõe.s.-, se-➔ 71 

r.ão decretada& - f)Or • httme. ~ei fíjgulumentar. 

CAPITULO, III. 

•• Art. 110. A Receita·, e despesa da Fa-
v.enda N acional'sel"{i encarregada -a hum Tri
buna], debaixo do neme de " Thesouro Na
«t!ional ,, aonde ern diversas Estações , de,,i
dament~ estabelecidas por Lei 1• se regulará 
a suâ ãdministração ~ arrecadação, e contnbi ... 
lidade / ~reciproca correspondencia com 
as "fheso rias , e Auctoridndes -das Provin-
cias do ·o.~ 
_ Art. 171. ,Todas as contribuições dire ... 
ctas , á excepção daqueUas, que estiverem -ap-
plicadas aos juros , e amortisação da Dh·.hla 
Publica, serão nnnualmente estabelecidas pe
lá Assembléa Gerál , mas continuarâõ, até que 
se· publique a -sua derog~ç~o, ou sej~o subs-
tituidas_' . por outras. ~--~·•• o/41~ 

- Art. 172. - O 'M1n1et,s de Esfã~ a Fa-

f
. a, havendo recebido dos outros Mtni@-~ 

os o~~a"!le ... ntos relath·os ás, despesas das 

1 
Repart~ues, _ ~ppreseo_tara na Cnmara / 

• ios Deputados _!\n_n.ualmente, lôgo _ que ·~#1/j,.yt;;_ 
estiver reunida, hum Halanço • geral d~r recei-
ta, e despesa do The5ouro .Naeiq,&ail,► do anno 

. -- , • antecedente , e iguahnente o orçamento geral_ 
'de toruw•ae-cle~ublicas do auno fuh{ro,. 
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e da importancia de todas ·as éontribuições, 
e rc~das publicai. 

TITULO 8.0 

Das Disposiçúcs geraes , e Garantias dos Direitos 
Civiz ~ e Políticos dos Cidadãos :Brasileiros. 

Art. 17~. A Asse1nb1ia Geral tio' prin
c~p1? ..,das s~~s Sessõe~~l\ará, ~ela Cor~ 
t1tmçao Poht1ca do tem sido exacta
n,entc obse1·vada, para provêr, como for justo. 

Art. 17 4 • Se passados quatro anll.{!~t de. 
pois <le ju1·ada a Constituição do UfC#I"'; se 
conhece,·., que algum <lo~ seus artigos mere~ 
ce reforma ,; se fará a proposição por escri~ 
to 'j a qual deve ter origem _ na Câmara dos 
Deputados 'i ·e ser apoiadã pela terça parte 
deUea~ . . 

' • • A~·t 1. "'15. A prop<)Stção será lida por 
tres vezes com intervaUós de seis diaes de hu. 
Ti.ia á ouh""a ieitur~; e de:2ois da terceira, de..; 
libera~ Qan,"'a (à dQA Deputados~-se pode .. 
rá ser ad.mittida á • discussão , seguindo-s~ tu .. 
do o 1uais '} que ·he preciso para a: formação 
de huma Lei~ • . 

Art 176. Admittida a di~cussão, e v•r 
cida a necessidade da reiorma do Artigo 
Constitucional 'l se expedirá Lei , que será ,ft.-r...u'+-"'-
sr.AG0iaHfttkt=r -"6- --,romuigada pcl,0- Imperador 4Wr-,,~ 

em klso:ma ,~di1utria j e""'!'lft qtie.l ae aràeneuiá ~ 
$Qi Flaitoseo doi ---D&f)utallQit para *t sa~iRt& &ftA.-

Legi1dat,.u·o.,., -i~e nas P~eewP&fi&a Du,• eenfi• ';j;--
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rão e8fff)eial ÍQCQIJadthffQ'1Q a pi:it@BCl1da ala·. 

t wa,s ãe , e li , e ftn·-rtut. . . . 
Art. 177. Na seguinte Legislatura, e na 

primeira. Se1esão será a materia proposta , e 
discutida, e o que se vencer, prevalecerá pa-
ra a rnudança ~ . ou addição á Lei .fundan1c11-· 
tal; e juntan<lo-s~ â Conatituição será · solero9' 
nemente promulgada. 

Art. 178. He só Constitucional ·o que 
diz :w,-es.peito ao~ iirnites , o attribuições rcs• 
pectivas dos Poderes Politicos, e aos Direi. 
tos Politicos, e iutlividuaes dos Cidadãos·. 1,u~. 
do, o que. não he Constitucional, pode ser al
terado sem as formalidades referidas, pelas 
LegislatQras ol'dinarias. 

Art. 179. A inviolabilidade dos Direito& 
Civis, .e Politicos dos Cidadãos Bra:SHetros , 
que tem por base n liberdade, a segurança 
individual, e a propriedade , be garantida pela 
C0nstituição do lrnperio, pela maneira seguinte 

I. Ncuhum Cidadão póde ser obrigado 
a fazer, . ou deixar àe fàzer alguma coisa, 
senão ern virtude da Lei.+ • 

·i·alJd. ~j jaei s51i1 flÔJthot••• aeear---
uti 1 a e~a. 

III. A sua disposi\'ão não' têtâ effeito re~ 
troactivo. 

IV. 1,odos podem communicar os seos 
pensamentos por palavra&, escriptos, e publica
los pela Impreuaa, sem dependencia de censu ... 
ra; com tanto que hajão <le responder peloã 
abusos, que c.cmmettcrem no exercicio deste 
Direito, nos casos , e pela- forma, que a Lei· 

. d~ terminar. 

.IIIJI ..... ----· 1f!o/~ .. , 6 ,C ~ ~ '-' ~~-

~-~ ~ -.· •-r<.A. ~-.en--
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V. N1nguem pode ser perseguido por 
moti,·o de Rcligino, huma vez que respeite a 
do Estado, e não offenda a Moral Publicae 

V ~ualquer póJe con'->ervar-se, ou sair 
uo -knperro, como lhe convenha, levando com 

• "-z.. 
1 

/IA-,. 1i-igo os seus ben!5 , gu~r<lados os regulamen
, 
1 

tos policiaes, e salvo o prejuizo de terceiro . 
. J.t:· j,t~ VII. Todo o Cidadão tem em sua casa um 
.,lt dP--~asilo inviolavel. De noite não !Se poderá entrar 
-~~ n' eHa., se não por seu consentimento; ou para 

o defender de incendio, ou inuudacão ; e de ., 
dia só será franqueada a sua entrada nLs 
casos, e pela maneira , que a Lei determia~r. 

VI 11. Ninguem poderá ser preso sem cul-
pa formada, excepto nos casos declara<los na 
Lei; e nestes dentro de vinte e quatro horas 
contadas da entrada na prisão, sendo em 
Cidades, Villas , ou outras Povoações proxi
mas aos lugares . da residenci~ do Juiz; e nos 
lugares remotos dentro de hum praso razoa-
eyrel , que a Lei n1arcará , attenta a extensão 
do territorio , o Juiz por huma Nota, por 
elle assfnada, fará . constar ao Reo. o mo ti .. 
"º da pr~aãAJt: os pomes do seu accusador ,. 
e os das testemunhas , havendo-as. • 

IX. Ainda com culpa formada, ninguem 
será conduzido á prisão, ou n'ella conservado 
estando já preso, se prestar fiança indonea, 
nos casos, que a Lei a admitte: e em ge .. 
ral nos crimes., que não tiverem maior pena, 

. do que a de seis mezes de prisão 1 ou ~es
terro para ~>ra da Commarca , podera o Reo 
1ivrar-8e sohoe 

X. A' ei:cepção de flagrante delicto., a 



prisão _não pode ~er executada, • se não por
ordem escripta da Aucto:ri~:.1~~· • a. Se 
esta for arbitraria, o J.,l'.rlit q~ú~ i:'. f't , e 
quem a tiver requerido· eerão punidos co • as 
penas, que a Lei detei-min~ ti 

O que fica disposto á cerca--~~ ~~o a~ 
te~ de culpa formada ~--,J}~ofl~réhende as 
Orde"nanças Militares , està"l,etêêidas como ne
cessarias á disciplina, e recrutan1ento do Exer
cito; nem os casos, que não são puramente 
criminaes , e em que a Lei determina todavia 
a prisão de alguma pessoa , por desobedecer 
aos· mandados da Justiça, ou não cumprir 
alguma obrigação dentro de detêrminado 
praso. • 
- XI. Ninguem será sentenciado , senão 

pela A uctoridade competente , por virtude 
d.e Lei anterior , e na forma por eHa pres-
cripta. • 

• XII. Sem mantida ,a independencia do 
Peder Judicial. Nenhuma Auctoridade poderá 
avocar as Causas pendentes , sustal .. as , ou 
~er rew-iver os Processos findos. 

XIJt A Lei será igual para todos, quer 
protéja , quei· castigue , e recompensará em 
propGr~io doo merecimeutos de • m. 

XIV. Todo · o Ci ti .. 
do éos Cawgos 1 1cos , ou 1\fi-
!itare~., s 1 erença , que não seja 
a dos seos talentos , e virtudesº 

• XVQ NiÃguem am exempto de contri
buir para as despesa4'3 do Estado· em propor .. 
ciio dos seus haveres. ,,, . 

XVI. Ficão abolidt)~ todos o~ Pri,.-ilP.0
• 
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gios , · que • não forem essencial , e inteiramente 
ligados aos Cargos , por utilidade publica. 

X VII. A' excepção das Caueas, que por 
aua natu~z~ pertf.:nc.em a Juizos particulares , 
na confor.midade das Leis , não haverá Foro 
privilegiado.., nem Commissões especiaes nas 
Causas civeis, ou crimes. 

XVIII. Organizar-5e-ha quanto antes hum 
Codigo Civil , e Criminal , fundado nas solidas 
bases da Justiça, e Equidade. 

XIX. Degde já fie.ão abolidos os -açoites, 
a ~or~ura, a marca de ferro quente ., e to 0 

das · as ma-is penas crtteis. 
XX. Nenhuma pena passará da pessoa 

do deliquente. Por tanto não haverá. em ca~o 
• algum confiscação de bens, nem a infamia 

do • Reo se transmittirá aes parentes em 
qualquer grá.o, que eeja. . . . , 

XX.l. As Cadêas serão seguras, limpas, 
e · bem arejadas , haveado diversas -casas pará 
separação ·dos ,-Reos , cemforme suas circons
iancias , e natureza dos seus crimes. 

XXI(. He garantido o Direito de Proprie
dade em toda a sua plen-ihtde. Se o b.em publi
co legalmente veritieade exigir o use , e em
prego da .Propriedade do Cidadão, será elle 
pr~viame~te, ind"nMf 5a~e do. valor d',ella. A 
Lei marcara os .caso~~~----...... ue • tera lugar 
esta unica excepçio, e dar ..... ._llr,..'!,.;gras para 
·se determinar a in.demnisação. 
. XXII(. Tan1bem fica garantida a Divi-
da -Publica. 

XXIV. Nenhum genero de tr-ibalho, de 
cultura , industria , ou comrnerci& pode s~ 



prehibid·o , huma vez que não se opponha aos 
cotStumes puh.lieo~ , á. segurança , e saude doi; 
Cidadãos. 

XXV. Fie~ as ~õea de 
Officios , s~zei ~· Es~;·· e ~J.estre~ 

XXVI. Os imrentores ter.ão a propried3d~ 
das suas descoberta!, -0u das suas producções. 
A Lei lhes assegurará, hum :privilegio exclu.., 
sivo. temporario, ou lhes remunerará em re-,a 
sarcimento da perda , que hajão de soffrer 
pela vulgarisação. 

XXV11. O Segredo das Cartas he invio}a ... 
vel A Administraç.ão do Correio fica rigoro
samente responsavel por qualquer infracsão 
deste Artigo. • . 
. XXVlH. Ficão garantidas as l'ecompen-
sas confo,ridàs -pêlos ser'\li~o& feitos ao Estadc, 
quer Civis, quer ~iilitare~ ; .assim como o di .. 
.reito adqi1erido a -ellas na fór-ma d~s Lei~ 

XXJX. OsEmpreg@.dos Pub!icoo são stric• 
ctamente responsav.eis pelos .~bus,os , e mnm1,:
$Ões praticadas • • no ex~r.dcio, -dl!ls suas fone .. 
ções_, e por ,niió .fa~.,ere.m etre~fivamen1t~ resp<Ulm 
flaveis aos seus subaher:001. . · 

XXX. Todi& o Cids.~~ .. pooew.4. appre,,. 
sentar por escript~ .a~ P-oder Legisfa,frwo ') e. a~ 
Executi,•o ,reolama:ções, quei:1as., ou petições? e 
até e:xpo1 qualque-.r infracçio d 11Jl. Co~stit.11.Rição~ 
:requerendo •perante a competente Aucto:rida
de a effeckv~ re~po11isabilidade ·dog infroctores. 

XXXI. A . .Comütuiçio tambem garanti?; 
-oa soccorros publicos. 
• · . X:XXII. A 'In~lrucçi_Q prima.ria , e gra,,. 

. . 
.;} ~ tqita. .a tod~s . 01 C.i • d adi.os.~ . 

. 'Jlfs)J .,;e,, ,l.t. 
Y~~~--11?~ ~-~~ . .. . . ~ . . 

,s ~~~. ~~-:::.. .• ~ .P--~-:/-, 

l:~~~~~~ 4~~~~4. 
,,,.. .,,,,___ ~ ~-~ / / 4,(11 4 , . . 

Q~~~ i4!-y~ . 41 ·~ - ~ .r· ~ .~ ~ 
_.,/ / ./ . 
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XXXIIT. Collegiosr, e Universidade~, aort
de ~rio ensinados os eleméntos das Scieu ... 
cias , Bellas Letras, e Artesª 

Xnt'~ Os Podet'e~Qf:iü1cionaes não 
podem suspender a Constituiçaíf, no que diz 
fespeito aos direitos individuaes, salvo nos ca--
5os, e circunstancias especificadas no§ ,eguinte. 

XXXV. Nos caso& de rebellião, ou in
vasão de inimigos, pedindo a segurança do Es'... 
taqo, que se dispensem- por tempo determina ... 
do algumas das formalidades, que garantem a. 
liberdade individual, poder•se~ha fazer por 
acto especial do Poder Legi1latiyo. Não 's~ 
achando porem a esse tempo reunida • a As• 
sembléa, · e correndo a Patria perigo. immi.:.. 
nente , poderá o Governo exerce e ta . mes-
ma provideneia , .. . .u.. ,_ 
iedis~çaveJ , smp~nde.ndo .. a • immoii.ia.t&rm:nteft. # 

~ • "'"""''""U.'L, , mo ... ~· 
·bv-ett , dewendo -n'hom-:;--e-ooh o caso r.emetter 
"- Ã31Be~a., loge ~~ re-tu,id& for, boma 
T~ moti v aim thnrªptimles ? e- d~tdt as me .. 
ilida&~'!'' e,~ =tommtas-~~~.e.r 
Aucte~des, qae• tivm"etff'mtmdado,-proeeder 
~=~ p_e!1;1:sabm1!Jll, que 
t:e ca o a esse respeito.· 

Rio de-Janeiro 11 de Dezembro de 1823. 
João S.: i,eriano Ma,cie/ da Costa._ Lu,iz Jo5ê de 
Carvallw e Mell<J - Cl~ntt Ff.rrrdra França....._ 
Mt1rÚJMo José Ptreira 'da Fonceca - João 
Gom.es da Silveira Mendonça .,;.,... Francisco Vi/leia 
Barbo:za - Barão de S . .Amaro ~ ..!lntonio :~ 
Pereira da C'lmlw, ...;_ Mmwel },~cinto NogueiJa 
fia Gama - José J04JYJUim Carneiro 'de CampiJs. 
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DOM PEDRO POR GRAç_t DE DEOS; 
llei de Portugal, dos Algarves, &e. Faça 
&ber a todos m Meu1 Subditas Portugtie2ft, 
qu~ Sou Servido Decretar, Dar, e Mandar 
jurar immediatatnente pélas Tres Ordens do 
Estado a Carta Constitucional abaixe trans
cripta , a .quai d; ora em diante regerá . ~ 
Me1q Rein0$ , e Domini0&, e que he do • 
1hecN- seguinte. 

CARTA CONSTITIJCIONAL 

Para o Reino de Portugal, 4lgaroe, , e 
aeu Domlnioa. 

TITULO L 
De Rmt0 de Pomlpl, ,eu Ttrritorio, 

Gor,enao, D.J11•dia, e Religilo. 

ARTIGO 1. o Re'ae de Portugal lae • as• 
~aç!o politica ele tock. • Cidadlot Poriu
gue.1et1. Elles formlo huma Naçio • 1iffe , e io• 
-dependente. 

A rl 2. O seu Territorio forma o Reino 
de Portugal , e Alganes , e comprehende : 

S- 1. Na E.iropa o Reino ele Portunl , 
ciue se compõe das Provinciu do Minho , fras 
os Montes, _Beira, Extremadura:, Alemtejo. e 
Reino do Algarve , e du Ilhas adjacente., Ma-
deira , Portn S.nto , e Açores. 

§. i. Na Af'rica Occidental 11 BiNn $ é 
Cacheu ; aa Costa da Mina o Forte de S. João 
Baptitta de Ajudá, Angóla, Benguella, e 1111• 
dependenciu , Cabinda , e Moiembo, a Ilhas 

1 ii 
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de Olho V eNle, e u de S. Thomó, e · Principe, 
e Mm dep!endenciu ; n& Costa Oriental Moçam .. 
bique , Rio de Senna , Sofiilla , lnhambãne j 

Quelimane , e &$ Ilbu de Olho Delgado. 
§. S. Na Asia.,, Salsete» Dardes, Goa·, 

Damio ,, Di&J , e oo estabelecimentoffl de Macio~ 
e da. Ilha. de &Bor , e Timor. 

Ari. 8. A Naçãio não renuncia o direito 
ilºe teo~ a qu&i)quer porção de Temt.orio nem;. 
w tia putn do Mundo , nio comprehendida 
no ut«edente artigo. 

Artº 4. O 1eU Governo he Monarchico , 
Rereditario í.l e ReprreBentativo. • • 

Arta 5. Continúa a DynarttiSl Reinante da Se- • 
renlHima Ca• de B~nça na Pe@fiJO& da Snaou 
Pamcmu. l>oMA MAmA • DA GwawA I) pela abdi~çlo 
e e~ de Seu Augueto P~i, o"' SzN"soa :0011 
PDM l lnnmAooa oo BeASIL ~ IAgitimo Her ... 
deiro, e Suceeuor do Suaoa Dou Joio VJ. 

Art.. 6. A Re!igiio CathoHca Ap-01tolica Ro,,. 
mana condnmirá a 1er a Religião do Reino. 
Todau u outn1 Religiõe1 serio permittida1 aotr 
~i~ com IMS~ culto dome1tieo , .. ou par
ticular em ~ pua . hw de1tinad11, 1em for~ 
ma ~ uterior de 1,,emplo0 

TITULO li. 

Ih, Ciia~ ~ea.. 

ARTIGO 'I. S.10 a ... Portapaes . 
§. J. O, 9ue tiverem Duddo em Portupl 

H aeua DomuniOI , e que boje nlo forem Ci
dãdh Bru~, úndaque o Ali ~• E,tn,n. 
geuo ~ buma vn que este aio RÚa por Hfe 

YifO - IR N~. 



§. 2. Os filhos de Pai Portuguez, e OI illegítí
mos de Mãi Portugueza, nascidos em Paíz Estran• 
geiro ~ que vierem estabelecer domicilio no Reino. 

;. 3 . . Os . filhos de Pai Portuguez , que e.ti• 
vesse em Paiz Estrangeiro em 1e"iço do Reino, 
embora elles não venhão estabelecer domicilio 
no Reino. 

§. 4. Os Estrangeiros naturali&ados, qualquer 
que s~ja a sua Religiii,o : huma Lei determinará 
as qualidades precisas para se obter Carta de 
naturalisação. • 

Art. 8. Perde os Direitos • de Cidadlo Por
tuguez. 

§. 1. O que se naturalisar em Paiz Es-
trangeiro. . . 

• S, 2. O que sem licença· do Rei acceitu 
Emprego , Pens.ão , ou Condecoração de qual• 
quer Governo -Estrangeiro. 

§. 3. O que _ for banido per Sentenç~. 
Art. 9. Suspende-se o exercicio doa Direito• 

~itioo~ - • · 
§. 1. Por incapacidade fisica , ou mon.l. 
s. 2. Por Sentença . condemnatoria • a prisão; 

ou degredo,- emquanto durarem ·-os 1eu1 effeitol.1 

TITULO III. 

Dos Poderei, e Reprumtafão Nacional. 

ARTIGO 10. A Divisão e harmonia dot Po- . 
deres Políticos he o principio conaervador dOI 
Direitos dos Cidadão, ,, e o maia 1eguro meio 
de fazer effectivu 

I 
u garantias , que a Con1ti• 

tuição off erece. 
Art. 11. 01 Podere1 Politicoa reconhecidoe 

pela Constituição do Reino de Portugal tio 
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quatro: e Poder Legislativo , o Poder Modera .. 
dor , o Poder Executivo., e o Poder J udidat 

Art. IS. Os Repre~ntam.~ da Nação Pe3r ... 
tugueza sio o Rei , e as Cones Geraei. . 

TI TU LO IV. 

D@ P«ler ugislativo. 

CAPITUL{) l 

Des Ra11M11s do Poder Legisl.ativo , 
e sua, aUribuiçóes. 

ARTIGO 18. O Poder Legislativo compete ás 
Corte§ com a Sancçrío do Rei. 

Art. 14. As Corten compõe .. ,e de duas Ca.s 
maras : Camara de Pares, e Camem de Depu 0 

iad08. 

Ari. 15. He da attribuição ~a!§ ~Cortes. 
§. 1. Tomw- Juramento ~o Rei, ao Prine 

cipe Real, ao Regente , oo Rêgenda. 
j. 2. Ele~er o Regente, ou a Regentia, 

e marcar ~ hmites da slm authoridsde. 
§. 3. R~ooRhecer o -Prindpe Real , como 

Succe§M>r do Throno , na primeira reunião lo .. 
g\) depoi1 do seu Mtcimenl$. . • 

i- +. Nomear Tutor ao Rei menor, caso 
@eu Pai o não tenha nomeado em Testamento. 

J. 5. Na mórte do· Rti , oo netuncia do 
Throno , instituir exame da a.dmmi1traçlo, qne 
acabou , e ref@flU.r os &OOIO$ nj) ellu. introduzi&5.. 

~- 6. Fuer lá fi hite~-hs , ím9per.t
de~ia~ , e re'H)ga-las, • 

-,. 7. Velar na guarda da CowuitituiçSo, t' 

rromo,rr o bem geral da Nação. 
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§. 8. Fixar aninualmente H despNU pua 
blieas ,, e repiutir a contribuição directa. 
. §. 9. Conceder, oo negar a entrada de 
to~ Estm.ngeiJ!'al d<e tem. , e mar dentro do 
~ b • ·~ ~ d''.elle. 

;. 10. Fixar ~ni1u.1almente, .obre a infor• 
macio do Governo , as forçu de mar, e terra . 
ordiBUias ~ e eatraordinariu. , 

§. l L Autho.risar o Governo para contra• 
hir emprestimos .. 

§. 12. Estebelecer meie1 convenientes pa· 
?a pa~mento da divicla publica. 

§. 13. Reguiar a adminiotmção. doa ben 
dó Eitado , e· decretar a sua alienação. 

§. 14., Creàr, ou suprimir Empr.egoa pu• 
l>licoe, e ~stabe!ec~r-lhes Ordenadoq .. 

§. 15~ Determinar O. pe;o,. ,alor,,, • mecrip
fiO, typo , e deno1mimação das moedas ; •i• 
eomo • o pedwlo d-Os pes-01 ,, e medidas. 

Artº l-6 . . A Camtira doo Pin·~ ~ri· e Tra• 
lamento de Dignos Pares do • Reioo ; e -- doe 
Depua&~ de = Seulu>re1 Deplita~ da Na-
fio PoriulJU•· = .· 

A.ri. 17. Cada Leghiiat~- d~nrá quatro 
~naos p e ~ -Se,lio • ,nniual . tr~ meze.. 

Artº 18. A Se11ão Real d~ Abertura 1eri. 
~ os· . annos no. dia d@im .Je Jàneiro. 

Art~ 19. Tombem ~rã R.nl a Se.lo do, 
Encerramento., é taftto "ta, .co111e a da Aber• 
tura, 1e fiui em Corte• Geraea, .re11nida1 amdt 
hs as Cama1111 J, ew.mdo OI Pua 6. 4ireita • • 
e1 Depiatad01 á . aqHrda. 

An. oo~ Seu CeNmonial ~ e o da _p~dpa-
~ &10 Rei~ lfii· feito - forma doe Kegimen
to interno . 

.Ari. 21. A aom~ção do Preàdente ,, e Vi
•Prmdente à . Camua ~'. Pua ••pde • 
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Rei : a do Pttsideute , e Vice•Presid~nte da 
C:1:uar-.1 dol lkpubuioo será da escolha dQ Rei, 
~L~bre pro~~h, de cinco feita pela mesma. Ca-
1uara : ~ d~l3 Se~ret.ariõ~ de ambas, verificaç5o 
(h>s Poderes doo seu$ l\lembros, Juramento, e 
~11 Policia h11terior ~ executará na forma dos 
M:U~ respffti'fos Regimentos. 

Art. ~~- Na reunião das duas Camaras o 
Presidente d~ Cáma11l dos Pares dirigirá o tra
balho ; ru Pares, e Deputados tomaráõ lugar . 
co~o na abertura das C ortes. 

Art. 2..i. As Sessões de eada huma das Ca .. 
mgras serão publicas, á excepção dos casos, 
e:n que o • bem do Estado exigir, que sejão 
secretas. 

Art. 2:i. Os negocios se resolveráõ pela 
maioria absoluta de votos dos Membroi pre
RnlN. 

Art. 25. Os Membros de <--ada huma· das 
Camaru é@ nniolaveis pelas opiniõe~, que pro
ferirem no e~ercicio das suas funcções. 

Art. 26. Nenhum Par , ou Deputado duran
te a iUa Oqmtação póde fier preso por Autho
ridade ~~ma y aho por ordem da . sua respec
tiva Camara, DMD06 em flagrante delicto de pe• 
aa capitat 

Art. 'ri. Se ~m . Pàr, õU Deputado for 
pronunciado , o J ou:,. . 1mspendendo todo. o ulte
rior procedimento , dará conta á sua respectiva 
Camara , a qual decidirá se o processo deva 
continuar 1 e o Membro ser , ou não suspenso 
no exerddo das tUW!i fun~ões. 
• Art. 28. Oi Parei , e Deputados poderáõ 
~er nomtiad~ para o Ougo de Ministro de FA
taclo, ou Con{jefüeiro de E!itta<lo, com a díffe .. 
renrd de que 08 Pare~ .eootínuão a ter &Hento 
na Cam~ua p e o Deputado deixa vago o ,eu 



lupr ~ e 1e procede e. nOYa eleic;ão , u • qul 
p6cle 1er reeleito , e a,;cumular ~ d.uu fun~ 

Art. 29. Tambem aecumulao u dou f1u1c
\'Õe1, 1e jía. exerciio qualquer dOI mencionado. 
Cargos, quando forão ele1toe. .• 

Art. 80. Não se póde ser a.o me.mo tem-
po Membro de ambu u Camam.n. 

Art. 31. O exercido de qualquer Emprego 11 
á excepção do1 de Conselheiro de F.Mado , e 
Ministro de Estado, .cessa interinamente emquan" 
to durarem as funcções de Par:# ou Deputado. 

Art. 32. No intervallo das Sesooos. não po
derá. o Rei empregar hum Depudado fó.ra do 
Reino , nem mesmo irá exercer seo Emprego • 
.quando isso o impossibilite para. se reunir no 
tempo da convocação das Cort~ Gemes ordina
ries , oú e]ttraordinarias. 

Art. 33. Se por algum caso imp'A"evisto, de 
que dependa a segurança publica , ou o bem 
do Estado, • for indispensavel , que algum . De
putado saia para outra Commissã.o, 1, respectiva 
Camara o · poderá determinar . 

• e A p I T u L· ·o .Il. 

Da Cam(l,J·a dos Deputado$. 

ARTIGO .34. A Camara dos Deputadoa he 
elect.iva, e temporaria. . 

Art. 35 .. He privativa da CalMra dei l)e... 
putadoi a iniciativa 

§. 1. Sobre Impostos. 
§. 2. Sobre Recrutamentos. 
Art. 86. Tambem principiará na Camant. 

do1 Def utado, • 
j. . O exame da admini1tra.~lo panada.; 

e ulorma .. dou · 1Jnuioa · n• ella introou 1idoa. 
i 
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• ~ .S. A ~~ ~ pro~ f~ ~ 
Poder Executivo .. 

Art. 3:7. He à priffltiwa attribtlli4íiiM) da mes .. 
ma Ca~m decretar que ~m l~r &à ~cusação 
do1 Minis~ d" ~do J) @ Co:mielbe~ d;' Estado.. 

Art. 38. ~ Dq,u~oos ~ dut~ D Sessões» 
venceraõ , bwmi íln.d.itiidio pecwmimo , t&xado no 
fim da ~ki~ ~ ~ ugial&tura anteceden.., 
te. Alem d~ iito ~ lhe1 #Ubitnn'á huma indemni.;,, 
•çio plm u ~pen$ da vinda e volta .. 

C A P 1 ,, U .L O Ili~ 

Dm ~ doo· Pern,. 

ARTIGO 39. ~~ ~ Parei he tom~ 
:,.ta • :llffnb~ dfilidM Jf' ~ heredimlie1 a mio
~ pelo Rei 8 ~ iem liuum~ro he. 

AlL 40., O Priiu:ipe fta) » 0 ~ lnfantet r 
_, Pua p@f ffi~OO p €;l ledo iHi2eJil't@ ~-· ~ 
maua fj logo qüe ~ á i~~ d® vinte cincc, 
UDOSe 

Art 41. He à ~IN.dpo exrJuliva d~ ea .... 
mara ~ Pazea · 

§. 1. Conhecer d~ de~ huUviduae1 com<$ 
mettid08 pelos Membro, à F,unilia Realª Mimm-.. 
trN .r ~ , Con•heirt'Oti d11 ~Uldo ~ e Pua~ 
e d05 delidol doe Deputad0@ 0 dW"ftotfa o periode 
da~~~-

j. 1. Conh~r da raponnbili&tide ._ ~ 
cretariOél lP 0 Conselbeirm1 dB Estado~ _ 

f. S. ConvOfflr u C@~ rm~ morte do Rei, 
pua a Eleição da· R.egeo~ , n• ~1• em 
que eUa tem ~u~r , qwwdo a ocia ~ 
viaional o oio •~ 

Art, ~ No J~ko .. Crim~, cuja ~~ 



•tio • ili@ ~nence i. Camara dos Depafdol , 
accu•ri. o Procurador da Corh. 

Art,. 18. A1 Sesoóe!§ d1. Cama.na dOI Puel 
eomeçio , e Qca,bão ao mesmo tempo , que , • 
da O».mara dos Deputados. 

Art. 44. Toda a reunião da Caman. doe 
Pares fóm do Tempo das Sessõee da dos Depu-- • 
rmdos ~ he iHidm, e nuUa , á eu.epçio doa caw 
marcados pela Constituiçio. . 

C A P I T U L O IV. 

Da Pvop@m.çii.o, D~c~s&ifo, Sancção, e 
Promulgação das Leis . . 

ARTIGO 45. Propo1içio, oppoeição, e ap
provaçio d~ Projectoe de Lei compete a cada 
hu~!i du Cam~ms. ' 

Art 46. O f oder Executivo exerce por 
qualquer de1 Mi~istrM d' Estado a proposição, 
que lhe -compete na form&içio das Leis ; e só 
depohi de ê:1:amimu:fa. por huma Commicsio da 
C&m~~ do~ Deputadoo, ~onde deve ter princi.., 
pio, poderi. irer con·frertida em Projecto de Lei . 

.Art. 4'7. o~ Mini6tros pódem tHsistir, e di, .. 
cútir a prop<Mtf.a 1 depoi1 do re]atorio da Commi,
sio; miull ·nio poderaõ votar» nem estarão pre,., 
~ntes i votação lJ ~lvo ~e forem Parei , ou De• 
putados. 

Art. 48. Se a C&mer~ do1 Deputados adop--, 
b:r o Projecto ., o remetterá á doo Pare, com a 
ieguinte formum: =:: A Camare. dog DeputadM 
envilll i. C&m$ffl de1 P?ik\refã'! a Pro~i.ção junta 
do Poder Executivo ( com emendas, ou sem eila1) 
e pen!Mi que eH1. tem Bugiar. == 
... Art. tf9. Se l!io poder adopt~r a Proposiçlo., 

i ii 
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puticipuâ ao Rei por huaa Depu~lo- de- ••te· 
Membros da maneira seguinte: == A Camara doa 
Deputados testemunha ao Rei o aeu reconheci
mento _pelo zelo , que mostra em vigiar oe in• 
teresses do Reino, e Lhe supplica reapeitoaa• 
mente Digne-Se tomar em ultener consideração 
a Proposta do GoYemo. 

Art. 50. Em geral u ~õee, que a . 
Camara dos De~tadoa admitür , e approYar , 
1eráõ ttmetticlas a Camara dos Pares com a for• 
mula seguinte:-- ~ A Camua dos Deputados en
Tia á Cama.na cios Pares a proposição junta~ e· 
pema _ que tem lugar- peclir-ae ao Rei • · Sua. 
Sancçao. 

An. 51. Se porém a Camara dos Pare• 
não adoptar inteiramente o J>n;ecto da Camara 
doa Deputncloe , mas ae o tiyer alterado, ou ad1. 
iicionado, o reenriuá pela maneira 1eguinte: == 
A C-amal'II doa Pua envia á Camara dos Depu
tados a ma . Pn,poeição ( tal) com u emendas, 
OII addifõn juna.., e pensa que com ellaa tem 
lugar pedir-te ao Rei a Saneção Real. 

Art. 59. Se a Camara doe Pares , de{M)il
de ter debl,erado , juJr que não póde adm1ttir 
a Propoúção , oa .l'rojecto, dirá nos termos se
guintes : = A Camara dos Pares toma a remet
ter á Camua dol Deputados a Propoeição (tal)T 
á qual não tem podido dar o teu coneentimento. 

Art. 53. O meamo praticará a Ce.mara dos 
Depntadoe para com a d01 Pares, quando n"ea• 
1a lÍYer o Projecto a 1ua origem. • 

. Art. M. Se a Camara dos DeputadOI não 
approvar as emendai, ou addiçóel da dos Pare,., 
ou tnce r,er,a, e todavia a Caman. recu1&nte 
julgar que o Projecto he Yantaj0t0 , ,e nomea• 
rá huma Commmão de igual numero de Pare1, 
e Deputado, , e o que ella decidir 1enirá , ou 
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para fa11er•1e. a Propoeta da Lei , · ma • para Nr 
recu1ada. 

Art. 55. Se qualquer du duu C.maru , 
eoncluida a discussão, adoptar inteiramente o 
Projecto., que a outra Camara lhe enviou, o re• 
du~trá. a Decreto , e • depois de lido em Se.são • 
o dirigirá· ao Rei em dous autografos a11Jigna• 
dos pelo Presidente , e dois Secretarios , pedin
do-Lhe a Sua Sancção pela formula seguinte: :::::z 
As Cortes . Geraes • dirigem ao Rei o Decreto in
cluso, que julgão vantajoso-, e util ao Reino, 
e: pedem a . Sua Magestade Se Digne Dar a Sua 
Sancção. • 

Art. 56. Esta remessa· será fei,ta por huna 
Deputação de sete Membros, enviada· pela Ca
mara ultimamente deliberante, a qual ao mesmo 
tempo • informará á • outra Camara , onde o Pro
jecto teve origem, que tem adoptàdo a sua Pro
posição relativa· a tal objecto, e --que a dirigio 
ao Rei , pedindo: Lhe a Sua Sancção. · 

Art. 57. Recusando o Rei prestar o seu 
consentimento , responderá nos termos seguin
tes : = O Rei quer meditar sobre o Projecto de 
Lei , para a seu tempo -se resolver. = Ao que 
a Camara responderá , que = Agradece a Sua 
Magestade o interesse que toma pela Nação. 

Art. -58. Eita denegação . tem etreito abs~ 
luto. 

Art. 59. O Rei · dará , ou negará a Sancção 
em cada Decreto dentro de bum mez, depois 
que Lhe for apresentado. • -

Art. 60. Se o Rei adoptar o Projeclo das 
Cortes Geraes ., se exprimirá • assim == O Rei con• 
,ente = Com o que fica nnccionado., e nos ter
mos de &er promulgado como Lei do Reino , 
e hum dos dou, autografos, depois de as~igna
do@ pelo Rei, aer, ,remettido. para -o Archivo da 



ÕitMn 4J'18 O eaviod •3 e O outro Sêrvira fBffA po'? 
eJle se nzer a promu1gação da Lei peãa :respe• 
caiin. Secretaria de Eijtado, 6endo depois remet .. 
tid~ para '- Torre do Tombo. • 

Art. 61. A Formul~ da Promuigaçlo da 
~i ~~ ccmcebidít nos §eguintes termoi = D. 
( F ) por Graça de Deom Rei de PortQgal e dos 
Alga~ve1 &e. Fuemo1 saber a todos os ~06801 

Subdatoo 11 que &ij Cortes Gei'ae~ decretarão, e 
Noo Queremos a ui se~inte ( a integra. d:t. 
Lei IUH suai disposiçõe!!i some,1te ) : Mandamo, 
portanto a todas; a1 Authoridade1 i a quem o 
conhedmento e eiecução da 1·eferid~ Lei ~r ... 
~neer s que a cumprio , e fi1Çi.o cumpria", ei 

gauu-dffir tão inteiramente j/ como n~ena 1e con .. 
i,m. O Secretario de Estado do1 N~goesOi d .... 
{ o da Repartição competente) ~ mça imprimir, 
pubUciar .J e correr. 

A rt. 62. Amsignada ~ l~i pelo R0i » refe.,. 
rendada. pelo Secrebu-io d, &tado competente_, e@ 

,eUadt com o SeHo Real J 1e gmi.rdsm o orngi<F 
iud na Torre do TotQoo , e 10 remetteráõ •. oa 
Exemplare$ d' eUa. impreuom m. ~® l.i Camm ... 
~ do ~ino , Tribunaei » ~ m&i1 lupra O o~.a 
de convenha ~et0 fie publie3? 

CAPITULO l'e 

Da Elt:ifôei~ 

ARTIGO 68. As ~Omêil~Õe1 doo Deputadoo ~ 
nt u Cortei Gemes iserio feitas por Eleições in .... 
directai, elegendo a m&1S$9. d.01 Cid.1di.os activol§ 0 

;tfm A~mbw P~roehiaM , 0$ Eleitottl de Pro,,. 
'fine•., e est~1 OI Repr~ntant~ à N1ção. 

Art. M. Tem voto nm.u Eieiçóeai p1rimari• 
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§. 1. ~ CidadlDs Portugunes, que· estão 
no gozo de seus direhom politicot. 

§. 2. Os Estrangeiros naturalisados. . 
Art. 65. São exduidos de votar nas Assem"" 

J>léa1 Parochiaes 
§. l. Os menores de vinte cinco annos , 

nos quaes se não comprchendem 01 casados ; e 
Officiaeij Militares, que forem maiores de vinte 
hum a11u1os, os Bachareis formado1 1 e Clerigoti 
de Ordens Sacras. 

§. 2. Os filhos familias, que estiverem n~ 
companhia de 1eus Pais, salvo se servirem Offi"." 
cio1 publicos. . 

§. 3. Oo criados de servir, em cuja du~ • 
nio entrão os Guarda=Livros Jj e primeiro; Qu ... 
xeirois da~ Casas de Commerdo, oa Criados da 
Casa Real, que, não forem de galão bmiiu!o !' 

e os administradores das fazendas r1u·aeo , e fa ... 
bricu. 

j. 4. 00 Religiosos , e quaeiquer que vi
tão em Co~unidade CJaustrat · 

§. 5. Os ciue não tiverem de renda liquida 
annual cem Q"!il rz»s 7 por bent de raiz, indu,,.. 
tria j commercio , ou empregoij. 

Art. 66. Os que não podem votar nu A1ê 

M!mbléas primarias de Parochia li não podem lei' 

Membros » nem votar rm nomeação de algu~ 
Authoridade electiva N"acional 

Art. 67. Podem ser Eleitores , ~ votar M 
eleição dos Deputados todos mJ que podem vo-
tar na Assembléa Parochiat Exceptuio 0 1Be .. 

§. l. Os que não tiver~m de rendei liquida 
annuai duzentos mil réii por bens de nb ª inr, 
dm1tria, commerdo ~ ou emprego. 

§. 2 . Os Libertos. 
§. S. Os criminos0f4 pronunciade1 em q~ 

~w a j ou dei~FSM. 
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Art. 68. Todoa oe que podem ser Eleitore. 
ião habei1 para aerem nomeados Derutadoe. Ex .. 
ceptuão-1e 

i• 1: 01 que nlio tiverem quatrocentos mil 
rr.i1 de renda liquida, na forma doa artigoa 65, 
e 67. 

§. 2. 01 E1trangeiroe naturali1ado1. 
Art. 69. 01 Citladlo1 Portuguezee em qual• 

que-r parte que exi1tão, aão elegivei1 em cada 
Di1tricto Eleitoral para Deputado, , ainda quan-
do ehi nlo 1ejlo nucido1 , re1idente1 , ou do• 
miciliadot. 

Art. 70. Huma Lei regulamentar marcar, o 
modo . pratico dai Eleiç&e1 , e o numero do1 
Deputado• relati,~mente á populaçio do Reino; 

TITULO. V. 

Do Rei, 

C A P I T U L O 1. -

Do Poda Modmulor. 

ARTIGO 71. O Poder Moderador he a chave 
de toda a organi9açlo politica., • compete pri• 
vativamente • ao Rei , como Chefe Supremo da 
Nação , para que incei•ntemente vele sobre a 
man uten<:íio da independencia, equilibrio, e bar-
mon ia dos mai~ Pnderes Politicos. 

A rt. 72. A Pe9soa do _ Rei he inviolavel , e 
sagrada: EHc não eatá sujeito a responsabilida• 
,te alguma. · 

Art. 73. Os seu1 Titulos são, Rei de Por• 
tú~I , e dos Algarves d, a~uem e d• além mar, 
em Africa Senhor de Guine , e da Cooqwata .. 
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. Na\·ega~ilo, Commercio da Elhiof.ia , Arabia, 
Per»ia, e. da lndia &e. ; e tem o 1 ratamento de 
Magestade Fidelissimà~ . 

Art. 74. O Rei exerce o Poder Moderador: 
§. 1. Nomeando os Pares sem numero fixo. 
§. 2. Gon-vocando as Cortes Geraes extraor.., 

dinariàmente nos intervallos das- _Sessões, quan
do assim o pede o bem do Reino. 

§. 3~ Sanccionando os Decretos , e Resolu
ção das Cortes Geraes, para que. tenhã.o força 
de Lei, Arl 55. 

§. 4. ·Prorogando, ou nddiando as Cortes 
. Geraes, e dissolvendo a Camara dos Deputa
dos , nos casos em que o exigir a ,mlvação do 

. Estado , convocando immediatamente outra que 
a substitua. . 

§. 5. Nomeando, e demittindo livremente 
os 1\-finistros d' Estado. • 

§. 6. s·uspendendo os Magistrados nos caaos 
do Artigo l2i. . 

• §. 7. Perdoando, e moderando as penas im-
postas aos Réos condemnados por Sent~n~a. 

;. 8. Concedendo Amnisti~ em caso _urgen
te , e quando assim o aconselhem a humanida
de , e bem do Estado. 

C A P I T U L O II. 

. Do Poder Executi:co. 

J~RTIGO 75. o Rei he o Chefe do Poder E~e
cutivo, e o exercita pelos seus l\finistros d' .E~• 
lado. Siio suas principaes attribuições: 

§. 1. Convocar a!; novas Cortes Geraes or
&lina.rias no dia doi"' de Março do quart9 anno 

3 



da Legislatura existente no R~ino de Portugal; 
e nos Duminios no anno &mt~ederatf'o 

§. 2. N omt--ar Bispos, e prover os Benefi
dos Ecdesia~licos. 

§. 3. !\ometu· Magistrados. 
§. i. Prover oo nuài~ Emp~ Civis, e 

Puliti,·os. 
§. 5. ~onw:1r os Commiuulantit.·~ da Forca 

de tt"rra , e mar , e tt'mo~e-los , quando a~i~n 
o pedir o hem do ~hufo. 

§. 6. Xomcarr Embaix~orea , e mais Agen~ 
tes Diplomalkoi.,, e Comnu:>rda~~-

§. 7. Dirigir ~s Negociatªôes Politkag com 
as Naf'oo &t~n~im1. 

§.;, 8. F3izt:'r TmtmdO§ de AUiança oifeMiva , 
e deferu,in11 , de suh~idio , e Commerd@, fevsn~ 
do-og depoi1 de eonduidoa IIQO co:imhKimento d~s. 
Cortes Geme§, quando o iete~e, e seguran
ça do ~ado o perm.ittiRm. Se om Tratados con
duidoo em tempo de Paz envolverem ttSsã~., ou 
troca d~ Temtorio do Rcino, ou d~ .Possessões 
a que o Reino tenha direito , nio seráõ ratifi
n1d08, iRem terem §gdo impprovadoo pdu Cortes. 
Gemes. 

§. 9. Dedarar til Guerra, ~ fazer a Paz, par
ticipando á A~semblMi as cmnmunicaçõeA, que fo-
rem compafrveis com O!j interei&e1 J> e seguran
ça do Estado. 

§. JO. Conceder Carm§ de nah.1ra1i!Jatçio na 
forma da Lei. 

§. 11. Concf'der vrituloo. , Honras , Ordens 
l'Hi1itares, e Di~tir~c,;Õt"i em recompensa de ier
vit;~s feitos ao Estado , dependendo 1~. Itferd~s 
pecuniari28 da apprnva\·~o da A1~embU'."1& , quan
t.b não egtiverem já de~~~nad~, e taud" por 
Lei. 

§. 12. Expedir os Decretos, lo®truc~Õt9, e-
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R.e~ukun~nt.ott adeq1.uulos á boa exec1.u;üo • da.11 
l..ieis. 

§. 13. Decretar a applica~~o doij rcndimen
'f,os destinados pelas Cortçs n~s var~o$ ram~ d~ 
publica administração. 

§. 14.. Conceder, .ou negar o lleneplacito 
f.OS Deca·et~s dos Conciiios , e Letras A postoli,. 
,cas, e quaesquer outras Constituições Ecdesia~G 
ticas , qu~ se não opposerem á Cmistituição , 
e precedendo approvação d.as Cortes , se co!ativé
rem disposição geral. 

§. l 5. Prover a h1do -que for concerneete 
i segurança interna II e ex.terna do Estado; {!a 
fórma da Constihti\~i'ío. 

Art. 76. O Rei antes . de ser acdamado , 
prestará na mão d.o Presidente da Camara dos 
Pares , reurai_das ambas as Camm·fü1, o seguin
te Juramento= Juro Manter a Religião Catho'."' 
lica » Apostolica Rm~ana, a int:egridade do ~ei
·no , ob@ervar ,- e fazer observar a Constituiçã0 
Po)itica da Nação Portugueza , e mais ~is do 
-Reino , e prover ao bem geral da N~çjo ; 
guanto em Mim Couber. = . 

Art. 77. O llci não poder~ sahir (}o Rei~ 
no de Portugal sem o consentimento d.a§ Cortes 
Geraes , e se .o fizer, se entender~ que abdicou 
a Coroa. 

C A. P I T U L O III. , 

Da Familia R.eal., .e Sua J)otação. 

AR.TIGO 78. Ü llerde.ii·o presnmptivo ~o Reino 
terá o Titulo de = Prind,pe Heal = e o ~en 
.Primogenito o de= Prindpe da Beira= todo~ 
os mai..; teraõ o de = Infantes. = O Tratamen
to do Herdeiro pr~sumptivo filer~ o de = t\heir.a 

3 ii 
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Real = e o me~mo será o do Prindpe da Beira ; 
oe Infantes teráõ o 1'ratamento de= 1!teza. 

Art. 79. O Herdeiro presumptivo, c.omple• 
tando quatorze annos de idade, pre~tará nas 
mios do Presidente da Camara dos Pares, reu .. 
nid,B ttmbn!4 as Camaras, o seguinte Juramento 
= J Lt ro manter a Religiâio Catholka, Apostolica 
Romana, obsernu a Constituiçiio1 Politica tia ~ªº 
c;ãn Portuguei.a., e ser obediente á~ Leis , e ao Hei. 

Aa t. 00. As Corte" Gcraí's, logo, que o Rei 
succed~r no Ueino, lhe assignaráõ, e á llainha 
Sua E~(JOIO , huma dotação correspondente ao 
Uetóro de Sua Alta Diguidade. 

Art. 81. Ali Cortes assignaráõ tambem ali
mentOt1 ao Principe Real , e aos Infantes desde 
que nast'erem. . 

Art. ~l. Quando a1 Princezas, ou Infantes 
houverem de ca.11a.r, as Cortes lhe assignaráõ o 
1eu dote , e com a entrega d, elle cessarão o.s 
aliment08. 

Art. 83. Aos Infantes , que se casarem , e 
forem residir fóra do Reino, ee entregará por 
huma vez sómente huma quantia determinada 
pelas Cortes, com o que cessaráõ os alimentos 
que percebião. 

' Art. s+. A Dotação , Alimentos , e Dotes , 
de que fallão os Arti~m1 antecedentes, serão pa .. 
gos pelo Thesooro t"uhiico, entregues a hum 
1\'lordomo nomeado pelo Rei , com quem se po
derão tratar as acções activas., e paesi,as con
cernente.~ aos interetules da Casa Real 

Art. 8.,. Ot Palacios , e Terrenos Reaes , 
que tem ~ido atê ag<Jra possuidos pelo Rei , fi
caráõ pertencendo aM !4ellS Successores , e as 
Cortes cuidaráõ na.'I acquisições, e construcções, 
que julgarem convenienf.efj para a decencia , e 
recreio do Rei~ 
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C A P I T U L O IV. 

Da Successão do Reino. 

ARTIGO 86. A SENHORA DoNA MARIA 11. 
PoR GRAÇA DE DEos , e Formal Abdicação, e 

Cessão do SENHOR DoM PEDRO I. IMPERADOR DO 

BRASIL , reinará sempre em Portng-al. 
Art. 87. Sua Descendencia legitima succe

derá no Throno, segundo a ordem regular da 
Primog·enitura , e representação , preferind-6 sem
pre a linha antel'ior áa posteriores ; na me8ma 
linha o grúo mais proximo ao mais remoto ; no 
mesmo gráo o ~exo masculino ao feminino; no 
mesmo sexo a pessoa mais velha á mais moça. 

Art. 88 .. Extincta1 as Linhas <los <lescen• 
dentes legitimos da SENHORA DoNA MARIA li. , 
passará a Coroa á collateral. 

Art. 89. Nenhum Estrangeiro poderá succe-
der na Coroa do Reino de Portu~al. 

Art. 90. O Casamento da Princeza Herdei
ra presumptiva da Coroa será feito a_ aprazimen° 
to do Rei , e nunca com Estrangeiro; não exis
tindo o Rei ao tempo em c1ue se tratar este 
Con~orcio, não

1

poderá elle effeituar-se sem appro
vação das Certes Geraes. Seu M.arido não terá 
parte no governo, e sómente se chamará Rei, 
depois que th·er da Rainha filho , ou filha. 

~ 

CAP I TU LO V. 

Da Regencia na menoridade , ou 
-impedimento do Rei. 

ARTIGO 91 . Q Rei be menor at~ a idade 
de dfzoito annos completos. 
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Art. 92. Durante a sua menoridade o Reino 
st•rcÍ gon~rna<lo por huma Regenda , a qual 
11~rteucerá ao Parente mais chegado do Rei, 
se;umlo a ordem da successão , e que seja 
maior de vinte e cinco annos. • 

Art. 93. Se o Rei não tiver Parente algum • 
que reuna e§tas qualidadeq, será o Reino g·ó
ternefln por huma Regencia permanente , no
me:idll pelas Cortes Geraes , compoEata de tre• 
Me!11hrot11 , dos quaes o mais velhq em id~de 
~rã o Presidente. 

Art. 91. Emquanto e~ta Regencia se não 
f"k-1.;er , go,,ernará o Reino huma Regencia 
Pnn·i~ional , composta dos dois ~linistros d' Es
tn<ln, do Reino, e da J ustiçe, e dos dois Con• 
~P!heiros d" Estad6 mais antigo, em exercido , 
pr,•i,idiJa pela )lainha Viuva , e na sua fülta 
pelo mais antigo Conselheiro d' E~tado . 

.Art. ~:í. No.ca1t1 de fa11ecer a Ruinba Regen
te, aerá esta Regencia presidida .por seu Marido. 

Art. 00. Se o Rei por causa fisica, ou 
moml, evidentemente reconhecida pela pluralida
de de cada huma das Camai-as das Cortes, s.
impMsibilitar para go,·ernar, em seu lugar go
veraaní como Regente o Principe Real , se for 
rn-aior de dezoito annoe .. 

i\ rt. 97. Tanto o Regente , como a Rêgen
da premuá o Juramento meucionado no Art. 
76, accr~entando a clausula de fidelidade ao 
llei ~ e de lhe entregar o Gov~rno _, lo~o que 
elle chegar · á maioridade, ou cessar o seu im-
pedímenéo. • 

Art. 98. O. Actos da Regf'ncia , e do Re
gente 8erão e,pedidos ém nome do Rei , pela 
ff)rmula 8eguínte = 1\landa a Rf'genda em n,,
mfl' do Re,í. ... l\landa o Principe Real Regea
fr em nomt- do Hei. 
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ArL 99. Nem a Regencia, nem o Regen• 
te será responsavel. 

Art. 100. Durante a menorida,~e do Succe1• 
sor da Coroa , será seu Tutor , .. uem seu Pai 
lhe tiver nomeado em Testamento; na falta des
te a Rainha .l\ifãi ; faltando esta as Cortee G~· 
raes nomearáõ Tutor , com tanto que nunca 
poderá ser Tutor do Rei menor aqueJle, a 
quem possa tocar a su.ccessão da Coroa DQ sua 
falta. 

C A P I T U L O VI. 

Do Alini~terio. 

ARTIGO 101. H Averá dHferentes Secrete.rias 
d' Estado. A Lei designará os neg·ocios perten
centes a cada huma , e seu nu,mero ; ai l'euni-, , . . 
ra, ou separara , como mais conv1e1·. 

Art. 102. Os Ministros dt Estado referenda• 
r,õ , ou assignaráõ todos os actos do Poder 
Executivo, sem o que não poderáõ ter execução .. 
. Art. 103. Os Ministros dt Eitado. sea·ão res-. 
ponsave1s: 

§. l. Por traição. 
§. 2. Por peita , su homo , ou coocu1são. 
S. 3'. Por abuso do Poder. 
§. 4. Pela falta de obsen·ancia da Lei. 
§. 5. Pelo que obrarem contra a liberdade., 

teg111'8D\'ª , ou propriedade dos Cidadãott. 
;. 6. Poit· qual<juer dissipação do1 be111 pu

b.icos. 
Art. 104-. Huma Lei particular especificará 

a natureza destes delictos , e a maneira de pro
ceder. contra elJ~s. 

Art. 105. Não &alva ao, Minialrot da res• 
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pon~ahilidade a Ordem do Rei vocal,.: ou por 
e=.-cápto. 

Art. 106. Os Estrangeiros, posto . que na~ 
tun1lisados , nü.o podl"m ser ~linislros de Estc\dõ. 

C A P l T U L O VII. 

Do CoRSelAo d~ Estado. 

ARTIGO 107. D Aver-&Í. hum Conselho de Es
tado~ co•nposlo de Conselheiros vitalicios no
m~ados pelo Rei. 

Art. 108. Os &trangeiros não podem ser 
Conselheiros de Estado, posto que sejão natu
T"dlisados. 

Art. 100. Oii Conselheiros de Estado, nnte.s 
~ •. . . 

· de klmareqt • •• poue , prestaráõ Juramento nas 
• mãos do Rei de manter a Religião Catholica , 
e .\postolka Romana , observar a Constituição 

·e as Leu; aerem fiei& ao Rei ; aconselhai-O, 
H"gtmdo AUU comcieociu ; aUendendo somente 
ao hem da Na~o . 

.Art. 110. O. Conselheiros fierão ouvidos em 
todos oa negocios graves , e medidas. geraes de 
p~blica admini1tn.ção, principalmente sobre a 
Jedaraçãe da guerra, ajustes de paz, negocia- , 
~iie~ com u Nações Estrangeiras; assim como 
em tod~ as o«bioo, em que . o Rei se pro
ponha exercer qualquer das attribuições pro
pria-. do Poder ~loderador , indicada, no Arti
go 71, á • excepção do 5.• §. 

A rt. 11 J. São responsavei, os Com,e_lheiroR 
de E. .. tado pelos Con8elhos., que derem oppo, .. 
trn, éÚ4 Leis , e ao interefJse do Estado , ma 0 

uifestamente dolo~. 
Art. 1 J 1l. O Príncipe ReaJ I Jogo_ (}UC tiver 



e ,s, 
dezoito anno1 completo,, aerá de direito do 
Conselho de Estado ; • os de mais Principes • da 
Casa Real para entrarem no • Conselho de Es
tado fie ão dependentes da Nomeação do Rei. 

C A P I T U L O VIII. 

Da Força Militar. 

·,ARTIGO 113. T Odos os Portuguezes são obti
dos a -pegar em armas -para sustentar a ind~ 
penden'Cia , e integridade do Reino, e defende
lo de seus inimigos externoe , e internos. 

Art. I 14. Emquanto as • Cortes Geraes. não 
designarem a Força Militar permanente de mar11 

e terra, ·subsistirá a ique então .houver. até que 
pelas meimas Cortes seja alt~da para mais; 
ou para menes. 
- . Art. 115. A Força Militar he .es&encialmen~ 
te obediente ; já. mais _ se poderá reunir ; sea 
~ue lhe seja ordenado ·-pela Authoridade legi
tl ma. • 1 

Art. l lô. Ao Poder Executivo compete pri
vativamente empregar a Força Armada de mar• 
e terra, como bem lhe parecer conveniente -á 
segurança, e defesa do Reino. 
• Art. ll 7. Huma Ordenança especial regu• 

lará a organisação do Exercito, suas Promo .. 
ções, Soldós , ·e Disciplina , assim como da •"or• 
ça Naval. • 
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TI TU LO \"l. 

Do Poder Judicial .. 

C A P I T U LO Unico. 

l)c., Juizes, e Tribunaes de Justiça. 

ARTIGO 11S. o Poder Judicial he indepen• 
-clente, e será composto -de Juizes, e Jurados, 
-es quaes terão lugar, &8sim no Civel, como 
-no Crime , nos e&iOs , e pelo modo T q,u.e o& 
Codig.os d~terminarem. 

Art. 119. Os Jurados pronuncião sobre o 
facto , e os J uizes applicão a Lei. 

Art. 120. Os J uizes de Direito serão per• 
petuos , o que todavia 1e não entende, que nãe> 
possão ser mudados de huns para outrõs luga• 
~ , pelo tempo, e • ·maneira que a Lei . deter
nnnar. 

Art. 121. O Rei poderá suspende-los- por 
queixas contra elles feitas , precedendo audien-
~ia do1 mesmos J uizes , e ouvido o Conselho 
de &.tado. Os papeis, que lhe são toncernentes, 
serão remeUidos á Relação do respectivo Dis
tricto, para proceder na forma da Lei. 

Art. 122. Só Por Sentença poderão estes 
Juizet perder o Lugar. 

Art. 123. Todos os Juizee de Direito, e 
os Officiaes d~ Justiça são responsaveis pelos 
abu~os de poder , e prevaricat;ões , que com. 
metterem no exercício de seus Empregos ; esta 
responsabilidade se fará effectiva por Lei regu• 
lamrntar. 

Art. 124. Por suborno, peita, peculato , e 
concussão haverá contra eJles acção popular , 
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que poder4. ser intentada dentro de anno, e dia 
pelo proprio queixoso, ou por qualquer do Po--

- vo, guardada a ordem do Processo estabe• 
lecida na Lei. • 

Art. 125. Para julgar as Causas em segun-
gunda, e ultima instancia, . haverá nu Provin• 
cias do Reino as Relações,' que forem neceu&• 
rias para commodidade dos Povos.,_ 

Art. 126. Nas Causas Crimes a inquirição 
de testemunhas, e to<los os mais actos do Proce, ... 
ao,· depois da pronuncia, serão publicos, desde já. 

Art. 127. Nas civeis, e nas penaes civil
mente intentada8 , · poderão as partes nomear 
J uize8 Arbitros. Suas Sentenças serão executa
das sem recurso, se assim o convencionarem u 
mesmas Partes. 
• Art. 128. Sem se fazer constar, que se tem 

inieµtado o ·meio da reconciliação , não se co·• 
meçará Processo algum. 

Art. 129. Para este fim haverá J uizes de 
Paz, os quaes seráõ electivos pelo mesmo tem• 
po , e maneira , q1ie -se elegem os Vereadores 

• das Camaras. Suas attribuições., e districtos se
ráõ regulados por Lei . 

Art. 130. N a Capital do Reino, além da 
Relação , que . deve existir , assim como nas 
mais Provindas , !1averá tambem hum Tribunal 
com a denominação . e ::.= Supremo Tribunal de 
Justiça = composto de J uizes Letrados , tirados 
das Relações por suas antiguidades , · e se rá õ 
condecorados com o T itulo do Conselho. N a 

. primeira organisação poderáõ ser empregn<los 
· neste Tribunal o& Ministros d' aquelles que se 
-houverem de abolir. 

Art. 131. A este T ribunal compete : 
• \. 1. Conceder, ou · denegar revi stas nn~ 

Causas, e pela maneira que ª· Lei determinar ~ 
4 ii 
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S- 2. Conhecer dos delictoe;· e erros -de Offi
rio, que commetterem 01 seus Ministros, 01 

das Relaçóe8, .. e 08 Empregados no Corpo Di
plomntico.· 

~- 3. Conhecer , e decidir sobre os confli.;. 
cto, de J uri~icção , e competencias das Rela
ções Provinciaes. 

TITUW VII. , 

Da adrn i11istrarão e economia das Ptoi,incia.. 

C A PI TU LO 1. 

Da Àdmi•i•troção . 
. i ~: 

ARTIGO. 132. A .Ndminitttra,ão da, Provincias 
ficará existindo do mesmo modo, que actual• 
mente se acha i, emquanto por · Lei não • for 
altrrada. 

C A P I T U L O li. • 

Da, Camara,. 

ARTIGO. 188. •EM todaa as Cidades, -e Villas, 
ora existent~s, e nas mais <J,Ue para o futuro 
•e criarem, haverá Camaru , as <JUaes compete 
o Go,·erno Economico, e Municipal das mes• 
mas Cidade~ e Villa1. 

Art. J 34-. As Camaras seráõ electivas , e 
compostas do numero de Vereadores que a Lei 
designar, e o que obti\·er maior numero de vo,. 
tos será Presidente. 

Art. 135. O exercido de suu funcções mu• 
nicipaes, formação de aQU posturas policiaea. 



applicaç5o de suas · rendas , e toda,- as suas 
particulares , e estas attribuições seráõ decreta• 
das por huma Lei regulamentar. 

C A P I T U L O III. 

ÀRTIGO. 136. A Receita., e Despesa da Fazen
da Publica será encarregada a hum Tribunal 
debaixo do nome de= Thesouro Publico = on
de ·~ em diversas estações devidamente estabele
cidas por Lei se regulará a sua udmin1stra\·ãoJ, 
arrecadação, e contabilidade. 

Art. 187. Todas as contribuições directas á 
excepção d' aquellas , que et'ltiverem applicadas 
aos juros, e amortisação da divi<la publica, se• 
riõ annualmente estabelecidas pelas Cortes Ge• 
raes , mas continuaráõ até que se publique a 
sua derogação , ou sejão substitui<las por outras. 

Art. 138. O l\Iinistro de Estado da Fazen.· 
da , havendo recebido dos outros Ministros os 
orçamentos relativos ás despesas das suas Re~ 
particões, appresentará na Camara dos Deputa• , . . 
dos annualmente, log·o que as Cortes. estiverem 
reunidas, hum Balanço geral da receita e dcspe
&a elo Thesouro no anno antecedente, e irual0 

mente o orçamento geral de todas as des_pesad 
publicas do anno futuro, e da importanc1a de 
todas as contribuições, e rendas publiCM. 
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T I T U L O Vll-1~ 
Da, diaposiçóe, gerae, , e Gârántia, doa 

Dire&to, Civi. , e Políticos dos Cidà4 

dão, Portugueie,. 

ARTIGO 139. As Cortei Geraes no princi-
pio du suwt Seasões examinaráõ se a Con1titui
ção Política do Reino tem ■ido exactamente 
obaervada , . para prover como · for justo. •. 
: Art. 140. Se pa11ado1 quatro anno1 depoÍI 
de juntda a Con1tituição do Reino, ,e conhe• 
cer, que algum do1 1eu1 ~rtigo1 merece refor• 
ma, ae fará a proposifo por e1cripto, a qual · 
~eve ter origer: aia Camara do, Deputado, , . • 
ter apoiada pela terça ~rte d' eUe1. . 

Art. 141. A propo111,~ão 1erá lida por trn 
vezes com interval101 de 1ei1 dias de huma a 
outra leitura; e depois da terceira delibt.•rar, a 
Camara do1 Deputado, 11e podem . ser admittida 
a di1c1111ão , 11eguindo-1e tudo o mais que he 
preeiao para a formação de huma Lei. 

Arl 14i. Admittida a ducuHlô , e venc;ia 
a nece11idade da reforma do Artigo Constitu• 
cionaJ, ,e , expedirá a Lei , que será aanc• 
rionada, e promul~da pelo Rei em forma ordi• 
naria, e na qual se ordenará aos Eleitores 
~09 Deputado~. para a 1eguinte Legislatura, que 
nas Procuraçõe, lhes confirão especial faculda
de para a pertendida alteração, ou reforma. : 

Art. 143~ Na 1eguinte ,~gislatura , e na 
vrimeira Ses,ão será a materia proposta, e dis
cutida ; e o que se vencer , prevalecerá para a 
lírn,lanra, on addição á Lei fundamental, e 
junb:1Jo-1e á Constituic;ão será solemnemente 
promuh~ada. 

Ari. 144. He só Constitucional o que cm 
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re1peito aóe limites , e attribuiçlSe, regpecfr,a-. 
-dos Poderes Políticos , e aos Direitos Politicos , 
e individuaes dos Cidadãos, Tudo o que não he 

-Constitucional, pode ser alterado i,em as forma-
-lidades referidas pelas Legislaturas ordinarias, 

Art. 145. A inviolabilidade dos Direitos Ci
vis e Politicos • dos Cidadã.os Portuguezes , que 
tem por base a liberdade , a seguran,:a indivi
dual, e a propriedade, he garantida pela Con&• 
-tituição do Reino , pela maneira seg·uinte. 

~- l. Nenhum Cidadão pôde ser obrigado 
a fazer ; ou deixàr de , fazer alguma coisa , se 
pão em virtude da • Lei. ,..,' ~ 

\. 2. A disposição da Lei não terá effeito 
retroactivo. 

\. 8. Todos .. podem communicar oa stu1 
pensamentos por palavras , escriptos , e puhli
ca-lot pela Imprensa sem dependencia de cen. 
1ura, com taJTto que hajão de re1ponder pelo, 
abet0e, que commelterem no exercido d' eete. 
41ireito, DOI casa1, e pela forma, que a Lei 
4eterminar. · 
• \. f. Ninguem póde ser peneguido por 
motiYoa de Religião, huma vez que re1peite 
a- do- &tado, e não otfenda a Mócal Publka. 

§. &. Qualquer póde- con1ervar••e, ou 1ahir 
tio Reino, como lhe convenha, levando com ,igo 
OI .ewa bens; guardadOI 01 regulàmento1 poli
Ôle9 , e • sabe o pr~juízo de terceiro. . 

i- 6. Todo o Cidadão tem em 1ua Casa 
hurtJ; uilo inriolav-el. De noite não 1e poderá 
eutnr n• ella aenão por seu wntentimento, ou 
em caao de recla~ão feita de dentro, ou para 
s dt!fmdft' de incendio , ou inundação J e de 
dia só ~ tá franqueada a ,ma entrada nM cal09, 
e pth maneira, que a Lei determinar. 

~ --7 ; Níwgue111 poderá 1tt pru!> sem culpa 



formada , exeepto nos CU08 d_eclàradOI M. Lei 1 

e n·estes dentro de vinte quatro horas , conta
das da entrada da prisão» sendo em Cidades:-, 
Villas, ou outras Povoações proximas· aos -lugi .. 
res da residencia do Juiz ; e nos IUr,o-ares remo
to, -dentro. de hum praso rasoavel , • que a Lei 
marcará , altenta a extensão do Territorio : • n 
Juiz por huma nota por eUe assignada-, fará 
constar ao Réo o motivo da . prisão , • os nomes 
doa accusadore1 , e os dai te.temunhu , haven;... 
do-a, . 

. i• 8 .. Ainda com culpa formada , ningúem 
t1eni conduzido í,. prisão, ou n'eila conservado~ 
estando ·já · preso ; se pre1tar . fiança idonea, nos 
l'a101, que a uei a admitte : e em. geral no• 
trimes, que não tiverem maior pena , do. que a 
de sei, mezes de prisão , ou desterro para fóra 
da Comarca I poderá o Réo Bivrarase ,oito. 

§. O. A excepçti.o do flagrante delicto, a pri• 
alo não pôde ser ellecutada senão. por . ordenJ 
eecripta da J\uthoridade _ legitijmae Se esta for ar
bitraria .. o Juiz que a deu, e quem a tiver i'e
qaerifio • .erá& punidos tom aa penu, que 1t Lei 
•eterminar. • • - -

O que fica disposto · á cerca _da prisão an•'. 
tel da cut formada , nlo comprehende as Or• 
denançu ilitares \ estabelecidas , como. neces~ 
riu ~ disciplina e recrutamento do Exercito: nem, 
01 CUOI , r . não: slo puramente criminaes ~ ~ 
em que a i determina toda\'ia a prisão de al-
,:uma peuoe~ por desobedecer aos mandtdos da' 
Justiça, ou nio cumprir alguma obriga~o den• 
tl'O de determinado . prááo. 

f. 10. Ninguém seria sentenciado senão pela· 
-J\utlaoridade competente,· por virtude de Lei a~, 
terior , e na forma . por ella prescripta. 

i. .11. Será maatida • i~dependencia do Pc,. 
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.ter Judicial. Nenhuma Authori<lade poderá &•o• 
ear as Causas pendentes, susta-la&, 011 fazer re"' 
viver os Processos findos. 

i- 12. A Lei será igual para todoe, quer 
proteja quer castigue, e recompensará em prc,.. 
porei.o dos merecimentos de cada hum. • 

~ §. 13. Todo o Cidadão póde ser admittide 
aos Cargos • Publicos Civis , Politicos , ou Mili
tares, sem outra differença, que não seja a dos 
1eU8 talentos, é virtudes. . 

~- l-4. Ninguem será exempto de contribuir 
para as despezas do Estado , em proporção dos 
s.eus haveres. 
_ §. 15. Fi<:ão abolidos todos os Privilegios, • 

.que não forem essencial, e inteiramente liga .. 
dos aoa Cargos por utilidade publica. 

§. 16. A' excepção das · Causas , que pot 
sua natureza pertencem a J uizos- particulares , 
na conformidade das Leis, não haverá Foro 
privilegiado , nem Commissões especiaes nas 
Causas civeis , ou criminae«. 
. ~- 17. Organis&r-se-ha, quanto antee, hum 
Codigo Civil , e Criminal, fundado na1 solidas 
bazes da J uetiça , e Equidade. . 

§. 18. Deade ja ficão abolidos M aC]Oi_tes , 
a tortu~ , a marca de ferro quente, e todas ae 
mais penas cruei3. 

;. 19. Nenhuma pena. pas~ará da pessoa do 
delinquente. Portanto não haverá em caso algum 
confiscação de bens, nem a in&mia do Réo filt' 

t~nsmittirá aos parentes em qualquer gráo, que 
SeJa .. 

§. 20. As Cad~as 9erão seguran i limpaM , ~ 
bem arejadas, havendo . diversas raflss para Ae· 

paração dos Réos, conforme suas circunstancia, 
e natureza dos seus crimes. 

~- .21. He garantido o Direito de Proprie-
ªi 
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dad~ em toda a sua plenitade. Se· o bem P.ubli
co legalmente verificado , exigir o uso , e em
pre-go da propriedade. do Cidadão , será elle 
p-eviamente indemni8&do do valor d'. ella. A Lei 
marcará os casos, em que terá lugar esta uni ... 
ca e:ttf'~ão , e dará as regras para se determi~ 
aar a indemnisa~ão. 

\. 22. Tambem fica garantida a Divida 
Publica. 

\. 23. Nenhum genero de trabalho , cultu
ra., industria, ou commercio póde ser prohibi
do 11 huma Y6 que não se opponha aos costu
mes pultlicos, P. segurança, e saude dos Cidadãos. 

;. 2-1. Os Inventores terão a propri~dade · 
de 1uu descobertas ., ou das suas producc;ões. 
A Lei lhes assegurará hum Privilegio exclusi~ 
wo temporario , ou lhes. remunerará em resarci
mento da perda que bajio de &oifrer pela vul-

• -pmaçao. 
\. 25. O segredo das Cartas he inviolavel. 

A adminutraçio do Correio fica rigorosamente · 
.raporusaYel por qualquer infracção deste Artigo. 

\. 26. Fido garantido u recompensas con
feridas pelos Serviços feitos . ao· • Estado , · quer 
Ciris , quer Militares ; anim como o direito 
adquirido a ellu na forma . das Leis. 

~- 27. O. Empregado, Publicos são stricta
~nte respon,avei1 pel0& abusos, e ommissões 
que praticarem no exercício das suas funcções, 
e por não fazerem effectivamente responsaveis 
~ ~~!li Auhaltemo,. 

, . 28. 'rodo o Cidadão poderá appresen
tar por ~cripto ao Poder Legislativo , e ao 
Executivo reclamações , queisu , ou petições , 
e até e,por qualquer infracção da Constitui~íio., 
re,1uerendo perante a competente Authoridade a 
elfe~Liva reHpon88bilidade do1 infractore1. 
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i i9. A Constitui\~~º tambem garante os 
soccorros Puhlicos. 

§. 30. A instrucção primaria , e gratuita a 
todos os (;ida.dãos. 

;. 31. Garante a Nobreza Hereditaria e ~uas 
regaliàs. 

§. 32. Collegios , e Universidades , onde 
seráõ ensinados os elementos das Sciencias, Bel
las Letras, e Artes. 

§. 33. Os Poderes Constitucionaes não po-
dem suspender a Constituição, no que • diz res
peito aos Direitos individuaes, salvo nos casos, 
e circunstancias especificadas no §. ieguintt!: 

§. 3-l-. Nos casos de rebellião, ou invasão 
de inimigos , pedindo a segurança do Estado , 
que se dispensem por tempo determinado algu
mas das formalidades, que garantem a Liberda
de individual , poder-se-ha fazer por acto espe
cial do Poder Legislativo. Não se ~eh ando po
rém a eNe tempõ- reunidas as C9rte.:1, e corren
do a Patria perigo imminente, poderá o Gl>Ver• 
no exercer esta mesma providencia , como me- -
dida provisona, e indispensavel , suspendendo-a 
immediatamente cease a necessidade urgente que 
a motivou, devendo n'hum, e outro caso remet
ter áa Cortes, logo que reunidas forem , huma 
relação motivada das prisõe11 , e de outras me
didas de prevenção tomadas; e quaes quer Au
thoridades, que tiverem mandado proceder a el
lu , seráó responsaveis pelos abusos, que tive-
rem praticado a esse respeito. • 

Pelo que Mando a· todas as Aut~orida.des, 
a quem o conhecimento e execução d'esta Car
ta Constitucional pertencer, que a jurem, e fa
!;áo jurar , a cumpriio , e fação cumprir , e 
guardar tiío inteiramente, como n'ella se con
tém. A Regenda d'es!,e& Meus Reinos, e Domi-

5 ii 



,uos a~m o tenha entendide , e a faça impri
mir , publicar, cumprir, e guardar, tão intei--a
mente , como n"ella se c«;ntém , e valerá como 
Carta r.s•da pela Chancellaria, posto que por 
ella n o há de pauar; 1em embargo. da Orde
nação em contrario, oue sómente para ede ef◄ 
feito Hei por bem .ÜerTogar , ficando aliá& em 
,eu vigor; e não obstante a falta de referenda. 
e mais formalidades do estilo , que i~ua.lmenta 
Sou Servido Dispensar. Dada no Palac10 do Rie 
de J ant.iro aos vinte nove dias do mez de Abril 

-do Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jean• 
Christo de mil oitocentos e vinte seis. 

EJ .... RE Y Com Gu11rdtl. 

Frvmeiseo GOMn da Silv• , a fez. 

R~gistada a f. S do competente Livro. Rio 
Je Janeiro 30 de Abril 18'"6. 

Frtmtiseo Gomes da $ilva. 
Offidal 1\Jaior do Gabinete Imperial. 
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